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GLOSSÁRIO DE CONCEITOS, 
SIGLAS E ABREVIAÇÕES

• ABBI: Associação Brasileira de Bioinovação 

• Abima: Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 

de Capitais

• ABIA: Associação Brasileira da Indústria de Alimentos

• ABIAD: Associação Brasileira da Indústria de Alimentos para Fins Espe-

ciais e Congêneres

• ABICAB: Associação Brasileira da Indústria de Chocolates, Amendoim 

e Balas

• ABIAM: Associação Brasileira da Indústria e Comércio de Ingredientes 

e Aditivos para 

• Alimentos

• ABIMAPI: Associação Brasileira das Indústrias de Massas Alimentícias e 

Pão & Bolo Industrializados

• ABIMAQ: Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamen-

tos

• ABIR: Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebi-

das não Alcoólicas

• ABIEC: Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras de Carnes

• ABIPESCA: Associação Brasileira da Indústria de Pescados 

• ABIQ: Associação Brasileira das Indústrias de Queijo 

• ABF: Associação Brasileira de Franchising

• ABPA: Associação Brasileira de Proteína Animal 

• Abras: Associação Brasileira dos Supermercados
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• Abrasel: Associação Brasileira de Bares e Restaurantes

• ABRESI: Associação Brasileira de Gastronomia, Hospedagem e Turismo

• ACP: ação civil pública

• AFEBRAS: Associação de Fabricantes Refrigerantes do Brasil 

• Agenda 2030: é um plano de ação global adotado por todos os Estados-

-Membros da Organização das Nações Unidas (ONU) em 2015. Consiste 

em um conjunto de 17 objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) 

e 169 metas interligadas, projetadas para abordar os principais desafios 

enfrentados pelo mundo, incluindo a pobreza, a desigualdade, as mu-

danças climáticas, a degradação ambiental, as guerras e a injustiça.

• ANIB: Associação Nacional das Indústrias de Biscoito

• ANR: Associação Nacional de Restaurantes 

• Anvisa: Agência Nacional de Vigilância Sanitária

• Agetransp: Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de 

Transportes Aquaviários, Ferroviários, Metroviários e de Rodovias do 

Estado do Rio de Janeiro

• AGU: Advocacia-Geral da União

• Alerj: Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

• APC: Atividade política corporativa

• ASBRAN: Associação Brasileira de Nutrição

• ASSERJ: Associação de Supermercados de Estado do Rio de Janeiro

• B3: Bolsa de Valores

• BNDES: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

• Caeb: Comercialização de Alimentos em Escolas Brasileiras

• CIDI: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

• CFN: Conselho Federal de Nutrição 

• CFP: Conselho Federal de Psicologia 

• CFS: Committee on World Food Security (Comitê de Segurança Alimen-

tar Mundial, em português)
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• CGPAN: Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição 

• CGU: Controladoria-Geral da União

• CNA: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil

• CNI: Confederação Nacional da Indústria

• CNTUR: Confederação Nacional do Turismo

• CoI: conflito de interesses

• Colansa: Comunidade de Prática América Latina e Caribe Nutrição e 

Saúde

• CONAR: Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária

• COP 28: Conferência das Partes da Convenção Quadro das Nações Uni-

das sobre Mudança Climática 

• CP: consulta pública

• CSN: Civil Society Network (Rede da Sociedade Civil, em português)

• CNSAN: Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

• CQCT: Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco

• CVM: Comissão de Valores Mobiliários

• EUA: Estados Unidos da América

• DCNT: doenças crônicas não transmissíveis  

• DHAA: direito humano à alimentação adequada

• DPDC: Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 

• Dupla materialidade: o conceito de dupla materialidade é uma análise 

feita sobre os impactos que as atividades das organizações geram no 

mundo (‘externalidades’) a partir de suas operações e o impacto do 

mundo nas organizações que podem representar riscos e oportunida-

des para o negócio.

• EIA: Environmental Investigation Agency (Agência de Investigação Am-

biental, em português)  

• Embrapa: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
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• ESG: sigla em inglês para Environmental, Social and Governance, em 

português é traduzido como Ambiental, Social e Governança.

• FAU/USP: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de 

São Paulo

• Fiagro: Fundos de Investimento do Agronegócio

• FIPE: Fundação Instituto Pesquisas Econômicas

• Fiocruz: Fundação Oswaldo Cruz 

• FBSSAN: Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Alimentar e Nutri-

cional

• Fecomércio-RJ: Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 

do Estado do Rio de Janeiro

• FGV: Faculdade Getúlio Vargas 

• FPA: Frente Parlamentar da Agropecuária

• FNDE: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  

• FNN: Federação Nacional dos Nutricionistas

• FSP/USP: Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo

• GEE: gases de efeito estufa

• GFI: The Good Food institute

• GGALI: Gerência-Geral de Alimentos 

• GPROP: Gerência de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, Pu-

blicidade, Promoção e Informação de Produtos Sujeitos à Vigilância Sa-

nitária

• Greenwashing: é um termo utilizado para descrever práticas de pu-

blicidade das empresas para criar uma imagem de responsabilidade 

ambiental por meio de alegações enganosas ou exageradas sobre seu 

compromisso com o meio ambiente, na tentativa de atrair consumido-

res preocupados com questões ambientais, ganhar uma imagem positi-

va ou até mesmo desviar a atenção de práticas não sustentáveis.
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• GRI: sigla da Global Reporting Initiative, organização internacional que 

desenvolve e promove diretrizes para relatórios de sustentabilidade. A 

GRI é uma das principais autoridades globais no campo da elaboração 

de relatórios de sustentabilidade corporativa. Ela fornece um conjunto 

de indicadores para que as organizações comuniquem seus impactos 

sociais, ambientais e econômicos.

• GSS: Global Support System (Sistema Global de Suporte, em português)

• GT: grupo de trabalho 

• IBGE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

• ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

• Idec: Instituto de Defesa de Consumidores

• Imazon: Instituto do Homem e do Meio Ambiente da Amazônia

• IN: Instrução Normativa

• INC: Intergovernmental Negotiating Committee (Comitê Intergoverna-

mental de Negociação, em português)

• Insper: Instituto de Ensino e Pesquisa

• IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

• IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados 

• ISE: Índice de Sustentabilidade Empresarial

• ISSB: International Sustainability Standards Board (Conselho Interna-

cional de Padrões de Sustentabilidade, em português)

• ITAL: Instituto de Tecnologia de Alimentos

• Nupens/USP: Núcleo de Pesquisas Epidemiológicas em Nutrição e Saú-

de da Universidade de São Paulo

• NY: Nova York

• MAPA: Ministério da Agricultura e Pecuária

• MCTI: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

• MDS: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social 
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• MPF: Ministério Público Federal 

• MPMT: Ministério Público do Mato Grosso 

• MPSP: Ministério Público do Estado de São Paulo

• MPT: Ministério Público do Trabalho 

• ObservaCoI: Observatório Brasileiro de Conflitos de Interesse em Ali-

mentação e Nutrição

• ODS: são os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável incluídos na 

Agenda 2030, que fornecem um quadro abrangente para orientar os 

esforços dos países e da comunidade internacional em direção ao de-

senvolvimento sustentável até 2030. Os objetivos são: erradicação da 

pobreza; fome zero e agricultura sustentável; saúde e bem-estar; edu-

cação de qualidade; igualdade de gênero; água limpa e saneamento; 

energia limpa e acessível; trabalho decente e crescimento econômico; 

indústria, inovação e infraestrutura; redução das desigualdades; cidades 

e comunidades sustentáveis; consumo e produção sustentáveis; ação 

contra a mudança global do clima; vida na água; vida terrestre; paz, jus-

tiça e instituições eficazes; e parcerias e meios de implementação.

• OMS: Organização Mundial da Saúde 

• ONG: organização não governamental 

• ONU: Organização das Nações Unidas

• OPAS: Organização Pan-Americana da Saúde

• Opep: Organização dos Países Exportadores de Petróleo

• OPSAN/UnB: Observatório de Políticas de Segurança Alimentar e Nu-

trição da Universidade de Brasília

• Oscip: organização da sociedade civil de interesse público

• PIB: produto interno bruto 

• PL: projeto de lei 

• PLANSAN: Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

• PLP: projeto de lei complementar
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• PNAE: Programa Nacional de Alimentação Escolar

• PNUMA: Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente

• RDC: Resolução da Diretoria Colegiada

• Rio Indústria: Associação de Indústrias do Estado do Rio de Janeiro

• RJ: Rio de Janeiro

• SAA: sala de apoio à amamentação 

• SAN: segurança alimentar e nutricional

• SBN: SUN Business Network (Rede de Négocio do SUN, em português)

• SBP: Sociedade Brasileira de Pediatria 

• Setrans: Secretaria de Estado de Transportes

• SDN: Sun Donor SUN (Rede de doadores do SUN, em português)

• SindRio: Sindicato de Bares e Restaurantes do Rio de Janeiro

• SindiNutri-SP: Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São Paulo

• SMS: SUN Movement Secretariat (Secretaria do Movimento do SUN, em 

português)

• Socialwashing: é um termo semelhante ao greenwashing, mas que se re-

fere especificamente a práticas de publicidade das empresas para criar 

uma imagem de responsabilidade social ou compromisso com questões 

sociais, sem efetivamente abordar essas questões de forma significati-

va em suas operações. O socialwashing envolve a utilização de ações 

empresariais que aparentam promover o bem-estar social, a igualdade 

ou a justiça social, mas que podem ser superficiais, enganosas ou não 

sustentadas por ações concretas.

• SP: São Paulo 

• STF: Supremo Tribunal Federal 

• SUN: Scaling Up Nutrition

• SUS: Sistema Único de Saúde

• TJSP: Tribunal de Justiça de São Paulo
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• TPS : tomada pública de subsídios

• UFBA: Universidade Federal da Bahia

• UFMG: Universidade Federal de Minas Gerais 

• UFMT: Universidade Federal do Mato Grosso 

• UFPA: Universidade Federal do Pará

• UFPE: Universidade Federal de Pernambuco

• UFRJ: Universidade Federal do Rio de Janeiro 

• UFRGS: Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

• UFS: Universidade Federal do Ceará 

• UFSC: Universidade Federal de Santa Catarina

• UnB: Universidade de Brasília

• UNFCCC: Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do 

Clima

• UNICAMP: Universidade Estadual de Campinas 

• UNN: United Nations Nutrition (Nações Unidas Nutrição, em português)

• USP: Universidade de São Paulo 

• Vigitel: Sistema de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Do-

enças Crônicas por Inquérito Telefônico

• Washing: o termo implica uma tentativa de lavar ou encobrir práticas 

reais menos positivas da empresa com uma imagem positiva ou “lava-

da” por meio de campanhas de publicidade e comunicação.

• WWF: World Wide Fund for Nature

• ZFM: Zona Franca de Manaus
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1. PRÓLOGO

V
ivemos em uma era marcada por uma grande in-

terconexão global e pela influência onipresente 

de corporações transnacionais que produzem e 

comercializam insumos agroindustriais e produtos alimentí-

cios e bebidas. Essas corporações transformaram o sistema 

alimentar, causando um deslocamento dos alimentos sau-

dáveis e produzidos de maneira sustentável por produtos  

alimentícios ultraprocessados (aqui chamados de ultrapro-

cessados), afetando negativamente a qualidade da dieta e 

diversos limites planetários pela destruição de florestas, prá-

ticas agrícolas intensivas, expansão de monoculturas, abuso 

dos recursos hídricos e outras atividades que não apenas 

destroem ecossistemas vitais, mas também aumentam as 

emissões de gases de efeito estufa (GEE), agravando a cri-

se climática global. A isso se soma o uso indiscriminado de 

plásticos com os quais elas embalam seus produtos e que 

têm tornado essas corporações líderes globais na crise de 

poluição por causa desses compostos.

Essas empresas não apenas comercializam seus produtos 

de forma agressiva, mas também utilizam seu poder político 

e econômico, juntamente com uma série de estratégias so-

fisticadas de relações públicas e comunicação corporativa, 

para interferir nos esforços locais, regionais e globais que 

buscam regular e reverter os efeitos negativos que causam.

O presente Dossiê constitui a segunda entrega que o Ins-

tituto Brasileiro para a Defesa de Consumidores (Idec) e a 

ACT Promoção da Saúde apresentam, com casos de estudo 

que, de forma minuciosa e objetiva, documentam as estra-

tégias com as quais a indústria responde aos esforços para 

implementar políticas alimentares e de saúde. Organizado 

em oito capítulos, este documento descreve como essas 

corporações investem em melhorar sua imagem pública 

com iniciativas voluntárias que prometem contribuir para o 

meio ambiente e para a sociedade, incluindo compromissos 
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de redução do uso de plásticos. Também detalha como elas 

têm gerado um lobby corporativo poderoso, uma estrutura 

de comunicação e outros mecanismos com os quais con-

seguem que políticas, projetos de lei (PL) e reformas que 

não são favoráveis aos seus interesses sejam rejeitados, 

modificados ou adiados. Outros aspectos abordados são a 

participação das corporações em iniciativas internacionais 

de nutrição pública e a comercialização de direitos de de-

nominação a espaços públicos como formas de melhorar 

sua imagem, penetrando na vida urbana e mercantilizando 

o espaço coletivo em detrimento da memória e identidade 

comunitária.

Em resumo, este Dossiê oferece uma visão profunda e crítica 

sobre as estratégias sofisticadas que as corporações de pro-

dutos alimentícios e bebidas e do agronegócio implemen-

tam para evitar regulamentações, defender seus interesses e 

melhorar sua imagem, enquanto interferem nos esforços de 

política social. Por isso, é uma obra inestimável para grupos 

de acadêmicos, organizações da sociedade civil, implemen-

tadores e outros atores sociais interessados na incidência 

política de saúde pública. Os autores não apenas documen-

tam práticas corporativas e seus impactos, mas também fa-

zem um chamado à ação, defendendo uma regulamentação 

mais rígida, maior transparência e resistência ativa contra 

táticas de lobby e marketing enganosas.

Somente por meio de um esforço coordenado, livre de con-

flitos de interesse (CoI) e no qual o direito à alimentação 

saudável e sustentável prevaleça sobre os interesses comer-

ciais, poderemos mitigar os efeitos prejudiciais dessas in-

dústrias e avançar em direção a um futuro mais saudável e 

equitativo.

Simón Barquera, 
Diretor do Centro de Investigación en 

Nutrición y Salud (CINyS), Instiuto Nacional 

de Salud Pública (INSP), México

Presidente Eleito da World Obesity 

Federation (WOF)
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2. APRESENTAÇÃO

O
s maiores problemas de saúde da população na atualidade estão dire-

tamente relacionados ao sistema alimentar, desde as formas de pro-

dução e distribuição de alimentos até a qualidade dos alimentos ofer-

tados e consumidos. Um estudo divulgado pelo periódico Lancet estima que, 

em 2022, mais de um bilhão de pessoas viviam com obesidade no mundo. A 

condição entre adultos mais do que dobrou desde 1990 e quadruplicou entre 

crianças e adolescentes de cinco a 19 anos. Além disso, o baixo peso ainda é 

um grave problema nos países mais pobres, mas a proporção de crianças e 

adolescentes afetados caiu cerca de um quinto em meninas e mais de um terço 

em meninos. Em adultos, a proporção caiu mais da metade1,2.  

Dois anos após o lançamento da primeira versão do Dossiê Big Food, nada mu-

dou no sistema alimentar hegemônico, que continua favorecendo o lucro e a 

concentração de poder a um pequeno grupo de corporações que representam 

a Big Food, a Big Soda e o Big Agro e são responsáveis por ultraprocessados, 

agrotóxicos e sementes transgênicas. Enquanto essas corporações aumentam 

seu faturamento e poder político, expandindo sua presença nos cinco conti-

nentes, seus negócios contribuem para a manutenção da fome e da má nutri-

ção no mundo e reforçam questões estruturais relacionadas à desigualdade 

social e à má distribuição de renda. Nesse sistema alimentar profundamente 

concentrado e desigual, poucas corporações detêm influência política e têm 

seus interesses econômicos privilegiados em detrimento dos interesses e ne-

cessidades de grupos majoritários, porém marginalizados3. 

Recentemente, o periódico Lancet publicou uma série de artigos trazendo uma 

definição sobre os determinantes comerciais da saúde, que compreendem es-

tratégias e práticas adotadas pelas corporações para maximizar seus lucros, na 

maioria das vezes em detrimento da saúde pública4. Esse conceito considera 

ações como a promoção agressiva de produtos nocivos à saúde (como taba-

co, álcool e ultraprocessados), a influência sobre políticas públicas e regula-

mentações por meio do lobby e do financiamento de campanhas políticas, e 

a disseminação de informações enganosas para manipular a opinião pública e 

científica5. Neste Dossiê, apresentamos casos que ilustram e exemplificam de 

forma prática como tais ações podem repercutir negativamente na saúde da 

população, contribuindo com o aumento da incidência de doenças crônicas 
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não transmissíveis (DCNT) e ampliando as desigualdades em saúde. Trazer luz 

a estes casos auxilia no reconhecimento das estratégias utilizadas e contribui 

na formulação de políticas públicas que priorizem a saúde da população sobre 

os interesses comerciais, promovendo dietas mais saudáveis e sustentáveis.

Além das consequências desastrosas para a saúde pública, o sistema alimentar 

vigente também acarreta expressivos danos ambientais e sociais. A produção 

intensiva de commodities e a pecuária industrial contribuem significativamen-

te com o processo de desmatamento, com a emissão de GEE e com a perda da 

biodiversidade. Socialmente, esse sistema acentua desigualdades, expulsando 

pequenos agricultores de suas terras e criando condições de trabalho precá-

rias. Para alcançar um sistema alimentar socialmente justo e ambientalmente 

sustentável, são necessárias mudanças profundas no modelo de produção e de 

distribuição de alimentos, além da implementação de políticas que favoreçam 

uma alimentação adequada e saudável, fortalecendo a agricultura familiar, au-

mentando a disponibilidade de alimentos in natura e dificultando o acesso a 

ultraprocessados. 

Com esse relatório, produzido por pesquisadoras e consultoras especialistas, 

o objetivo é exemplificar atividades políticas corporativas (APC) e CoI usados 

sistematicamente para atravancar as agendas públicas promotoras da alimen-

tação adequada e saudável. Assim como na primeira versão deste documento, 

apresentamos oito casos que demonstram os diversos argumentos, táticas e 

estratégias empregados por representantes da Big Food, da Big Soda e do 

Big Agro para bloquear ou retardar regulamentações que promovam dietas 

mais saudáveis. Esperamos que a leitura deste Dossiê contribua para uma vi-

são mais clara sobre essas práticas e que, dessa forma, seja possível demandar 

mais transparência dos tomadores de decisão, além de exigir a implementação 

de políticas baseadas em evidências e livres de CoI, e que contribuam com a 

promoção de um sistema alimentar que priorize a saúde e o bem-estar da po-

pulação.

Laís Amaral, 
Coordenadora do Programa de  

Alimentação Saudável e Sustentável do 

Instituto de Defesa de Consumidores (Idec)

Marília Sobral Albiero, 
Coordenadora de Inovação e Estratégia  

da ACT Promoção da Saúde
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A
s práticas e políticas das 

corporações transnacio-

nais de alimentos, bebi-

das e do agronegócio (identificados 

neste Dossiê como Big Food, Big 

Soda e Big Agro, respectivamente) 

são, em sua maioria, prejudiciais à 

saúde humana e planetária por se-

rem causadoras de níveis crescentes 

de doenças evitáveis, 

desigualdade social e 

de saúde6. Além dis-

so, contribuem com o 

desmatamento e com 

a emissão de GEE; o 

uso de fertilizantes 

químicos e de agrotó-

xicos contaminam so-

los, águas e adoecem 

pessoas; e também são 

responsáveis pela pro-

dução excessiva de lixo, 

especialmente por cau-

sa do uso indiscriminado de plástico 

nas embalagens de seus produtos. 

A existência de tal cenário é possibi-

litada pelos modelos político e eco-

nômico em que vivemos, que estão 

sujeitos a APC da Big Food, da Big 

Soda e do Big Agro, grupos extre-

mamente poderosos, capazes de 

influenciar atores políticos na toma-

da de decisão e de prejudicar a po-

pulação para terem seus interesses 

3. INTRODUÇÃO
econômicos atendidos. Desta forma, 

interesses privados são colocados 

acima do bem-estar da sociedade, 

evidenciando o CoI que desvia a 

obrigação da função pública de ga-

rantir saúde para a população, além 

da promoção da justiça social e pre-

servação do meio ambiente e, con-

sequentemente, do planeta. 

Para se ter uma ideia, 

um pequeno número 

de corporações trans-

nacionais domina a 

maioria dos setores de 

negócios e tem mais 

dinheiro do que muitos 

governos nacionais7. 

Juntas, essas corpora-

ções são responsáveis 

pela oferta de ultrapro-

cessados, que   têm seu 

consumo associado a 

um risco aumentado de DCNT como 

obesidade, doenças cardiovascula-

res, câncer, diabetes, além de mor-

talidade por todas as causas8,9,10. Em 

2022, um estudo calculou o número 

de mortes prematuras por ano no 

Brasil atribuíveis ao consumo desses 

produtos entre pessoas de 30 a 69 

anos. O resultado foi impressionan-

te: 57 mil, maior do que o total de 

mortes por homicídios (45,5 mil) ou 

por acidentes de trânsito (30 mil) no 

57 mil mortes 
prematuras no 
Brasil, por ano, 
são atribuíveis 

ao consumo 
de produtos 
alimentícios 

ultraprocessados
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mesmo período (2019)11. 

Neste Dossiê, são abordados casos 

que vão além das APC clássicas de 

interferência da Big Food, da Big 

Soda e do Big Agro nas políticas de 

alimentação,  pelo lobby e por outras 

estratégias usadas para influenciar 

direta e indiretamente políticas que 

priorizem o lucro em detrimento da 

saúde da população e do meio am-

biente. Também são evidenciados ca-

sos que mostram como essas trans-

nacionais são capazes de adaptar 

estratégias corporativas de acordo 

com as preocupações e demandas 

da sociedade. A prática de greenwa-

shing, por exemplo, embora seja usa-

da pelas corporações desde a déca-

da de 197012, torna-se mais relevante 

à medida em que as preocupações 

com as mudanças climáticas e com a 

sustentabilidade ambiental ganham 

destaque no interesse público, sen-

do incorporada às novas estratégias 

adotadas (como ESG, por exemplo). 

Essas estratégias não resultam em 

nenhum efeito prático, mas contri-

buem para a imagem corporativa 

diante do público e dos investidores. 

Neste sentido, é importante desta-

car o surgimento de novos atores 

que  interferirem diretamente no ce-

nário de alimentação e nutrição: o 

mercado financeiro, com valorização 

de práticas corporativas que não ne-

cessariamente estão relacionadas 

ao bem-estar e saúde das pessoas e 

do planeta, mas ao lucro e à produ-

t i v i -

d a d e ; 

as foodtechs 

e startups, que de-

senvolvem produtos alimentícios 

baseados em novas tecnologias e 

criam modelos de negócios cada 

vez mais lucrativos, aproveitando-se 

de oportunidades de mercado e do 

aparecimento de novos nichos, sem 

qualquer compromisso com saúde e 

sustentabilidade. 

Um exemplo deste tipo de situação 

pode ser visto no caso que trata de 

sobre ESG (em inglês Environment, 

Social and Corporate Governance, 

traduzido como ambiental, social e 

governança), que está ligado ao ca-

pitalismo de stakeholders e objeti-

va estabelecer iniciativas que agre-

guem valor às corporações, o que 

não necessariamente significa uma 

efetividade a longo prazo. Não exis-

tem definição ou parâmetros para 

estabelecer o que é e como pode ser 

mensurado o ESG, nem seus impac-
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tos reais na sociedade e no meio am-

biente. E, enquanto não há regula-

mentação, as próprias corporações 

definem como fazer, optando por 

implementar parâmetros que sejam 

favoráveis aos seus negócios e que 

legitimem suas práticas.

Muitos problemas sociais e ambien-

tais causados pelas práticas comer-

ciais da Big Food e da Big Soda 

podem ter suas consequências men-

suradas e algumas são irreversíveis. 

A poluição por plástico, por exemplo, 

é um problema global que ameaça a 

biodiversidade e o futuro das próxi-

mas gerações, causando impactos 

ao clima, à biodiversidade, à saúde 

humana e à justiça social. O relatório 

da organização internacional Bre-

ak Free from Plastic lista as corpo-

rações responsáveis pela poluição 

plástica no meio ambiente e, entre 

dez maiores poluidoras do ranking 

de 2023, sete são representantes da 

Big Food e da Big Soda: Coca-Cola 

é a líder, seguida pela Nestlé, Unile-

ver, PepsiCo, Mondelez International, 

Mars e Danone13. Reconhecendo a 

magnitude deste problema, duran-

te a Assembleia das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente em 2022, no 

Quênia, os países participantes deci-

diram criar um Tratado Global Contra 

a Poluição Plástica. Mas as negocia-

ções têm sido complexas e os se-

tores com interesse no tema, como 

organizações da sociedade civil de 

interesse público e privado e da in-

dústria do petróleo, de alimentos e 

bebidas e de embalagens, precisam 

entrar em acordo para a criação de 

um instrumento internacional que 

deverá ser seguido por todos os pa-

íses e considere todo o ciclo de vida 

do plástico, desde a sua fabricação 

até o seu descarte. Mas as negocia-

ções seguem e tudo indica que a 

conciliação de interesses para a con-

clusão do Tratado excederá o prazo 

inicial, que seria o final de 2024. 

Por mais que as corporações ale-

guem preocupações sociais e am-

bientais, suas atividades são guiadas 

pelo lucro. Muitas representantes da 

Big Food têm investido no desenvol-

vimento de tecnologia para linhas 

de produtos plant-based (à base 

de plantas), orientadas pelo cres-

cimento deste nicho de mercado. 

Segundo relatório do IPES-Food14, 

até 2025 a previsão é de que essas 

corporações movimentem US$ 28 

bilhões no mundo, sete vezes mais 

em comparação com 2020. O se-

tor é tão lucrativo que tem atraído 

inclusive o Big Agro, representado 

por empresas como a JBS, a BRF e 

a Tyson Foods, que adquiriram foo-

dtechs ou criaram estratégias para o 

desenvolvimento de linhas de pro-

dutos plant-based. Mas essa nova 

classe de produtos ainda não tem 

regulamentação específica no Brasil, 

o que pode levar à desinformação 

e afetar “o direito fundamental do 

consumidor à informação adequa-



a regulação afetasse seus lucros. A 

Anvisa enfrentou diversas movimen-

tações contrárias à RDC desde o iní-

cio do processo, em 2005, e após a 

sua publicação, teve que lidar inclu-

sive com a judicialização da norma, 

que acabou suspensa por quase 10 

anos. Somente em 23 de julho de 

2023, o advogado-geral da União, 

Jorge Messias, aprovou o parecer 

que reconheceu sua legalidade. Po-

rém, após tantos anos de embates, a 

RDC nº 24 encontra-se enfraquecida 

e o parecer final da Advocacia-Geral 

da União (AGU) quanto à sua legali-

dade passou quase despercebido.

Outra tentativa de regulação que se 

refere a ultraprocessados, mas des-

sa vez bem sucedida, diz respeito ao 

PL nº 1.662 de 2019, que tinha como 

um dos objetivos combater a obe-

sidade infanto-juvenil impedindo o 

fornecimento de ultraprocessados a 

crianças nas escolas municipais pú-

blicas e privadas do Rio de Janeiro 

(RJ). O PL das Cantinas, como ficou 

conhecido, teve um curto período 

da e clara sobre os diferentes pro-

dutos e serviços, com especificação 

de suas características, composição 

e riscos”15. A composição de grande 

parte desses produtos é inadequada 

(com excesso de sódio e gorduras e 

a presença de aditivos como aroma-

tizantes, corantes e emulsificantes), 

o que os caracteriza como ultrapro-

cessados. Embora as corporações 

utilizem nas embalagens e materiais 

de divulgação alegações de sauda-

bilidade, podem, portanto, causar 

impactos negativos para a saúde 

dos consumidores.

Dessa maneira, percebe-se que, 

além da regulação dos produtos, 

mostra-se fundamental também a 

regulação da publicidade de alimen-

tos no Brasil, mas esta pauta enfren-

ta forte resistência das corporações. 

A Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) chegou a publi-

car um regulamento, a Resolução 

da Diretoria Colegiada (RDC) nº 24, 

de 2010, que trata da publicidade 

de alimentos no país. Porém, regu-

lar esta atividade significa lidar com 

setores extremamente lucrativos e 

politicamente influentes. Organiza-

das por meio de suas associações 

representativas, a Big Food e a Big 

Soda, juntamente com o Conselho 

Nacional de Autorregulamentação 

Publicitária (CONAR), usaram toda 

a sua influência política e econômica 

por meio de APC para impedir que 
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de tramitação, mas sua aprovação 

foi precedida de CoI da indústria de 

alimentos e bebidas e exigiu a conci-

liação entre interesses da sociedade 

civil e do setor regulado, que resul-

tou na retirada de pontos importan-

tes propostos no PL que afetariam 

diretamente a forma como os pro-

dutos são expostos e são acessados 

nas proximidades das escolas.

A presença das corporações nos 

ambientes urbanos, principalmente 

por meio de estratégias de marke-

ting, contribui para o reconheci-

mento no mercado e aumento de 

vendas de marcas e produtos. Uma 

dessas estratégias, que ganha cada 

vez mais espaço no Brasil,crescen-

te das corporações no Brasil, que 

consiste em promover publicidade 

disfarçada a partir de naming rights 

(direito de uso do nome). Do Está-

dio MorumBis em São Paulo (SP) à 

Estação de Metrô Botafogo/Coca-

-Cola no RJ, esta estratégia de di-

vulgação baseada na renomeação 

de espaços públicos de grande cir-

culação de pessoas está relacionada 

à privatização desses espaços e sua 

exploração econômica. Além das 

inúmeras questões que o tema gera 

sobre ser um tipo de publicidade 

disfarçada e abusiva, geralmente de 

produtos alimentícios cujo consu-

mo é incompatível com a promoção 

de segurança alimentar e nutricio-

nal (SAN), pode ainda resultar em 

conflitos relacionados à memória e 

aos marcos espaciais das cidades. 

Como abordado nos casos anterio-

res, a conciliação de interesses entre 

a Big Food, a Big Soda e o Big Agro 

e a sociedade civil também está pre-

sente no texto sobre a reforma tri-

butária. Promulgada pelo Congres-

so Nacional em dezembro de 2023, 

mesmo após 35 anos do início dos 

debates, eles ainda não acabaram. 

Um dos pontos mais polêmicos diz 

respeito ao imposto seletivo para 

produtos nocivos à saúde e ao meio 

ambiente. De um lado, as corpora-

ções tentam convencer o governo, 

por meio do uso de APC, que a tri-

butação deve ser a mesma para to-

dos os tipos de alimentos (alimentos 

in natura ou minimamente proces-

sados, ingredientes culinários pro-

cessados, alimentos processados e 

ultraprocessados, com o argumen-

to de garantir a SAN da população. 

Entretanto, este discurso não está 

alinhado com as recomendações do 

Guia Alimentar para a População 

Brasileira, que, publicado há 10 anos, 

já orientava que os ultraprocessados 

deveriam ser evitados devido à asso-

ciação de seu consumo à incidência 

de DCNT. Tal orientação, inclusive, 

foi adotada pelo Governo Federal 

para a composição da nova cesta 

básica, que inclui apenas alimentos 
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in natura ou minimamente processa-

dos e ingredientes culinários proces-

sados, sendo vedada a inclusão de 

ultraprocessados. Porém, o Estado 

enfrenta uma longa batalha de nego-

ciação entre CoI da Big Food, da Big 

Soda e do Big Agro, comprometidos 

com o lucro, e o interesse público de 

garantir que os alimentos saudáveis 

sejam mais acessíveis e cheguem até 

a mesa dos brasileiros.  

O acesso a alimentos saudáveis é 

uma preocupação mundial e é pre-

judicado por questões como a po-

breza, a desigualdade social e a dis-

tribuição inadequada de alimentos. 

Uma das principais consequências 

é a má nutrição, um dos problemas 

de saúde mais graves do mundo. 

Existem diversas iniciativas para li-

dar com a questão, como o movi-

mento Scaling Up Nutrition (SUN), 

lançado em 2010 pelo então Secre-

tário-Geral das Nações Unidas, Ban 

Ki-moon, com o objetivo de acabar 

com todas as formas de má nutrição. 

O programa adota uma abordagem 

multissetorial e recebe financiamen-

to de corporações transnacionais e 

de fundações que também finan-

ciam pesquisas sobre novas semen-

tes, agrotóxicos e insumos agrícolas. 

Desta forma, a autonomia dos países 

em desenvolver estratégias e políti-

cas que possam combater o proble-

ma da má nutrição de maneira es-

trutural, considerando suas próprias 

especificidades e potencialidades, 

pode ser diretamente influenciada 

e enfraquecida. Faltam informações 

sobre como o SUN lida com os CoI 

de seus financiadores e seus países 

membros e quais são os mecanis-

mos de avaliação, monitoramento e 

prestação de contas do programa. 

A força deste tipo de iniciativa de-

veria ser explorada de forma mais 

adequada pelas Nações Unidas, com 

a criação de regras claras de engaja-

mento, possibilitando a criação e o 

fortalecimento de espaços de gover-

nança nos países membros a partir 

da cooperação técnica e do uso dos 

recursos financeiros de maneira éti-

ca e transparente. 

A criação de ambientes alimentares 

saudáveis passa pela disponibiliza-

ção e pela facilidade de acesso a ali-

mentos in natura ou minimamente 

processados, mas também pelo re-

conhecimento e pela identificação 

com as marcas e os produtos dispo-

níveis. Neste sentido, a publicidade 
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é uma estratégia fundamental das 

grandes corporações para se apro-

ximar e conquistar consumidores. 

Mas, conhecendo os danos que tais 

produtos causam à saúde, governos 

devem intervir criando políticas go-

vernamentais capazes de contribuir 

com a redução do seu consumo, re-

sistindo às estratégias e APC utili-

zadas pela Big Food, pela Big Soda 

e pelo Big Agro, que  visam o lucro 

em detrimento da saúde humana e 

planetária.

Em comum, assim como na primei-

ra versão do Dossiê, repetem-se 

atores e estratégias, sempre com 

interesses comerciais como nor-

teadores das ações. Portanto, ao 

sistematizar as informações sobre 

as APC usadas das corporações, é 

possível compreender seus meca-

nismos de ação e, a partir daí, for-

mular propostas para enfrentar os 

desafios impostos à saúde pública e 

à sustentabilidade do planeta.
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O
s oito casos selecionados 

para serem apresentados 

neste Dossiê, assim como 

na sua primeira versão, apresentam 

APC nos casos de interferência da 

Big Food, da Big Soda e do Big Agro, 

tanto na elaboração quanto na im-

plementação de políticas de saúde 

pública. Além de casos clássicos de 

conflitos de interesses e da interfe-

rência dessas corporações em polí-

ticas públicas, este documento traz 

casos em que APC são menos evi-

dentes, porém, ainda assim resultam 

em impactos relevantes para a socie-

dade. Todos os temas abordados fa-

zem parte da agenda de atuação da 

Aliança pela Alimentação Adequada 

e Saudável, da qual o Idec e a ACT 

Promoção da Saúde fazem parte. 

O Dossiê Big Food 2.0, assim como 

sua primeira versão, baseou-se em 

uma abordagem multimétodo, que 

consiste na consulta a dados se-

cundários, como dados públicos de 

documentos oficiais do governo, 

websites oficiais de associações e in-

dústrias, artigos científicos, matérias 

jornalísticas, além da realização de 

entrevistas semiestruturadas a pelo 

menos dois especialistas da socie-

dade civil e/ou academia, em cada 

um dos casos, que vivenciaram e/ou 

estudaram os temas em questão. Em 

todos os casos a identificação de 

APC e situações de interferência da 

indústria e conflitos de interesse são 

comprovados a partir de documen-

tos públicos. 

Dessa vez, para a classificação das 

APC, utilizou-se uma adaptação da 

categorização proposta por Ulucan-

lar e colaboradores (2023)16, que, a 

partir de uma síntese interpretativa 

de 24 artigos (inclusive o de Mialon 

e colaboradores (2018)17 utilizado 

na primeira versão do Dossiê), de-

senvolveram duas taxonomias: uma 

sobre estratégias de enquadramen-

to e outra sobre ações estratégicas, 

apresentadas nas Tabela 1 e 2. Na pri-

meira, as estratégias são classifica-

das em uma dicotomia simplista: as 

intenções, os valores e as ações das 

corporações são “boas”; enquanto 

as dos proponentes de políticas pú-

blicas que regulam produtos e ser-

viços da indústria são questionáveis 

ou “más”. Já a segunda, trata sobre 

ações estratégicas e mecanismos 

usados pela indústria para interferir 

na formulação de políticas públicas, 

com o objetivo de alinhar essas con-

cepções aos interesses corporativos. 

Em todos os casos foram identifica-

dos mais de um tipo de APC, apesar 

de nem todos estarem presentes em 

todos os casos. As APC são siste-

matizadas ao final de cada um dos 

textos, com a devida classificação e 

exemplos, com as respectivas fontes, 

que são indicadas nas referências.

4. METODOLOGIA
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Taxonomia das Estratégias de Enquadramento

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento

As corporações 
são entidades 

legais.

São representantes legíti-
mos na produção científica.

A indústria é 
parte da socie-

dade.

São socialmente 
responsáveis.

A indústria é um 
ator econômico 

chave.

São defensoras 
da saúde pública. 

A indústria é um 
ator legítimo nas 
formulações de 

políticas.

A indústria é 
vítima.

A indústria tem o direito de conduzir seus negócios dentro das leis e seguindo regulamentos;

As corporações funcionam como motor de crescimento econômico e prosperidade futura;

As corporações estão socialmente integradas no país/região e fazem parte de sua história;

As corporações entendem a necessidade de enfrentar questões de saúde, são razoáveis e es-

tão dispostas a formar parcerias com o governo; têm expertise e informações que o governo 

precisa para elaborar políticas; precisam de acesso aos espaços de formulação de políticas e 

aos tomadores de decisão porque fazem parte da solução.

As corporações apoiam políticas baseadas em evidências; são atores científicos legítimos e 

têm expertise na ciência dos danos à saúde dos produtos e nas soluções; são recursos edu-

cacionais valiosos para a comunidade de saúde pública;

As corporações são responsáveis, comprometidas com a prevenção de DCNT e trabalham 

para reduzir os danos à saúde. As corporações apoiam as políticas propostas;

A indústria cria bem-estar ao investir no desenvolvimento social e econômico e está preocu-

pada com a justiça social; é comprometida e essencial para o desenvolvimento sustentável.

As corporações são injustamente demonizadas.



OS ‘MAUS’ ATORES: PROPONEN-
TES DE POLÍTICAS ESTATUTÁRIAS 
PARA TODA A POPULAÇÃO

O PROBLEMA “TRIVIAL” E  
“INDIVIDUAL”: CRIADO POR UMA 
MINORIA DE CONSUMIDORES.

Estratégia de enquadramento

Estratégia de enquadramento

Os formuladores de políticas 
desfavoráveis têm habilidades 
e motivações questionáveis. 

Os danos à saúde não são 
causados pelos produtos/

serviços da indústria. 

Os profissionais de saúde pública 
têm habilidades e motivações 

questionáveis.

Prejuízos à saúde surgem 
dos padrões de consumo 

de minorias.

Os danos à 
saúde são 

exagerados.

Os formuladores de políticas podem ter boas intenções, mas são incompetentes ou equivo-

cados, oferecendo medidas que contradizem as políticas existentes, são ineficazes, ilegais 

ou não estão em conformidade com as normas e padrões internacionais; são desonestos, 

por exemplo, querem arrecadar receita, não proteger a saúde pública, ou têm uma agenda 

oculta, como introduzir restrições a outros produtos ou indústrias; são autoritários e querem 

controlar a vida das pessoas;

Cientistas são incompetentes ou não confiáveis, envolvendo-se em más práticas científicas e 

promovendo descobertas falsas ou enganosas; têm motivações ideológicas e possuem uma 

agenda anti-indústria/anti-livre-mercado; são fanáticos e desejam controlar a vida da maioria 

razoável/responsável.

Os produtos/serviços fornecidos pela indústria são inofensivos ou causam problemas mí-

nimos. Foram classificados/confundidos com outros produtos/ingredientes genuinamente 

prejudiciais; os problemas de saúde têm causas complexas que não podem ser atribuídas ex-

clusivamente aos produtos ou serviços da indústria, que contribuem para a saúde, bem-estar 

e prazer de vida e estão alinhados com normas culturais e práticas e são utilizados de forma 

responsável pela maioria.

Os danos à saúde resultam das escolhas erradas ou desinformadas e dos comportamentos 

irresponsáveis de indivíduos ou subpopulações. Os danos à saúde resultam de problemas 

cognitivos ou problemas de saúde física/mental.

Os danos à saúde afetam apenas uma minoria e são exagerados pela comunidade de saúde 

pública. Existem problemas de saúde muito mais sérios e urgentes que o governo deveria 

priorizar.
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A SOLUÇÃO INACEITÁVEL, 
“RUIM”: POPULAÇÃO INTEIRA, 
ESTATUTÁRIA.

Estratégia de enquadramento

As políticas são 
desnecessárias 
e inaceitáveis.

As políticas resulta-
rão em perdas para 
as empresas, a eco-

nomia e a sociedade.

A formulação de 
políticas viola 
normas, regras 

e leis.

A política irá 
falhar e ter 

consequências 
perversas.

 A política é desnecessária porque as corporações se autorregulam e realizam intervenções 

de saúde pública. A regulamentação existente é suficiente e deve ser melhor aplicada antes 

que novas sejam criadas. 

O governo não consultou suficientemente a indústria ou outros grupos e falhou em conduzir 

uma avaliação de impacto social e econômico. O órgão responsável pela regulamentação 

não tem autoridade legal para fazê-lo. A política é inconstitucional, impede direitos básicos e 

limita as liberdades básicas de um negócio legal.

A implementação da política será impossível de realizar de forma eficaz e aumentará o custo 

administrativo para os governos; reduzirá a competitividade, inovação e investimento e leva-

rá ao fechamento de empresas e a perda de empregos. Em países de baixa e média renda, 

impedirá o desenvolvimento econômico. 

A política não funcionará ou não funcionou em outros lugares; causará confusão ou medo; 

aumentará o comércio ilícito e o contrabando ou incentivará compras de outros países.

A SOLUÇÃO ACEITÁVEL E “BOA”: 
FOCADA NO INDIVÍDUO, APOIA-
DA PELAS CORPORAÇÕES.

Estratégia de enquadramento

As soluções devem visar os indi-
víduos, não populações inteiras.

As soluções devem ser autorregula-
mentadas e não atrapalhar os negócios.

A solução é ajudar indivíduos ou subpopulações “problemáticas” a mudar seus comporta-

mentos de consumo por meio de informação, educação em saúde e promoção; “tratar” o con-

sumo problemático usando intervenções direcionadas e abordagens de “redução de danos”.

A autorregulação e ações voluntárias por parte das corporações (em publicidade, marketing, 

rotulagem etc.) são mais eficazes e mais compatíveis com as operações comerciais.
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ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

MOLDAR EVIDÊNCIAS PARA 
CRIAR DÚVIDAS

USAR A LEI PARA OBSTRUIR 
POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

Estratégias e mecanismos

Estratégias e mecanismos

Acessar e influenciar tomadores 
de decisão e espaços políticos

Minar e ofuscar pesquisas/infor-
mações desfavoráveis

Utilizar instrumentos da lei an-
tes e após a adoção de políticas

Tentar influenciar processos e 
resultados de políticas

Produzir ou patrocinar pesquisas/
informações favoráveis

Ampliar e mesclar evidências  
favoráveis às corporações em suas 
narrativas e discursos públicos

Utilizar a lei para minar a comuni-
dade na formulação de políticas/
saúde pública

Gerenciar espaços de formulações 
de políticas

Dar incentivos financeiros; 

buscar a captura regulatória; 

fazer lobby no Executivo e/ou 

no Legislativo; garantir que a 

legislação ocorra em jurisdições 

regulatórias mais favoráveis   à 

indústria; entre outros.

Produzir críticas pseudocien-

tíficas; deturpar evidências; 

marginalizar evidências des-

favoráveis; ocultar evidências; 

deturpar normas científicas; 

criar literatura científica parale-

la; entre outros.

Ameaçar/tomar medidas legais; 

interferir em instituições; obs-

truir ativistas de saúde pública; 

entre outros.

29
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FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

GERENCIAR REPUTAÇÕES EM 
BENEFÍCIO CORPORATIVO

Estratégias e mecanismos

Estratégias e mecanismos

Coordenar e gerenciar 
estratégias industriais

Restaurar e cultivar reputações 
corporativas

Deslegitimar a comunidade 
de saúde pública

Maximizar conteúdo favorável 
na mídia

Formar alianças empresariais

Garantir apoio além dos negócios

Fabricar aliados

Operar por meio de terceiros

Realizar campanhas geren-

ciadas profissionalmente; unir 

forças com empresas direta-

mente afetadas; criar grupos 

de fachada; acessar a mídia por 

meio de vínculos financeiros 

e relacionamentos e fornecer 

conteúdo, entre outros.

Substituir governos frágeis, 

usando seus recursos para 

oferecer produtos e serviços à 

população; buscar respeitabili-

dade por associação a indivídu-

os e organizações respeitáveis; 

atacar e difamar pesquisadores, 

defensores e organizações de 

saúde pública.
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DESLOCAR E USURPAR 
A SAÚDE PÚBLICA

Estratégias e mecanismos

Desestabilizar a justificativa 
para políticas estatutárias 
sobre práticas corporativas

Implementar intervenções no 
nível individual

Promover a “redução de danos” 
como objetivo de saúde pública

Enfraquecer a comunidade 
de saúde pública

Fornecer educação e treinamento 
para profissionais de saúde pública

Buscar substituição de políti-

cas; normalizar intervenções 

menos eficazes; desviar a 

atenção para questões secun-

dárias; desenvolver produtos 

de “menor dano”; fragmentar a 

comunidade de saúde pública; 

monitorar e intimidar oponen-

tes; entre outros.
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5. CASOS
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5.1 ESG: UMA 
ESTRATÉGIA PARA 
LIMPAR A BARRA 
DA INDÚSTRIA 
DOS IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS 
DE SUAS 
OPERAÇÕES
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A 
partir de 2004, uma nova si-

gla em inglês surgiu no mun-

do dos negócios: ESG. Essas 

três letras que, em português, são 

traduzidas como ambiental, social 

e governança, desencadearam uma 

corrida desenfreada das empresas 

para a adequação das suas práti-

cas corporativas à nova expressão 

cunhada pelo mercado financeiro. 

A projeção é que os investimen-

tos voltados à práti-

ca de ESG aumentem 

em 84% entre 2022 e 

2026, segundo dados 

da consultoria PwC19.

O conceito muitas ve-

zes é entendido como 

uma substituição ao 

termo “sustentabili-

dade”, desgastado e 

esvaziado na última 

década. Mas, apesar 

dos termos serem se-

melhantes, eles não 

são sinônimos. ESG 

surge com o objetivo 

de ir além de práticas 

corporativas susten-

táveis, com uma abor-

dagem mais ampla, a 

chamada ‘dupla mate-

rialidade’ [ver Glossá-

rio] que considera o impacto da cor-

poração sobre o mundo e o impacto 

do mundo na corporação20. O objeti-

vo é demonstrar que as corporações 

estão comprometidas não só com o 

lucro e a competitividade, inerentes 

às regras de mercado, mas também 

com um modelo de governança mais 

responsável, transparente e com 

metas nas áreas social e ambiental. 

A onda ESG justifica-se pelas pres-

sões decorrentes dos problemas 

globalmente enfrentados, como as 

mudanças climáticas e as desigual-

dades sociais - proble-

mas criados pelas pró-

prias corporações -, 

que exigem mudanças 

no ambiente de negó-

cios. Assim, as corpo-

rações passaram a ser 

avaliadas pelas suas 

práticas comerciais e 

incorporaram ações 

de ESG para fazer o 

gerenciamento da re-

putação e para obter 

legitimidade e credi-

bilidade nos negócios. 

Entre os objetivos es-

tão reduzir riscos fi-

nanceiros e melhorar 

a imagem da corpo-

ração. A expectativa é 

de que empresas com 

fraco desempenho em 

ESG tenderão a perder 

espaço, enquanto as que se desta-

carem positivamente serão cada vez 

mais valorizadas no mercado finan-

ceiro21.

O ESG surge 

pelas pressões 

decorrentes 

de problemas 

globalmente 

enfrentados, como 

as mudanças 

climáticas e as 

desigualdades 

sociais - 

problemas criados 

pelas próprias 

corporações -, que 

exigem mudanças 

no ambiente de 

negócios.
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O anúncio de metas ambiciosas na 

tomada de decisões comerciais im-

pulsionou os preços de ações e me-

lhorou a reputação das corporações. 

Mas, ao longo dos anos, a sigla não 

alcançou mudanças substanciais em 

relação à responsabilidade empresa-

rial, o que fez com que o movimento 

ESG passasse a ser acusado de pra-

ticar greenwashing e as falhas das 

corporações ficassem mais eviden-

tes. Aron Belinky, especialista em 

Responsabilidade Social e Sustenta-

bilidade Socioambiental, atribui isso 

à falta de critérios sobre como ava-

liar as práticas, o que pode aumen-

O termo ESG refere-se a três critérios principais que são usados 

para avaliar a sustentabilidade e o impacto social das corporações 

e dos investimentos:

(do inglês Environmental) Considera o impacto das atividades de uma 

empresa sobre o meio ambiente, como a emissão de GEE, a gestão de re-

síduos, o consumo de água, a conservação da biodiversidade, a eficiência 

energética, entre outros. 

Refere-se às práticas e às políticas de uma empresa em relação aos di-

reitos humanos, às práticas trabalhistas justas, à diversidade e inclusão, à 

saúde e à segurança dos funcionários e comunidades locais, entre outros 

aspectos sociais.

Aborda a estrutura de governança corporativa de uma empresa, incluin-

do a transparência, a responsabilidade, a equidade, a ética nos negócios 

e o cumprimento das leis e regulamentos. Para isso, é necessário que as 

corporações sejam gerenciadas em conformidade com os interesses dos 

acionistas e de outras partes interessadas.

tar o risco de ações pouco efetivas e 

resultados ilusórios22.

A dimensão ambiental (E) envolve 

a gestão de impactos ambientais, 

como emissões de gases de efeito 

estufa e conservação de recursos na-

turais. A dimensão social (S) abran-

ge o tratamento justo dos colabora-

dores, respeito aos direitos humanos 

e contribuição para o bem-estar das 

comunidades locais. A governança 

(G) refere-se à estrutura de gestão 

da empresa, incluindo transparência, 

ética nos negócios e diversidade nos 

conselhos administrativos e políticas 

de compliance23. 
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E SApesar de se esforçarem para de-

monstrar esse comprometimento 

com as ações alinhadas a essa agen-

da, as corporações continuam apa-

recendo na mídia e sendo respon-

sabilizadas por crimes ambientais, 

violação de direitos humanos, traba-

lho análogo à escravidão, invasão de 

terras indígenas, grilagem de terras 

e desmatamento, o que torna o dis-

curso incoerente com o que é divul-

gado pelas empresas. Os impactos 

negativos são neutralizados para os 

investidores e a população no geral 

por meio de ações de publicidade 

com o uso indiscriminado de pala-

vras-chave do mercado financeiro 

com o intuito de convencer de que, 

nos moldes atuais, as empresas es-

tão atentas e comprometidas com 

o desenvolvimento sustentável. Em 

contrapartida, essas corporações 

atuam por meio do lobby nos espa-

ços políticos para derrubar, atrasar 

e enfraquecer medidas regulatórias 

que se apliquem às suas operações. 

O papel das empresas e de seus in-

vestidores na promoção de uma so-

ciedade mais justa e igualitária é dis-

cutido em nível internacional desde 

os anos de 1970 e detalhado em múl-

tiplos processos de diálogo e nego-

ciações das partes interessadas, es-

pecialmente durante as décadas de 

1990 e 200024. O marco do ESG no 

mundo surgiu há 20 anos, a partir do 

relatório intitulado Who Cares Wins 

(Quem se Importa Ganha), produzi-

do pelo Pacto Global da Organização 

das Nações Unidas (ONU)25, iniciati-

va composta por empresas e orga-

nizações de 160 países, em parceria 

com o Banco Mundial. Quem integra 

o Pacto Global da ONU assume a 

responsabilidade de contribuir para 

o alcance dos ODS, que têm metas 

relacionadas aos direitos humanos, à 

erradicação da pobreza, à luta con-

tra a desigualdade e a injustiça, ao 

alcance da equidade de gênero e do 

empoderamento de mulheres e me-

ninas e à ação contra as mudanças 

climáticas, entre outros temas.

Ao implementar o ESG, as corpora-

ções devem também implementar 

práticas relacionadas com os ODS, 

mas muitas vezes as ações não co-

laboram significativamente para mi-

tigar os problemas sociais, ambien-

tais e de governança e  são apenas 

iniciativas pontuais, como ações de 

doações de alimentos, de combate 

à fome e reciclagem, entre outros. O 

texto ‘Doações na pandemia de Co-

vid-19’, da primeira versão do Dos-

siê Big Food, mostra exemplos de 

como a Big Food usa ações solidá-

rias como estratégia de marketing26.

G
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Apesar do objetivo em comum, a di-

ferença entre ESG e a Agenda 2030 

é que, enquanto o primeiro tem o 

propósito de garantir a perpetuidade 

da corporação como instrumento de 

geração de valor para seus acionis-

tas e investidores ou proprietários, a 

Agenda 2030 traz uma abordagem 

mais ampla, com o propósito de que 

a riqueza produzida pela atividade 

econômica, além de ser gerada de 

maneira sustentável, seja também 

adequadamente distribuída pela so-

ciedade, com diminuição das desi-

gualdades e maior inclusão social27.

Nas redes sociais, a busca e o de-

bate sobre o tema ESG cresceram 

seis vezes de 2019 para 202028. Em 

2019, a sigla contava com quatro mil 

menções na internet, e já nos pri-

meiros meses de 2023 os registros 

chegaram a 109 mil, com um cresci-

mento de 2.600% nas redes. Segun-

do o levantamento “A evolução do 

ESG no Brasil” realizado pelo Pacto 

Global da ONU em parceria com a 

consultoria Stilingue, mais de 78,4% 

das empresas no Brasil já adotaram 

as práticas de ESG. Porém, esse nú-

mero não condiz com o impacto da 

agenda ESG para o país. Na pesqui-

sa, ‘Alimentos e Bebidas, Agronegó-

cio e Varejo’ estão entre os setores 

que estão mais engajados em ESG, 

com destaque para a Nestlé, a Am-

bev e a BRF.

ESG E AGENDA 2030 - 
QUAL A DIFERENÇA?

Enquanto o ESG tem o 

propósito de garantir a 

perpetuidade da corpora-

ção como instrumento de 

geração de valor para seus 

acionistas e investidores 

ou proprietários, a Agenda 

2030 tem o propósito mais 

amplo, de que a riqueza 

produzida pela atividade 

econômica seja gerada 

de maneira sustentável e 

distribuída na sociedade, 

reduzindo as desigualda-

des e promovendo maior 

inclusão social.
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5.1.1 ESG E AS CORPORAÇÕES DE ALIMENTOS E BEBIDAS

Um levantamento 

da Sodexo aponta 

que 89% dos brasileiros 

consideram a susten-

tabilidade no setor de 

alimentação um tema 

urgente29. Porém, o es-

tudo ‘ESG no setor de 

alimentos e bebidas da 

KPMG’30 analisou infor-

mações de 28 compa-

nhias com atuação no 

Brasil e mostrou que 

menos da metade das 

corporações atingiram a pontuação 

em ESG (45,9%). Do total, 74,95% 

têm problemas de governança e 

69,24% causam impactos ambien-

tais negativos. O desempenho sobre 

incidentes oscila em torno de 80% 

para empresas nacionais e cerca de 

60% para corporações internacio-

nais. A pesquisa aponta que duas 

empresas foram autuadas nos últi-

mos anos por adquirirem insumos 

provenientes de áreas embargadas, 

sendo identificadas multas e proces-

sos relacionados ao desmatamento 

ilegal, ao uso de mão-de-obra infan-

til e ao trabalho análogo à escravi-

dão. 

Mesmo as empresas que demons-

traram avanços na implementação 

de ações de ESG apresentam con-

tradições com as práticas. As opera-

ções e os produtos das 

transnacionais de ali-

mentos têm como con-

sequência problemas 

de saúde pública, como 

as DCNT, além da acen-

tuação das desigual-

dades sociais e danos 

ambientais31. O sistema 

alimentar hegemônico 

global, no qual o Brasil 

é protagonista, é ba-

seado na produção de 

commodities (trigo, soja 

e milho), que servem de matéria-pri-

ma para a indústria de ultraproces-

sados e rações animais, têm impac-

tos ao longo de toda a sua cadeia 

produtiva - do campo à mesa do 

consumidor - e promovem a devas-

tação ambiental e as mais de 57 mil 

mortes no Brasil por ano devido ao 

consumo de ultraprocessados32.

O consumo de bebidas açucaradas 

também onera os cofres públicos: 

o sistema de saúde brasileiro gasta 

quase R$ 3 bilhões por ano na aten-

ção a pacientes com doenças pro-

vocadas pelo consumo dessas bebi-

das, o que equivale a 0,44% de tudo 

o que o Brasil investe em saúde por 

ano. Desse total, quase R$ 140 mi-

lhões são usados na atenção a pes-

soas com obesidade e sobrepeso, e 

R$ 2,86 bilhões com pacientes das 

Considerando 
apenas os 

custos diretos 
anuais das 
DCNT, o 

sobrepeso e 
a obesidade 
representam 
R$ 1,5 bilhão 
para o SUS
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demais doenças associadas (diabe-

tes tipo 2, doenças cardíacas, cere-

brovasculares, doenças renais, asma, 

doenças osteomusculares e câncer). 

Considerando apenas os custos di-

retos anuais das DCNTs, o sobrepe-

so e a obesidade representam R$ 1,5 

bilhão para o SUS33.

Na conta final e nos relatórios das 

empresas não entram os custos so-

ciais, que em sua maioria são arca-

dos pelo Estado e pelos indivíduos 

que têm suas vidas atravessadas pe-

los danos causados por seus produ-

tos. Enquanto isso, as corporações 

envolvidas maximizam seus lucros e 

aumentam o desequilíbrio de poder 

em relação aos Estados, às organiza-

ções da sociedade civil e aos indiví-

duos. Com isso, o ESG tem sido con-

siderado um washing (definido como 

“divulgação de informações parciais, 

incorretas, incompletas ou capazes 

de desviar a atenção de práticas irre-

gulares relacionadas à responsabili-

dade socioambiental empresarial”34) 

praticado por corporações que utili-

zam de estratégias de gerenciamen-

to de reputação nas áreas ambien-

tal, social e de governança. Um dos 

desafios na governança corporativa 

é a falta de transparência e a presta-

ção de contas por meio de relatórios 

e auditorias independentes. A Pes-

quisa Global com Investidores 2023, 

realizada pela consultoria PwC, que 

entrevistou mais de 340 investidores 

e analistas, apontou que as empre-

sas estão falhando ao tentar incor-

porar princípios de ESG. Em 2022, 

91% dos investidores brasileiros des-

confiavam que os relatórios corpora-

tivos de sustentabilidade continham 

greenwashing. No ano seguinte, o 

índice de desconfiança subiu para 

98%, mostrando uma redução na 

confiança perante às corporações35. 

No mundo, esse índice é de 94%36. 

Uma estratégia de greenwashing é o 

investimento em produtos com rótu-

los e embalagens sustentáveis, com 

palavras-chave como “biodegradá-

vel”, “reciclável”, “verde” e “natu-

ral”. Um relatório da Market Analysis 

analisou a relação de produtos com 

apelo ecológico e informações en-

ganosas nas embalagens. Os dados 

apontam que 34% dos produtos têm 

afirmações não comprovadas, e ape-

nas 20% do conteúdo dos anúncios 

mostram de fato os resultados obti-

dos com suas ações e o investimen-

to realizado37.

Além do greenwashing, as corpora-

ções desempenham estratégias de 

socialwashing. As empresas acom-

panham as preocupações sociais 

que estão no debate público, não 

no sentido positivo de endereçar 

de fato respostas, mas para fins de 

publicidade. Ações de promoção à 
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diversidade, inclusão e equidade de 

gênero e racial com fins de estabele-

cer metas para tornar os ambientes 

corporativos mais equitativos são 

exemplos de socialwashing. Porém, 

mais de 70% das organizações não 

divulgam se têm programas de di-

versidade e cerca de 80% não têm 

representatividade de gênero igual 

ou superior a 20% em cargos de alta 

administração38,39.

No Brasil, houve um salto no nú-

mero de ações sociais relacionadas 

a projetos sobre racismo, gênero e 

homofobia, mas que não resolvem 

o problema. O Pacto da ONU quer 

alcançar 50% de negros em posi-

ções de liderança nas empresas. A 

população negra representa 56,1% 

da população, segundo o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), mas ocupa apenas 4,7% dos 

cargos de liderança nas 500 maiores 

empresas do país40. Para as mulheres 

negras há obstáculos ainda maiores: 

elas preenchem apenas 0,4% dessas 

posições. No cargo de diretor execu-

tivo (chief executive officer - CEO) 

das 423 empresas listadas na B3, ne-

nhum profissional negro, homem ou 

mulher, ocupa essa função41.

Em países como o Brasil, a interfe-

rência da indústria ocorre em di-

ferentes espaços. As corporações 

aproveitam da fragilidade regulató-

ria e do papel que desempenham nas 

economias de países de média e bai-

xa renda, o que faz com que os go-

vernos desses países atuem em prol 

dessas transnacionais. Por exemplo, 

a Coca-Cola e a Ambev aproveitam 

da política tributária brasileira para 

garantir subsídios em torno de cinco 

a dez centavos de dólar norte-ame-

ricano para cada lata de refrigerante 

consumida no Brasil. O governo bra-

sileiro e cada cidadão do país estão 

financiando danos à saúde causados 

pelas bebidas adoçadas fabricadas 

por essas corporações. Apesar dis-

so, repetidos governos e amplos es-

forços do Judiciário não consegui-

ram reverter essa política, que está 

tornando o Brasil um dos mercados 

mais lucrativos para essas empresas. 

De acordo com o Banco Central, o 

setor de bebidas é o que remete o 

maior volume de lucros e dividen-

dos ao exterior, sendo que no perío-

do entre 2013 e 2017, esse montante 

foi de 13,4 bilhões de dólares42. Uma 

maneira de equacionar e diminuir 

os riscos e as desigualdades provo-

cadas pelos interesses das corpo-

rações é por meio da tributação de 

produtos nocivos à saúde. 

As empresas, por sua vez, usam es-

tratégias como eventos43, matérias 

em veículos de comunicação44,45, e 

cursos46 para disseminar as práticas 

de ESG. Um exemplo foi o conteúdo 

do jornal Valor Econômico dedicado 

ao ESG com a visão das empresas 
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sobre o tema47. Aquelas empresas 

que aderem à agenda ESG apresen-

tam anualmente relatórios de sus-

tentabilidade seguindo as diretrizes 

da GRI48, disponíveis em websites 

e canais de comunicação das com-

panhias para investidores, clientes 

e fornecedores. O documento tem 

o objetivo de trazer um diagnóstico 

da empresa nas áreas contempladas 

pelo ESG a fim de mobilizar inves-

timentos. Porém, o que aparece na 

mídia são táticas publicitárias para 

ganhar credibilidade com a opinião 

pública. 

Premiações ESG são listadas nos re-

latórios de sustentabilidade, sendo 

relatadas como um avanço na jor-

nada ESG. Um desses prêmios é o 

“Selo Mais Integridade”, criado em 

2017 pelo Ministério da Agricultura e 

Pecuária (MAPA), em parceria com 

associações do agronegócio e ou-

tras entidades públicas e privadas. 

Segundo o regulamento, o objetivo 

é premiar empresas que “reconhe-

cidamente desenvolvem boas prá-

ticas de integridade, ética, respon-

sabilidade social e sustentabilidade 

ambiental”49. As melhores empresas 

e cooperativas são escolhidas por 

um Comitê do Selo Mais Integrida-

de, que, interessado em beneficiar o 

agronegócio, tem na sua composi-

ção a Confederação da Agricultura e 

Pecuária do Brasil (CNA) e a Confe-

deração Nacional da Indústria (CNI). 

Mas entre as ganhadoras do selo es-

tão empresas suspeitas de violações 

de direitos humanos, como a Agríco-

la Xingu, e de más práticas trabalhis-

tas e ambientais, como a Marfrig, a 

Bunge e a Amaggi. Esta última tem 

entre seus sócios o ex-ministro da 

Agricultura Blairo Maggi, que assi-

nou o decreto criador do prêmio50. 

Corporações com histórico de viola-

ções de direitos humanos e crimes 

ambientais são consideradas ínte-

gras e sustentáveis? Como não ques-

tionar o péssimo histórico dessas 

corporações e a credibilidade para 

discutir questões como sustentabili-

dade ambiental e direitos humanos? 
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Outra commodity que impacta 

negativamente nos três crité-

rios de ESG é a carne. No pilar am-

biental, a indústria da carne é res-

ponsável por parte significativa do 

desmatamento na Amazônia e no 

Cerrado brasileiro e contribui para o 

agravamento da crise climática em 

curso, com o aumento da poluição 

do ar e da água, a perda da biodi-

versidade local e o empobrecimento 

do solo, segundo o relatório What’s 

Cooking?, lançado pela ONU na 28ª 

Conferência das Partes da Conven-

ção-Quadro das Nações Unidas so-

bre Mudança Climática (COP 28). 

Os sistemas alimentares são respon-

sáveis por cerca de 30% das atuais 

emissões de GEE e os produtos de 

origem animal respondem por quase 

60% dessas emissões51.

A JBS, maior empresa de proteí-

na animal do mundo, tem um vasto 

histórico de violações socioambien-

tais no Brasil52. Tais práticas não se 

alinham com os objetivos de ESG, 

e mesmo assim a empresa traz em 

textos em sua página oficial e em 

relatórios de sustentabilidade que 

a sua missão é “alimentar o mundo 

em equilíbrio com o planeta e que 

está comprometida com a constru-

ção do futuro, dizendo que mantém 

práticas ambientais responsáveis e 

contínua melhoria e eficiência das 

operações”53. 

A dimensão global da JBS é resul-

tante da política de desenvolvimen-

to do governo brasileiro, na qual o 

Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) con-

cedeu créditos e investimentos di-

retos no valor de mais de R$ 12 bi-

lhões ao frigorífico e, atualmente, 

detém 24,6% das suas ações, para 

transformar exportadoras brasileiras  

transnacionais54. Dentro do país, os 

recursos foram utilizados, em gran-

de parte, para fusões e aquisições de 

outras empresas.

Dentre os vinte frigoríficos que mais 

emitem gases de efeito estufa do 

mundo, quatro são brasileiros. A JBS 

ocupa o primeiro lugar na lista e é 

responsável por emitir cerca de 30% 

dos gases de efeito estufa55. Mesmo 

assim, o sistema financeiro concede 

empréstimos para desmatadores da 

cadeia da carne. De acordo com o 

relatório “Financiando o Colapso da 

Biodiversidade”, os bancos brasilei-

ros públicos e privados são os que 

mais financiam o agronegócio, che-

gando à concessão de 127 bilhões 

de dólares em crédito nacional entre 

2016 e 2023. Desse montante, 54% 

do crédito fornecido pelos bancos 

do Brasil foram para a pecuária e 

0,36% para a soja. O Banco do Brasil 

é, de longe, o banco que mais for-

nece crédito a empresas de risco de 

desmatamento56. O estudo ranqueia 

5.1.2 CASO JBS



os frigoríficos e a relação deles com 

ameaças de destruição das florestas. 

A JBS lidera o ranking de frigoríficos 

com quase 10 milhões de hectares 

desmatados, embargados ou sob 

risco de derrubada em suas zonas 

de compras57. Outro instrumento fi-

nanceiro que impulsiona esse tipo 

de negócio são os Fundos de Inves-

timento do Agronegócio (Fiagro), 

criados pela bancada ruralista para 

facilitar o acesso a crédito para os 

pequenos agricultores, porém o que 

ocorreu foi o impulso maior de gran-

des empresas envolvidas em crimes 

e fraudes fiscais58.

A JBS esteve envolvida em diversos 

escândalos de corrupção que levan-

taram questões sobre sua transpa-

rência e governança corporativa. 

Um dos casos mais notórios foi a 

Operação Carne Fraca, deflagrada 

em 2017 pela Polícia Federal bra-

sileira, que revelou um esquema 

de adulteração de produtos e su-

borno de fiscais agropecuários por 

parte de algumas empresas do se-

tor, incluindo a JBS59. Além disso, a 

empresa também foi implicada na 

Operação Lava Jato60, que investi-

gou esquemas de corrupção envol-

vendo políticos e grandes empresas 

no Brasil. Esses escândalos mina-

ram a confiança dos investidores 

e do público em geral na empresa, 

destacando a importância da trans-

parência e da responsabilidade cor-

porativa no ambiente de negócios.

43
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O setor agropecuário, inclusive a JBS, 

poderia colaborar no enfrentamento 

à crise climática a partir de mudan-

ças em seu modelo predatório da 

natureza. Ao invés disso, o frigorífi-

co lançou o ‘Fundo JBS pela Ama-

zônia’, instrumento financeiro criado 

com o objetivo de financiar projetos 

de pecuária sustentável, com foco 

na redução do desmatamento e no 

combate ao trabalho análogo à es-

cravidão na região Amazônica. Mas 

há uma contradição: a JBS tem um 

histórico conturbado de problemas 

ambientais, incluindo acusações de 

desmatamento ilegal na Amazônia 

e de violações trabalhistas em suas 

operações. Isso levanta questões 

sobre a credibilidade do Fundo JBS 

em promover a sustentabilidade, 

considerando as práticas passadas 

da empresa61.

O Fundo JBS entrou como prática 

ESG no relatório de sustentabilida-

de da empresa, mas esse caso se 

mostra frágil diante do tamanho do 

prejuízo que a empresa gera ao bio-

ma amazônico. Um estudo realizado 

pelo Instituto do Homem e do Meio 

Ambiente da Amazônia (Imazon), 

publicado em novembro de 202362, 

mostrou que, sozinha, a pecuária 

pode ser responsável por três mi-

lhões de hectares de desmatamen-

to no bioma amazônico até 2025. 

Ou seja, há uma questão sobre se o 

Fundo JBS realmente está fazendo 

uma diferença significativa na pro-

moção da sustentabilidade ou se é 

apenas uma tentativa da empresa 

de melhorar sua imagem perante à 

opinião pública e aos investidores fi-

nanceiros63. 

A partir de 2020, a Bolsa de Valo-

res (B3) incluiu frigoríficos de carne 

bovina no Índice de Sustentabilida-

de Empresarial (ISE), como Marfrig, 

Minerva e BRF. Essas corporações, 

cujas cadeias são atravessadas pelo 

desmatamento, passaram a integrar 

o ISE, índice que reúne as empresas 

mais bem avaliadas em suas práticas 

de governança e sustentabilidade 

socioambiental64. A JBS tenta tam-

bém que suas ações sejam listadas 

na Bolsa de Nova York (NY), mas os 

escândalos de corrupção e danos 

ao meio ambiente têm impedido 

que isso aconteça. Em fevereiro de 

2024, a procuradoria-geral de NY ci-

tou greenwashing da JBS e abriu um 

processo contra a companhia65.
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DISCREPÂNCIA ENTRE DISCURSO E 
PRÁTICA DAS EMPRESAS66,67

DISCURSO

DISCURSO

DISCURSO

PRÁTICA

PRÁTICA

PRÁTICA

O Brasil é essencial 

para atingir suas ações 

ambientais de ESG

Listada como tendência 

de investimento ESG na 

bolsa de valores (B3).

Investiu R$ 231,8 

milhões em ações 

ESG em 2022.

Em 2019, uma investigação revelou que a Marfrig, uma das fornecedoras 

da Nestlé, adquiriu gado de fazendas situadas em terras indígenas ainda 

não homologadas, como as do povo Mỹky no Mato Grosso. Mesmo com 

compromissos públicos para evitar o desmatamento em sua cadeia de 

suprimentos, a Nestlé ainda é acusada de falhas no monitoramento e na 

implementação dessas políticas, demonstrando uma discrepância entre 

suas metas de ESG e as práticas observadas  .

Caso: Compra de carne bovina de fornecedores associados ao 
desmatamento ilegal

Enfrenta críticas por suas práti-

cas ambientais, especialmente 

relacionadas ao desmatamento.

Foi autuada por trabalho es-

cravo e é suspeita de rombo 

tributário.

Registrou alto número de queixas 

de carnes estragadas e de má quali-

dade entre os anos de 2020 e 2021. 

A BRF, que possui as marcas Sadia 

e Perdigão, somou 171 infrações 

pagas nesse período.

“

“

“
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O Brasil não tem uma regulamen-

tação específica abrangente 

para ESG. No entanto, há discussões 

e iniciativas em andamento relacio-

nadas ao mercado financeiro.

Nos últimos anos houve um cres-

cimento de aproximadamente 50% 

na quantidade de fundos de inves-

timento com selo de sustentabilida-

de e de quase 300% em seus ativos 

sob gestão, segundo a Associação 

Brasileira das Entidades dos Merca-

dos Financeiro e de Capitais (Abi-

ma). Em paralelo, a Associação Bra-

sileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais (Anbima) e 

a Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM) têm realizado discussões 

que podem colaborar para os pri-

meiros passos na construção de um 

arcabouço regulatório. 

Com a proliferação de fundos de in-

vestimento e o abuso do uso de pro-

dutos bancários com a marca ESG, a 

Anbima fez uma autorregulação e im-

pôs regras de fundos de investimen-

to com o objetivo de incentivar e dar 

mais transparência a esses fundos68.

Em outubro de 2023, a CVM, autar-

quia vinculada ao Ministério da Fa-

zenda, editou uma resolução69 que 

determina a adoção de normas de 

divulgação sobre sustentabilidade 

para as companhias abertas. Foram 

emitidas duas normas pela Interna-

tional Sustainability Standards Bo-

ard (ISSB): S1, que é referente a di-

vulgações financeiras relacionadas 

à sustentabilidade, e a IFRS S2, que 

aborda informações sobre o clima. 

Com isso, o Brasil se tornou o pri-

meiro país do mundo a adotar as 

5.1.3 REGULAMENTAÇÃO

DISCURSO PRÁTICA

A Coca-Cola engloba 

500 marcas e compra 

14% do açúcar produ-

zido no planeta, boa 

parte dele no Brasil, 

principal país produ-

tor desse produto que 

é considerado uma 

commodity. 

Toda a sua cadeia produtiva, do cana-

vial ao supermercado, apresenta graves 

violações aos direitos humanos, além 

de crimes ambientais e fraudes tributá-

rias, e a empresa não é transparente em 

relação a seus fornecedores brasileiros. 

A empresa divulga o nome das fábricas 

engarrafadoras, mas oculta deliberada-

mente o nome das usinas que fornecem 

o açúcar para as bebidas. 

“
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normas globais de divulgação de in-

formações financeiras associadas à 

pauta ESG70. As empresas de capital 

aberto, fundos de investimento e se-

curitizadoras deverão divulgar rela-

tório de informações relacionadas à 

sustentabilidade e ao clima de forma 

voluntária a partir de 1º de janeiro de 

2024 e de forma obrigatória a partir 

de 1º de janeiro de 2026. A partir do 

segundo ano de adoção, o relatório 

deverá ser divulgado na mesma data 

de emissão de suas demonstrações 

financeiras. O objetivo é padronizar 

a divulgação de riscos e oportunida-

des de sustentabilidade, e com essas 

métricas será possível comparar os 

dados e indicadores de diferentes 

empresas que atuam no mesmo se-

tor. A resolução ainda passará por 

consulta pública (CP). 

O Ministério da Fazenda apresentou, 

em dezembro de 2023, na COP 28, 

nos Emirados Árabes, o plano de 

ação para a construção da Taxono-

mia Sustentável Brasileira, que esta-

belecerá um sistema de classificação 

para as diferentes atividades econô-

micas, ativos financeiros e projetos 

de investimento, apontando se são 

sustentáveis ou não, com padroniza-

ção e vigência nacional71.

No Congresso Nacional, tramitam 

dois PL com o objetivo de instituir 

o selo ESG concedido pelo governo 

federal para que assim as empresas 

certificadas recebam benefícios, por 

exemplo, acesso facilitado a crédito. 

No Senado, o PL nº 4363/202172, de 

autoria do senador Mecias de Jesus 

(Republicanos-RR), foi analisado e 

está previsto para ser discutido e 

votado pela Comissão de Meio Am-

biente. Na Câmara dos Deputados 

está o PL nº 735/202273, proposto 

pelo deputado federal Carlos Hen-

rique Gaguim (União Brasil-TO), que 

institui o selo Investimento Verde, 

que seria concedido a instituições 

do mercado de capitais que rece-

bem uma certificação de sustenta-

bilidade de entidade nacional ou in-

ternacional. O PL aguarda o parecer 

do relator na Comissão de Meio Am-

biente e Desenvolvimento Sustentá-

vel. Além da aprovação, os PLs ainda 

necessitam de regulamentação pos-

terior. 

A falta de definição clara do concei-

to, os riscos de greenwashing, a au-

sência de parâmetros para todos os 

tipos de negócio e padronização das 

informações e relatórios, a variedade 

de índices, cálculos e metodologias 

utilizadas por diferentes instituições 

como forma de mensurar o impacto 

das medidas adotadas por empresas 

de diversos setores e a adaptação 

das referências internacionais para a 

nossa realidade local são alguns dos 

desafios para uma regulamentação 

de ESG no Brasil. 
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As discussões da pauta ESG estão 

caminhando no país, mas ainda a 

passos lentos. Em uma possível re-

gulação, corre-se o risco de serem 

implementados parâmetros favorá-

veis às empresas e apenas legitimar 

o que elas praticam, pois atualmente 

o Legislativo não sinaliza nenhuma 

correlação de forças para isso e o 

Executivo necessitaria de disposição 

para enfrentar o setor empresarial.  

Taxonomia das Estratégias de Enquadramento

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento

A indústria é um 
ator econômico 

chave. 

 As corporações 
são socialmente 

responsáveis.

A indústria é parte 
da sociedade.  

As corporações pas-

saram a ser avalia-

das pelas suas prá-

ticas comerciais e 

incorporaram ações 

de ESG para fazer o 

gerenciamento da 

reputação e para 

obter legitimidade 

e credibilidade nos 

negócios.

“Selo Mais Integrida-

de”, criado em 2017 

pelo MAPA, em par-

ceria com associações 

do agronegócio e 

outras entidades pú-

blicas e privadas. Se-

gundo o regulamento, 

o objetivo é premiar 

empresas que “reco-

nhecidamente desen-

volvem boas práticas 

de integridade, ética, 

responsabilidade so-

cial e sustentabilidade 

ambiental”

A prática de ESG 

é usada pelas cor-

porações para de-

monstrar que estão 

comprometidas não 

só com o lucro e a 

competitividade,mas 

também com um 

modelo de governan-

ça mais responsável, 

transparente e com 

metas nas áreas so-

cial e ambiental.
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A bancada ruralista criou um mecanismo que 

propicia fundos de investimento ao agronegócio, 

com o objetivo de facilitar o acesso a crédito para 

os pequenos agricultores, porém o que ocorreu 

foi o impulso maior a grandes empresas envolvi-

das em crimes e fraudes fiscais.

O Fundo JBS entrou como prática ESG no re-

latório de sustentabilidade da empresa, mas se 

mostra frágil diante do tamanho do prejuízo que a 

JBS gera ao bioma amazônico.

Algumas estratégias identificadas74

ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

GERENCIAR REPUTAÇÕES EM 
BENEFÍCIO CORPORATIVO

Estratégias e mecanismos

Estratégias e mecanismos

A JBS se projetou internacionalmente após a política 

do BNDES, banco público que injetou capital, forneceu 

empréstimos e concedeu subsídios para tornar expor-

tadoras brasileiras grandes transnacionais.

O ESG tem sido considerado um washing praticado 

por empresas que utilizam estratégias de limpeza de 

marca nas áreas ambiental, social e de governança. 



50 Dossiê Big Food 2.0: Como a indústria interfere em políticas de alimentação e nutrição

Algumas empresas são premiadas pelo Selo Mais Integridade, criado pelo 

MAPA em parceria com entidades públicas e privadas. Mas o Selo conta 

com a CNI e a CNA no comitê que escolhe os vencedores, o que resultou na 

premiação de empresas suspeitas de violações de direitos humanos, como 

a Agrícola Xingu, e de más práticas trabalhistas e ambientais, como a Mar-

frig, a Bunge e a Amaggi. Esta última tem entre seus sócios o ex-ministro da 

Agricultura Blairo Maggi, que assinou o decreto criador do prêmio75.

Em conjunto à Associação Brasileira de Ba-

res e Restaurantes (Abrasel), a Coca-Cola 

desenvolveu um curso de capacitação em 

ESG, oferecido a pequenos empreendedo-

res que queiram adotar práticas mais sus-

tentáveis em seus negócios. Novamente, o 

setor produtivo é responsável por definir 

as estratégias consideradas sustentáveis 

que mais se adequam aos seus negócios, 

sem fiscalização ou regulação externas.

FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

A maior parte das auditorias que validam os resulta-

dos ESG publicizados em relatórios de sustentabilida-

de apresentam conflitos de interesse, o que dificulta a 

transparência na prestação de contas.

Os veículos jornalísticos Valor Econômico 

e O Globo possuem seções destinadas à 

divulgação de práticas ESG de corporações 

de diferentes setores, e acabam reproduzin-

do textos de assessoria de imprensa dessa 

empresas ou enaltecendo as ações sem fil-

tro crítico sobre análise do impacto real na 

sociedade e no meio ambiente, em grande 

parte por não existir regulação específica 

sobre o assunto no Brasil.
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5.2 TRATADO 
GLOBAL CONTRA 
A POLUIÇÃO 
PLÁSTICA 
ENFRENTA O 
DESAFIO DE 
COOPTAÇÃO 
POR INTERESSES 
CORPORATIVOS
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S
e no final da década de 1950 

o plástico representou uma 

tendência, em 2024 ele é con-

siderado um dos maiores vilões do 

meio ambiente. A poluição gerada 

por esse tipo de material se tornou 

um problema global que ameaça a 

biodiversidade e o futuro das pró-

ximas gerações. Só em 2019, foram 

produzidas cerca de 460 milhões 

de toneladas de plástico no mun-

do76. A produção em 

larga escala e a lenta 

decomposição, que 

leva cerca de 400 

anos, fez com que o 

Programa das Nações 

Unidas para o Meio 

Ambiente (PNUMA) 

enviasse um alerta 

aos países: sem me-

didas urgentes, esse 

número pode tripli-

car até 2060. O uso 

do material foi incor-

porado no dia a dia 

pela praticidade e comodidade. Das 

sacolinhas às embalagens, o plásti-

co passou a se tornar um item in-

dispensável na modernidade, e na 

mesma velocidade que chega até o 

consumidor, ele vai para o lixo. Nas 

últimas décadas, os produtos des-

cartáveis tornaram-se o símbolo do 

estilo de vida em uma economia 

capitalista que é, ao mesmo tempo, 

causa e consequência da densidade 

e velocidade da vida moderna77. 

Em 1980, havia uma crença de que o 

grande problema da poluição plás-

tica seria resolvido com o gerencia-

mento de resíduos, ou seja, a apos-

ta era coletar e reciclar78. Segundo 

o PNUMA, no entanto, 46% dos resí-

duos plásticos do mundo são depo-

sitados em aterros, 22% viram lixo e 

menos de 10% é reciclado79. Focar 

apenas no gerenciamento não foi 

suficiente para ajudar o planeta. Em 

pouco tempo cons-

tatou-se que reciclar 

não daria conta de 

controlar a produção, 

que aumentou em dez 

vezes desde 198080. 

Mas quem é responsá-

vel pela poluição que 

ameaça populações e 

ecossistemas?

A Fundação Heinrich 

Böll e a organização in-

ternacional Break Free 

from Plastic publica-

ram em 2019 o ‘Atlas 

do Plástico: fatos e números sobre 

o mundo dos polímeros sintéticos’81, 

documento que apresenta um histó-

rico sobre o material e suas proble-

máticas e reúne os números sobre 

produção plástica publicados pe-

las próprias corporações no ano de 

2018. A Coca-Cola lidera o ranking, 

sendo a maior produtora de plásti-

cos do mundo, com três milhões de 

toneladas de embalagens plásticas 

Em pouco tempo 

constatou-se que 

reciclar não daria 

conta de controlar 

a produção de 

plástico, que 

aumentou em dez 

vezes desde 1980.



no ano e um total de 88 bilhões de 

garrafas de plástico descartáveis. 

Outras grandes corporações de ali-

mentos e bebidas que também apa-

recem na lista são, respectivamente, 

a Nestlé (com 1,7 milhão de tonela-

das), a Danone (com 750 mil tonela-

das) e a Unilever (com 610 mil tone-

ladas). A liderança da Coca-Cola não 

é por acaso: em 1978, a corporação 

foi pioneira ao introduzir a garra-

fa PET de plástico descartável para 

substituir a garrafa de vidro82. Essa 

mudança simboliza o início de uma 

nova era para as bebidas de consu-

mo em massa. O relatório confirma 

que a escala massiva de produtos 

com embalagens plásticas tem par-

ticipação importante das indústrias 

de bebidas e alimentos. As embala-

gens descartáveis multiplicaram-se 

até o final da década de 1970. E não 

é só o meio ambiente que essas cor-

porações prejudicam, há um impac-

to também na saúde humana, pois 

o consumo desses produtos pode 

ser considerado fator de risco para 

DCNT83. 

Uma das preocupações ambientais 

crescentes relacionadas ao material 

são as ameaças dos microplásticos 

para a saúde humana e planetária. 

As micropartículas plásticas são eli-

minadas no processo de decomposi-

ção de garrafas PET, de embalagens 

de alimentos, de sacolas plásticas e 

outros produtos feitos do material 

e são absorvidos pelo ar, pela água 

Embalagens de alimentos e 
bebidas, peças de eletrônicos, 

automotivos, roupas etc.

Extração de matérias-primas: 
petróleo e gás natural

Menos de

10%
é reciclado

22%
viram lixo

Grande parte vai para o meio 
ambiente, poluindo oceanos 

e o ecossistema

46% 
aterros 

sanitários

PRODUÇÃO PLÁSTICA

CICLO DE VIDA DO 
PLÁSTICO84,85

APLICAÇÃO

DESCARTE

TRANSPORTE

USO
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e pelo solo. Em 2022, o Escritório 

do Alto Comissariado da ONU para 

os Direitos Humanos alertou para 

a gravidade do problema ao citar 

que já foram encontradas partículas 

de plástico em órgãos de humanos, 

como pulmões87 e coração88, além 

da exposição constante representar 

uma ameaça às futuras gerações, 

podendo contribuir com a infertili-

dade, o encurtamento da gestação e 

baixo peso do bebê ao nascer89.

Na carta, a ONU ressalta que a crise 

do plástico afeta os direitos básicos 

da população de viver em um am-

biente saudável e sustentável, pois 

representa um risco à saúde, alimen-

tação, acesso à água e saneamento, 

igualdade e moradia. É enfatizado 

também que os impactos socioam-

bientais são maiores para os grupos 

que já estão em situação de vulne-

rabilidade social, como crianças, 

mulheres, povos indígenas, comuni-

dades costeiras, comunidades afeta-

das por instalações de produção de 

plástico e trabalhadores em risco de 

exposição ocupacional, assim como 

comunidades que vivem em extre-

ma pobreza, incluindo os catadores 

de materiais recicláveis. Todos esses 

grupos são mais impactados pelas 

consequências da poluição plásti-

ca por não terem acesso adequado 

a cuidados de saúde, informação e 

oportunidades para se protegerem 

da exposição aos impactos do ciclo 

do plástico e possíveis soluções90.

Diante dos inúmeros impactos do 

plástico ao clima, à biodiversidade, 

à saúde humana e à justiça social, 

durante a Assembleia das Nações 

Unidas para o Meio Ambiente em 

2022, no Quênia, diversos países 

aprovaram uma resolução histórica 

para criar um Tratado Global Con-

tra a Poluição Plástica. A iniciativa 

é importante para enfrentar a crise 

climática porque, apesar das corpo-

rações aderirem a metas voluntárias 

de sustentabilidade, anualmente elas 

continuam no ranking como maiores 

1º LUGAR86

3 milhões de 
toneladas

2º LUGAR
1,7 milhão de 

toneladas

3º LUGAR
750 mil  

toneladas 

4º LUGAR
610 mil 

toneladas
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poluidoras, o que demonstra que os 

compromissos voluntários têm sido 

pouco eficazes e outros esforços são 

necessários para reduzir a quantida-

de de lixo plástico gerado por essas 

corporações. 

A exemplo do que ocorreu com a 

Convenção-Quadro para o Contro-

le do Tabaco (CQCT), primeiro tra-

tado internacional de saúde pública 

negociado sob os auspícios da Or-

ganização Mundial da Saúde (OMS), 

que obteve êxito devido a um esfor-

ço global para reduzir os danos cau-

sados pelo tabagismo e promover 

a saúde pública, o Tratado Global 

Contra a Poluição Plástica represen-

ta também um marco no combate 

à poluição plástica, proposta mais 

importante desde o Acordo de Pa-

ris sobre Mudanças Climáticas91. 

Para que isso se efetive, interesses 

empresariais no Tratado terão que 

ser combatidos. Uma carta do Gre-

enpeace à ONU, assinada por mais 

de 170 organizações da sociedade 

civil e pesquisadores, ressaltou que 

os conflitos de interesses do setor 

e dos países produtores de com-

bustíveis fósseis podem atrapalhar 

o avanço das negociações sobre o 

tema92. 

A resolução do Tratado intitulada 

“Acabar com a poluição plástica: 

rumo a um instrumento internacio-

nal juridicamente vinculativo”93 foi 

aprovada por representantes de 175 

países. Ela considera o ciclo de vida 

do plástico, da fabricação à che-

gada do poluente nos oceanos, e a 

previsão é de que o texto final seja 

aprovado até o final de 2024. Desde 

2022 foram agendadas cinco roda-

das do Comitê Intergovernamental 

de Negociação (INC, sigla em inglês) 

para a elaboração de um tratado 

global com metas para combater o 

problema, considerando todo o ci-

clo de vida do plástico, incluindo a 

extração de matérias-primas, produ-

ção, transporte, uso, descarte e re-

mediação.

Representantes de países, de or-

ganizações da sociedade civil e da 

indústria do petróleo, de alimentos, 

bebidas e embalagens participam 

das negociações. As duas primei-

ras sessões do INC, responsável por 

desenvolver o instrumento jurídico, 

ocorreram no Uruguai no final de 

2022 e em junho de 2023 na sede 

da Organização das Nações Unidas 

para a Educação, a Ciência, e a Cul-

tura (UNESCO) em Paris, França94. 

A terceira reunião de negociação foi 

em Nairóbi, Quênia, em novembro 

de 2023.

A principal polêmica no Tratado Glo-

bal é reduzir a produção plástica. 

A União Europeia e mais 61 países, 

como Japão, Canadá e Quênia,  da 

Coligação de Elevada Ambição para 

Acabar com a Poluição Plástica (em 

inglês The High Ambition Coalition to 

End Plastic Pollution)95 reafirmaram 

o seu compromisso de acabar com 
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os resíduos plásticos até 2040 e de 

reduzir a produção de plásticos com 

ingredientes tóxicos, como o PVC. 

Do lado oposto estão representantes 

do setor de plásticos e os países ex-

portadores de petróleo e petroquí-

micos, como Arábia Saudita, China 

e Rússia, que querem a permanência 

do uso do plástico e cujos argumen-

tos se concentram na reciclagem, na 

economia circular e na reutilização 

do material.96 Na terceira sessão de 

negociações sobre o Tratado Global 

Contra a Poluição Plástica, o Conse-

lho de Cooperação do Golfo solici-

tou que fossem levados em conside-

ração os fatores que demonstram a 

importância dos plásticos para a vida 

humana, para as economias, para a 

implementação dos ODS e outros 

instrumentos internacionais. Como 

sugestão, apontaram que é preciso 

fazer a gestão dos resíduos plásticos 

e garantir uma transição justa que 

permita aos países ter acesso às tec-

nologias e inovações para tornar o 

resíduo mais reciclável.97 Na mesma 

ocasião, representantes dos países 

asiáticos do Pacífico ressaltaram para 

o INC a importância do instrumento 

adotar uma abordagem da poluição 

plástica que possa abranger a ciên-

cia e os conhecimentos tradicionais 

de povos indígenas e comunidades 

locais. Além disso, ressaltam que o 

Tratado deve permitir ações de ge-

renciamento de resíduos orientadas 

pelos próprios países98.

O Greenpeace e outras 174 organi-

zações e cientistas enviaram uma 

carta à ONU apontando os inúmeros 

impactos da produção de plástico 

virgem que crescem a cada ano e os 

investimentos do setor. Eles pediram 

que sejam adotadas medidas  sobre 

a participação das indústrias nas ne-

gociações do Tratado, pois elas têm 

interesse em perpetuar a crise do 

plástico e as propostas são incompa-

tíveis com o interesse público99.

Já o governo brasileiro, representa-

do pelo Ministério do Meio Ambien-

te, é um um dos grandes produtores 

do material e possui baixas taxas de 

reciclagem, mas não se posicionou 

sobre a polêmica nas últimas roda-

das de negociações. O país não inte-

gra os grupos citados, não figura na 

lista de países que implementaram 

legislações para o plástico descartá-

vel (como Quênia, Chile, Índia e Ca-

nadá), mas alguns indícios sugerem 

que ele está alinhado com os gran-

des exportadores de petróleo, como 

quando pediu a inclusão de um pará-

grafo no Tratado Global sobre a im-

portância do plástico para a socieda-

de100. 

A primeira versão do texto, chamada 

Rascunho Zero101 do Tratado Global 

Contra a Poluição Plástica, foi discu-

tida na terceira rodada de negocia-

ções da ONU e sinaliza avanços, mas 

ainda não é suficiente para enfrentar 

a crise da poluição plástica, segundo 

ambientalistas102. A falta de consenso 

entre os países-membros também é 

um dos obstáculos para a criação do 

Tratado. 
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5.2.1 INTERFERÊNCIA

A forte influência 

da indústria pe-

troquímica e de bens 

de consumo, como 

alimentos e bebidas, 

além dos países pro-

dutores do material, 

tem comprometido o 

progresso das nego-

ciações do Tratado, 

de acordo com a En-

vironmental Investiga-

tion Agency (EIA). No 

total, 143 lobistas da 

indústria petroquímica 

e de combustíveis fós-

seis estiveram inscri-

tos nas negociações103, 

o que pode configurar 

uma situação de CoI por 

parte da indústria, impedindo que 

essa pauta avance nas negociações 

internacionais e atrasando a elabo-

ração de uma estratégia global.  

Participaram também das discussões 

ONGs ambientais como o Greenpea-

ce, Center for International Environ-

mental Law, Break Free From Plastic 

e The Global Alliance for Incinerator 

Alternatives. Da parte da indústria 

foi criada a Business Coalition for a 

Global Plastics Treaty104 (Coalizão 

Empresarial para um Tratado Glo-

bal de Plásticos, em tradução para o 

português), que reúne mais de 200 

empresas ligadas à cadeia do plás-

tico, entre elas repre-

sentantes de bens de 

consumo, instituições 

financeiras e Organi-

zações Não Governa-

mentais (ONG) que 

apostam na  economia 

circular. A coalizão 

empresarial é liderada 

pela Fundação Ellen 

MacArthur106 e pela 

WWF, e entre as cor-

porações do setor de 

alimentos e embala-

gens estão a PepsiCo, 

a Unilever, a Mars, a 

Coca-Cola e a Nestlé. 

As corporações divul-

gam narrativas de que 

estão envolvidas e com-

prometidas no processo de discus-

são do Tratado, porém, na prática, 

elas continuam representando uma 

ameaça à conservação ambiental107. 

Nenhum dos atores da indústria de-

monstraram interesse na redução da 

produção do plástico e usam táticas 

para esvaziar a argumentação com 

esse foco e diminuir os impactos 

ambientais provocados pelos plás-

ticos. A Coca-Cola, por exemplo, 

vende cerca de 100 bilhões de gar-

rafas plásticas descartáveis, de uso 

único, todos os anos108. Todas as em-

presas da cadeia de abastecimento 

dependem, para a sua rentabilidade, 

Países produtores 
de petróleo e 
corporações 

como PepsiCo, 
Unilever, Mars, 

Coca-Cola e Nestlé 
divulgam narrativas 

de que estão 
comprometidos 
no processo de 
discussão do 

Tratado, porém, 
na prática, 

representam 
uma ameaça à 
conservação 
ambiental.105



de serem capazes de produzi-lo ou 

de alguma forma estarem envolvi-

das na sua fabricação. Portanto, a 

ampla participação da indústria de 

alimentos e bebidas no Tratado e 

o envolvimento dessas poluidoras 

torna evidente o conflito de interes-

se e compromete o avanço de uma 

regulamentação com compromissos 

mais ambiciosos diante da crise glo-

bal do plástico. 

Em um comunicado à imprensa, a 

Nestlé destaca a importância da reci-

clagem com o lançamento do movi-

mento “Juntos pela Reciclagem” que 

tem o foco principal em estimular a 

conscientização dos consumidores 

sobre o descarte correto dos resídu-

os. Participam da iniciativa da Nestlé 

empresas como a Cargill, o iFood, a 

PepsiCo e a Unilever. O discurso da 

corporação é apostar na mudança 

de hábitos individuais, mostrando 

que o lixo plástico pode ser matéria-

-prima para os sistemas produtivos 

e ainda ser fonte de renda aos cata-

dores de materiais. “Acreditamos no 

poder dessa campanha para promo-

ver conscientização sobre o papel 

que cada pessoa tem na estrutura-

ção da agenda de reciclagem, en-

quanto damos visibilidade ao traba-

lho de diferentes atores vinculados à 

cadeia”, explica Bárbara Sapunar, di-

retora executiva de Business Trans-

formation da Nestlé Brasil109. 

Um relatório de auditoria de marca 

do Instituto Pólis examinou resídu-

os não recicláveis que chegaram às 

cooperativas de catadores e desco-

briu que 33% dos rejeitos eram com-

postos por plásticos, especialmente 

embalagens de uso único. Esses re-

síduos não recicláveis encontrados 

evidenciam a falta de sistemas de 

coleta e reutilização desses mate-

riais usados como embalagens de 

produtos pelas corporações. Entre 

as marcas mais recorrentes, apa-

recem em primeiro lugar a Nestlé, 

seguida da Mondelez e da PepsiCo, 

que juntas são responsáveis por um 

terço de todo o rejeito plástico das 

duas cooperativas analisadas, sendo 

que todas as embalagens são de ali-

mentos110. 

Grandes corporações de 
alimentos e bebidas e países 

produtores de petróleo

TRATADO
GLOBAL

Países e organizações 
empenhadas em acabar 
com a poluição plástica
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Segundo estudo feito pelo Instituto 

Pólis, no Brasil essas corporações 

deveriam ser responsabilizadas pela 

ausência de uma logística reversa 

para suas embalagens, conforme 

estabelecido pelo art. 33 da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010) que prevê que as em-

presas devem assumir 

os custos relaciona-

dos à infraestrutura 

de coleta, triagem e 

envio dos resíduos 

para reciclagem, além 

de repensarem suas 

práticas, optando por 

embalagens que cau-

sem menos impac-

tos ambientais111. O 

estudo  ressalta que 

a  poluição plástica 

é atribuída a falhas 

no sistema da gestão 

de resíduos, desde o 

consumidor que não 

separa seus resídu-

os corretamente ou prefeituras que 

não fazem a coleta seletiva ou não 

investem em reciclagem. Porém, o 

dado de que apenas 9% do plástico 

é reciclado no mundo mostra que a 

reciclagem não tem sido suficiente 

para dar conta do volume de plás-

tico descartável produzido, que tem 

como principal destino os aterros 

sanitários e o meio ambiente112. 

A Unilever, responsável pelas mar-

cas Hellmann’s, Knorr e Kibon, entre 

outras, menciona o tema da circu-

laridade do material e a adesão às 

discussões do Tratado na página do 

‘Juntos pela Reciclagem’. No tex-

to, Suelma Rosa, head de Assun-

tos Corporativos, Governamentais 

e Sustentabilidade da 

Unilever, cita que a em-

presa contribui com o 

Tratado com uma vi-

são inovadora de im-

pulsionar o consumo 

de plástico reciclado e 

promoção da circula-

ridade do material na 

economia113.

Uma das preocupa-

ções da ONU é discutir 

soluções eficazes para 

enfrentar a crise dos 

plásticos, garantindo 

a ampla participação 

e a transparência dos 

atores envolvidos na discussão. Po-

rém, os conflitos de interesse de al-

guns grupos nas negociações exige 

que a INC desenvolva mecanismos 

de prevenção e mitigação de CoI 

para que as partes interessadas par-

ticipem efetivamente, evitando que 

haja assimetria de poder entre cor-

porações, governo e sociedade civil 

e isso se reflita em desequilíbrios de 

influência no Tratado Global. 

Nestlé, Mondelez 

e PepsiCo, juntas, 

são responsáveis 

por um terço de 

todo o rejeito 

plástico das duas 

cooperativas 

analisadas pelo 

Instituto Pólis, 

sendo que todas 

as embalagens são 

de alimentos. 
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As corporações têm recursos sig-

nificativos e capacidade de lobby 

para influenciar as decisões políti-

cas. Elas podem buscar proteger 

seus interesses comerciais e resistir 

a regulamentações que possam im-

pactar seus lucros, mesmo que isso 

signifique ignorar preocupações 

ambientais ou sociais114. As maio-

res poluidoras do mundo partici-

pam na condição de observadoras 

das negociações do Tratado Global 

para tentar impedir que o processo 

avance sem afetar os seus negócios. 

Durante as negociações, as corpora-

ções tentam influenciar nas discus-

sões, disputam credenciais, mesmo 

sem direito à fala, e a indústria mui-

tas vezes não faz intervenções, pois 

tem acesso direto ao governo e seus 

representantes, o que expressa uma 

assimetria de poder e participação 

desigual. Para evitar influência sobre 

políticas com os interesses econô-

micos, é preciso reconhecer confli-

tos de interesse entre os objetivos 

do Tratado e das empresas da ca-

deia de valor dos plásticos, como as 

empresas petroquímicas e os fabri-

cantes de alimentos e bebidas (por 

exemplo, a Coca-Cola, a Unilever, a 

Nestlé e a Mars)115. 

Para que as discussões do Trata-

do Global Contra Poluição Plástica 

tenham êxito, é preciso protegê-lo 

contra o CoI. Isso significa  isolar as 

negociações de atores empresariais 

com CoI, gerenciar interações com a 

indústria de plásticos para evitar influ-

ência política desproporcional, sele-

cionar delegados com declarações de 

interesses, criar um registro público 

das interações governamentais com 

as indústrias de combustíveis fósseis 

e petroquímica e criar diretrizes para 

identificar e gerenciar interações com 

empresas, incluindo normas sobre CoI 

e a prática de porta giratória entre re-

guladores e indústria116.

A Business Coalition trabalha com as 

delegações dos Estados-membros. 

Os membros da Business Coalition 

são ativos nas negociações com 

reuniões a portas fechadas em que 

a indústria adota a estratégia de de-

fender a economia circular (modelo 

baseado nos princípios de redução, 

reutilização, recuperação e recicla-

gem de materiais e energia). Atores 

da indústria conseguiram cooperar 

com essa agenda de maneira a se 

adequar aos seus interesses e ter 

como aliados algumas ONG, como a 

WWF. O discurso é estruturado para 

enquadrar a economia circular como 

uma das soluções para a poluição 

plástica, pois prevê a reutilização, re-

cuperação e reciclagem após o uso, 

em vez de propor a redução da pro-

dução. A Business Coalition defende 

embalagens reutilizáveis e recicla-

gem para que o material retorne à 

cadeia de consumo, assim o plástico 

nunca se tornaria lixo ou poluição e 

o valor dos produtos e materiais se-

ria retido na economia.
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A Business Coalition divulgou o seu 

posicionamento em que defende 

que no tratado seja considerada a 

produção e a utilização de plástico 

através da abordagem de economia 

circular. Para o grupo, o caminho é  

reduzir os plásticos, colocando-os 

em circulação, e eliminar aqueles 

desnecessários117. A economia cir-

cular pode ser enquadrada em ati-

vidades de responsabilidade social 

corporativa, de maneira confortável 

para as empresas, com os discursos 

de sustentabilidade que elas dese-

jam promover diante dos consumi-

dores. Por isso, em comparação com 

a posição da indústria de combustí-

veis fósseis ou petroquímica, a coa-

lizão tem um discurso mais razoável, 

mas apesar disso, também pratica 

lobby nas negociações. Um exemplo 

foi a realização de eventos paralelos 

sobre economia circular com a pre-

sença de funcionários da PepsiCo e 

da Mars. As incidências ocorreram 

em falas oficiais nas plenárias ou nos 

grupos de contato durante as nego-

ciações118.

A PepsiCo e a Nestlé assinaram o 

Pacto Global dos Plásticos em 2019, 

documento do PNUMA e da Funda-

ção Ellen MacArthur para fomentar 

a economia circular. As corporações 

que aderiram ao Pacto fabricam cer-

ca de 20% das embalagens no mun-

do que são apoiadas nessa alterna-

tiva, porém apenas 2% da produção 

é considerada para reúso. Embora a 

economia circular possa trazer be-

nefícios ambientais e econômicos 

significativos, sua implementação 

efetiva requer cooperação entre go-

vernos, corporações e sociedade ci-

vil, bem como políticas e regulamen-

tações adequadas para promover a 

mudança de paradigma. 

Pesquisadores e ambientalistas de-

fendem que, para prevenir a poluição 

por plásticos, a solução deve incluir 

a eliminação progressiva da produ-

ção de plástico. Um artigo da Coa-

lizão de Cientistas por um Tratado 

Efetivo dos Plásticos (The Scientists’ 

Coalition for an Effective Plastics 

Treaty), publicado na revista científi-

ca Science, enfatiza que, mesmo que 

aplicada a circularidade do plástico, 

as emissões anuais para o meio am-

biente só podem ser reduzidas em 

79% em 20 anos. A partir de 2040, a 

previsão é que sejam despejados no 

meio ambiente 17,3 milhões de tone-

ladas anuais de resíduos plásticos119.

As indústrias passam a responsabili-

dade para o consumidor defenden-

do a tese de que é preciso investir 

no gerenciamento de resíduos. Ou 

seja, essas empresas geram proble-

mas sociais e ambientais enormes 

e não se responsabilizam pelos im-

pactos. Por muitos anos, elas se 

comprometeram de forma voluntá-

ria e continuaram colocando sobre o 

consumidor o ônus de reciclar ou de 

mudar hábitos para produtos mais 

ecológicos, mas nunca bateram as 

metas estabelecidas por elas mes-
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mas. Nas negociações do Tratado, o 

lobby realizado pelas corporações de 

alimentos e bebidas faz com que as 

discussões sejam retardadas ou in-

viabilizadas. Durante as negociações, 

de acordo com um dos entrevistados 

sobre este caso, foi possível observar 

outros jogos de responsabilidades 

da indústria de alimentos e bebidas 

transferindo o problema da poluição 

para a indústria petroquímica.

EXEMPLOS DE GREENWASHING DA COCA-COLA

‘Mundo Sem Resíduos’

Programa criado em 2020

Proposta

Reciclar as garrafas 

descartáveis.

Objetivo por trás do 
programa

Melhorar a reputação 

da empresa diante dos 

consumidores, ofuscando o 

rótulo de maior responsável 

pela poluição global de 

resíduos plásticos.

Compromisso

Utilizar pelo menos 50% de 

material reciclado nas suas 

embalagens até 2030. 

Atualmente, o conteúdo 

reciclado representa apenas 

10% do seu volume total de 

embalagens plásticas. 

No entanto, a Coca-Cola 

estabeleceu metas em 

termos de conteúdo mínimo 

reciclado em garrafas já 

em 1990 e até agora não 

conseguiu cumpri-los. 

Mais de

100 bilhões
de garrafas 

plásticas por ano

99% produzidas 
a partir de 

combustíveis fósseis
o que contribui para as 

mudanças climáticas

1 2

Incoerência: Foi pioneira no país no modelo de 

garrafas PET, uma das garrafas mais presentes no 

dia a dia da população.

?
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O Brasil é o maior produtor de 

plástico da América Latina, 

segundo o PNUMA120. A produção 

brasileira anual é de 6,67 milhões de 

toneladas e, desse total, 325 mil to-

neladas contribuem para a poluição 

marinha, representando 70% do lixo 

recolhido nas praias do país e contri-

buindo para a morte 

de milhões de animais 

marinhos121. Com o go-

verno Lula, o diálogo 

nas negociações do 

Tratado ficou diferen-

te, com mais abertura 

para as discussões, e 

reacendeu a esperan-

ça de organizações 

da sociedade civil. Po-

rém, o Brasil tem tido 

uma atuação proble-

mática nos encontros: 

ainda que não faça parte dos grupos 

formados, é visível que o país está se 

alinhando a países produtores de pe-

tróleo122. Uma dessas sinalizações foi 

durante a COP 28, em 2023, quando, 

ao negociar o ingresso do Brasil em 

um grupo de países aliados à Orga-

nização dos Países Exportadores de 

Petróleo (Opep), o governo se colo-

ca ao lado de grupos que põem em 

risco a finalização do Tratado.

Pesquisadores e organizações da 

sociedade civil denunciaram a po-

luição plástica durante seminário da 

Comissão de Meio Ambiente e De-

senvolvimento Sustentável da Câ-

mara dos Deputados, em agosto de 

2023123. Segundo eles, o legislativo 

pode contribuir por meio da aprova-

ção de propostas de reúso e recicla-

gem de plástico (PL n° 2524/22)124, 

em análise no Sena-

do, e de uso racio-

nal do produto (PL n° 

612/07125 e 63 projetos 

apensados), em dis-

cussão na Câmara.

A reciclagem do plásti-

co no Brasil é pequena, 

apenas 1,28%, contra 

uma média global de 

9%. Um estudo realiza-

do pelo Senado apon-

tou que, entre 1995 e 

2019, 135 projetos de lei que tratam 

de limitações ao uso dos plásticos 

foram apresentados ao Congresso 

Nacional, mas sempre foram barra-

dos devido ao lobby dos setores en-

volvidos com o tema126. 

Em abril de 2024, 106 organizações 

de diversos países do mundo as-

sinaram uma carta direcionada ao 

Secretariado do INC, apontando a 

participação expressiva da indús-

trias de petróleo e de plásticos na 

terceira rodada de negociações (143 

lobistas) e solicitando que fossem 

A reciclagem 

do plástico 

no Brasil é 

pequena, apenas 

1,28%, contra 

uma média 

global de 9%. 

5.2.2 POSICIONAMENTO DO BRASIL



adotadas medidas durante as próxi-

mas negociações para prevenir o CoI 

e garantir a participação igualitária 

para grupos impactados pela crise 

dos plásticos, especialmente povos 

indígenas, para que participassem 

significativamente do INC como es-

pecialistas técnicos e não apenas 

como observadores, além de cien-

tistas independentes e jovens127. Mas 

a mais recente rodada de negocia-

ções, o INC-4, que ocorreu entre 23 

e 29 de abril de 2024, em Ottawa, 

no Canadá, não foi muito diferente. 

A presença de lobistas da indústria 

de combustíveis fósseis aumentou 

significativamente e vem se expres-

sando na diminuição das ambições 

do Tratado. Depois de uma plenária 

cheia de impasses, os países decidi-

ram avançar com o trabalho focan-

do em mecanismos financeiros, pro-

dutos plásticos, produtos químicos 

usados nos plásticos, design de pro-

dutos, reutilização e reciclabilidade. 

As medidas que abordam a redução 

da produção, por exemplo, sofrem 

a maior resistência, embora sejam 

centrais para alcançar um tratado 

efetivo que possa responder às cri-

ses climáticas, de biodiversidade e 

de poluição. O texto ainda apresenta 

inúmeros trechos não consensuais 

que devem ser discutidos na roda-

da final em Busan, na Coréia do Sul, 

em novembro de 2024. A indústria 

tem as suas atividades econômicas 

diretamente relacionadas com o au-

mento da produção dos plásticos, e 

por esse motivo o interesse dessas 

corporações em participarem das 

tratativas e interferirem no Tratado, 

evidenciando os interesses mais cor-

porativos do que coletivos. Assim 

como ocorreu na Cúpula dos Siste-

mas Alimentares, o Tratado Global 

sobre Poluição Plástica, que tam-

bém faz parte dos esforços da ONU 

para abordar questões urgentes e 

globais, está enfrentando desafios 

semelhantes relacionados à inter-

ferência da indústria, conforme de-

INC-3 Evento Paralelo 1 -  “Pro-

movendo o consumo e a produ-

ção sustentáveis   de plásticos” 

- Apresentação 4: Abordagens 

de Economia Circular para Emba-

lagens” - Carolyn Panzarella, Ge-

rente Sênior de Política Ambien-

tal Global PepsiCo, em nome do 

Conselho Internacional de Asso-

ciações de Bebidas.

Tema 6: Meios de imple-

mentação, incluindo mobi-

lização de recursos e meca-

nismo financeiro - presença 

da Global Plastic Action Part-

nership - financiada pela Co-

ca-Cola e pela Nestlé.128

EVENTOS PARALELOS AO INC-3 COM 
INTERFERÊNCIA DA INDÚSTRIA: 
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monstramos na primeira publicação 

do Dossiê Big Food. 

Na Cúpula dos Sistemas Alimenta-

res, observou-se uma interferência 

significativa da indústria de alimen-

tos, com grandes corporações mui-

tas vezes dominando as discussões 

e moldando as políticas de acordo 

com seus interesses comerciais129. 

Essa influência corporativa pode 

minar os objetivos da cúpula, resul-

tando em políticas que favorecem 

lucros em detrimento da saúde pú-

blica e da sustentabilidade ambien-

tal. Da mesma forma, o Tratado Glo-

bal sobre Poluição Plástica enfrenta 

o desafio de cooptação do debate 

por interesses corporativos, com di-

ferentes corporações buscando in-

fluenciar as negociações e enfraque-

cer medidas que possam afetar seus 

lucros. Essa interferência pode com-

prometer a eficácia do Tratado em 

abordar adequadamente a crise da 

poluição plástica e proteger o meio 

ambiente e a saúde humana. Ambos 

os casos destacam a necessidade 

urgente de garantir a transparência, 

responsabilidade e independência 

dos processos decisórios dentro da 

ONU, a fim de evitar a prevalência 

dos interesses corporativos sobre o 

bem-estar coletivo.

O Tratado Global contra Poluição 

Plástica deve ser concebido como 

mais um instrumento para avançar 

no cumprimento dos direitos hu-

manos, garantindo o direito a um 

ambiente limpo, saudável e susten-

tável. Segundo o Escritório do Alto 

Comissário das Nações Unidas para 

os Diretos Humanos (do inglês Offi-

ce of the United Nations of the High 

Commissioner for Human Rights 

- OHCHR), é crucial que o tratado 

resguarde os direitos daqueles que 

são mais impactados pela produção 

e poluição plástica, especialmente 

grupos marginalizados. Além disso, 

o tratado deve estabelecer mecanis-

mos eficazes para responsabilizar as 

corporações pelo ciclo completo de 

seus produtos, protegendo contra 

conflitos de interesses e garantindo 

que a implementação não seja com-

prometida por influências corpora-

tivas, seguindo o exemplo estabele-

cido no artigo 5.3, da CQCT. Outro 

ponto crucial é que o tratado deve 

visar interromper a contribuição da 

poluição plástica para a crise pla-

netária, adotando medidas concre-

tas para reduzir o uso de plásticos 

descartáveis, promover a economia 

circular e incentivar práticas susten-

táveis em toda a cadeia de produção 

e consumo de plástico.
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Taxonomia das Estratégias de Enquadramento

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento

As corporações 
são entidades 

legais. 

A indústria é um 
ator legítimo nas 
formulações de 

políticas.

As corporações 
são socialmente 

responsáveis.

A indústria é um 
ator econômico 

chave. 

A indústria é  
defensora da saúde 

pública. 

Representantes 

do setor de plás-

ticos e os países 

exportadores 

de petróleo e 

petroquímicos, 

como Arábia 

Saudita, China e 

Rússia, querem a 

permanência do 

uso do plástico 

e os argumentos 

se concentram 

na reciclagem, 

na economia cir-

cular e na reutili-

zação do mate-

rial. Usam táticas 

para esvaziar a 

argumentação 

com esse foco e 

diminuir os im-

pactos ambien-

tais provocados 

pelos plásticos.

A indústria tem as suas 

atividades econômicas 

diretamente relaciona-

das com o aumento da 

produção dos plásticos 

e por esse motivo o 

interesse dessas corpo-

rações em participarem 

das tratativas e interfe-

rirem no Tratado, evi-

denciando os interesses 

mais corporativos do 

que coletivos.

A Business Coalition 

defende embalagens 

reutilizáveis e recicla-

gem para que o ma-

terial retorne à cadeia 

de consumo, assim o 

plástico nunca se torna-

ria lixo ou poluição e o 

valor dos produtos e 

materiais seria retido na 

economia.

As corporações divulgam 

narrativas de que estão 

envolvidas e comprome-

tidas no processo de dis-

cussão do Tratado, porém, 

na prática, elas continuam 

representando uma ameaça 

à conservação ambiental.

Na terceira sessão de ne-

gociações sobre o Tratado, 

o Conselho de Cooperação 

do Golfo solicitou que fosse 

considerada a importância 

dos plásticos para a vida 

humana e para as econo-

mias. Ele sugere  a gestão 

dos resíduos plásticos e 

uma transição que permita 

aos países acesso às tecno-

logias para tornar o resíduo 

mais reciclável.
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A SOLUÇÃO INACEITÁVEL, 
“RUIM”: POPULAÇÃO INTEIRA, 
ESTATUTÁRIA.

Estratégia de enquadramento

As políticas resulta-
rão em perdas para as 
empresas, economia e 

sociedade.

A SOLUÇÃO ACEITÁVEL E “BOA”: 
FOCADA NO INDIVÍDUO, APOIA-
DA PELAS CORPORTAÇÕES.

Estratégia de enquadramento

As soluções devem 
visar os indivíduos, não 

populações inteiras.

Em um comunicado à imprensa, a Nes-

tlé destaca a importância da reciclagem 

com o lançamento do movimento “Jun-

tos pela Reciclagem”, que tem o foco 

principal em estimular a conscientização 

dos consumidores sobre o descarte cor-

reto dos resíduos. Participam da iniciati-

va da Nestlé empresas como a Cargill, o 

iFood, a PepsiCo e a Unilever. O discurso 

da corporação é apostar na mudança de 

hábitos individuais, mostrando que o lixo 

plástico pode ser matéria-prima para os 

sistemas produtivos e ainda ser fonte de 

renda aos catadores de materiais.

 O Conselho de Cooperação do Golfo defende 

a importância dos plásticos para a vida huma-

na, para as economias, para a implementação 

dos ODS e outros instrumentos internacionais. 



Durante a INC-3, ocorreram 

eventos paralelos (workshops) 

que contaram com funcio-

nários da Pepsico e da Mars 

como palestrantes.133,134

A PepsiCo e a Nestlé assinaram o Pacto 

Global dos Plásticos em 2019, documento do 

PNUMA e da Fundação Ellen MacArthur para 

fomentar a economia circular. As corporações 

que aderiram ao Pacto fabricam cerca de 20% 

das embalagens no mundo que são apoiadas 

nessa alternativa, porém apenas 2% da produ-

ção é considerada para reúso.

Algumas estratégias identificadas130

ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

Estratégias e mecanismos

Presença de caravanas de representan-

tes da indústria petroquímica e produtos 

alimentícios ultraprocessados nas delega-

ções dos Estados nas rodadas de nego-

ciações do Comitê Intergovernamental 

de Negociação para a elaboração de um 

tratado global de Plástico.131,132

Criação da Coalizão Empresa-

rial para um Tratado Global de 

Plásticos (Business Coalition 

for a Global Plastics Treaty, 

em inglês), uma aliança entre 

corporações de diferentes 

setores industriais para ende-

reçar tratativas em relação ao 

Tratado do Plástico.135

O discurso é estruturado para enquadrar a 

economia circular como uma das soluções, 

prevendo a reutilização, recuperação e 

reciclagem após o uso, em vez de propor a 

redução da produção. A Business Coalition 

defende “que o plástico nunca se torne lixo 

ou poluição, e o valor dos produtos e mate-

riais seja retido na economia”.136
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DESLOCAR E USURPAR 
A SAÚDE PÚBLICA

Estratégias e mecanismos

A Nestlé lançou a campanha “Jun-

tos pela Reciclagem”, com materiais 

direcionados à população geral e 

estímulo à reciclagem individual, 

entretanto, a maior parte de suas 

embalagens são de uso único, de 

material não reciclável. A maior parte 

do material não reciclável que chega 

às cooperativas vem da Nestlé.137

As corporações pos-

suem ações voluntá-

rias de gerenciamento 

de resíduos e recicla-

gem de plásticos.
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5.3 A INDÚSTRIA 
DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS 
PLANT-BASED E 
A FALÁCIA DA 
SAUDABILIDADE 
E DA SUSTENTA-
BILIDADE
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A
s mudanças no estilo de 

vida e na alimentação da 

sociedade urbanizada oci-

dental mostram-se cada vez mais 

urgentes, tanto por questões asso-

ciadas à saúde quanto ao meio am-

biente. Diversos estudos relacionam 

o padrão alimentar com o consumo 

excessivo de ultraprocessados, ri-

cos em açúcar, gorduras e sódio, ao 

surgimento de obesidade e DCNT 

como diabetes, hipertensão e al-

guns tipos de câncer138,139,140,141. Há, 

também, uma relação importante 

entre os sistemas agroalimentares e 

o meio ambiente: só em 2017, eles 

foram responsáveis   por 23% do to-

tal das emissões de GEE, com des-

taque para o gás metano (CH4), 

formado em grande parte pela fer-

mentação entérica dos animais ru-

minantes, e o óxido nitroso, libera-

do pelos dejetos desses animais142. 

Nesse contexto, a pecuária repre-

senta 14,5% das emissões143 de GEE, 

além de se relacionar com a perda 

da biodiversidade e surtos de doen-

ças zoonóticas.

Uma das alternativas proposta por 

pesquisadores e especialistas para 

contribuir tanto com a saúde da po-

pulação quanto com a redução das 

emissões de GEE e preservação da 

biodiversidade é o aumento do con-

sumo de alimentos de origem vege-

tal e a redução do consumo de ali-

mentos de origem animal. O termo 

em inglês plant-based, que pode ser 

traduzido para o português como “à 

base de plantas”, vem sendo usado 

pela ciência para identificar e des-

crever uma dieta baseada em ali-

mentos vegetais, incluindo ou não 

pequenas porções de alimentos de 

origem animal, como alguns tipos 

de carnes e produtos lácteos. A sua 

associação com desfechos positivos 

em saúde popularizou o termo, que 

passou a ser usado pela indústria de 

alimentos para identificar produtos 

alimentícios à base de ingredientes 

de origem vegetal que mimetizam 

os alimentos de origem animal em 

relação à aparência e experiência 

sensorial. Ainda não existe no Bra-

A pecuária representa  

14,5% das 
emissões de gases 

do efeito estufa 
e se relaciona com a 

perda da biodiversidade 

e surtos de doenças 

zoonóticas.
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sil uma definição legal sobre esses 

produtos plant-based, mas a maior 

parte consiste em ultraprocessa-

dos. Em geral, eles  possuem como 

base ingredientes de origem vegetal 

como soja, ervilha e glúten do trigo, 

e seu objetivo é “simular aparência, 

textura, sabor e outros atributos de 

produtos de origem animal, como 

carnes e produtos cárneos (hambúr-

guer, linguiça, salsicha), pescados, 

ovos, leite e derivados lácteos”144.

Esse é um mercado já estabelecido 

fora do Brasil, mas por aqui ainda 

está em crescimento e é representa-

do por startups que trabalham com 

tecnologia de alimentos, as chama-

das foodtechs, para a criação e o 

desenvolvimento de produtos ali-

mentícios vegetais cada vez mais 

parecidos com alimentos de origem 

animal. Uma das primeiras empresas 

do segmento foi a americana Impos-

sible Foods, fundada em 2011145. No 

Brasil, a pioneira foi a empresa Fa-

zenda Futuro, em 2019146. Desde en-

tão, as marcas e os produtos desse 

nicho se multiplicaram, revestidos 

pelo verniz da inovação e associa-

dos a rótulos saudáveis reforçados 

pela publicidade das marcas, sem-

pre voltada às classes média e alta 

no Brasil. Segundo o relatório do 

IPES-Food “Proteínas e política: mi-

tos e fatos sobre carne, peixe, ‘prote-

ínas alternativas’ e sustentabilidade”, 

até 2025, a previsão é de que essas 

corporações movimentem US$ 28 

bilhões no mundo, sete vezes mais 

em comparação com 2020147.

A alta tecnologia e as projeções para o 

crescimento do setor atraíram investi-

mentos de grandes nomes da tecno-

logia como Jeff Bezos, fundador da 

Amazon, um dos investidores da chi-

lena NotCo, e Bill Gates, da Microsoft, 

um dos investidores da americana 

Impossible Foods. A financeirização 

da economia que estrutura a trajetó-

ria de inovação na área de informáti-

ca migra para o desenvolvimento de 

tecnologia de alimentos. Isso propor-

ciona uma aceleração da capacidade 

de alcançar escala, permitindo que 

novas empresas tornem-se globais 

em tempo recorde com o auxílio do 

sistema de capital financeiro.

O crescimento desse nicho de mer-

cado, aparentemente crítico e con-

O QUE É PLANT-BASED O QUE É VENDIDO 
COMO PLANT-BASED

INDÚSTRIA
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trário ao modelo do agronegócio, 

acabou por atrair os grandes frigorí-

ficos para o setor, como a JBS, a BRF 

e a Tyson Foods, que adquiriram 

foodtechs ou criaram estratégias 

para o desenvolvimento de linhas 

de produtos plant-based. A lógica 

de mercado permite que as corpo-

rações absorvam as críticas e atri-

buam diferentes valores para suas 

mercadorias148, que não se destinam 

apenas ao público vegetariano, mas 

também àquele interessado apenas 

em reduzir o consumo de carne, seja 

por saúde ou preocupação ambien-

tal, os chamados “flexitarianos”. Este 

é um público muito disputado pela 

indústria alimentícia, pois não aban-

donam, apenas reduzem, o consumo 

de carne e procuram novas alterna-

tivas como os produtos plant-based, 

preocupando-se menos com a ori-

gem (se de grandes frigoríficos ou 

de empresas que produzem apenas 

produtos vegetarianos) do que o 

público vegano (que se importa não 

apenas com o que consomem na 

alimentação, mas com a cadeia de 

produção, e em todos os setores de 

consumo, como vestuário, produtos 

de higiene e beleza etc.).

Por ser uma classe nova de produ-

tos, a regulação brasileira para o se-

tor plant-based é ainda incipiente. 

Em 2021, o MAPA abriu uma Tomada 

Pública de Subsídios (TPS)149 para 

estabelecer os requisitos mínimos 

regulatórios para a comercialização 

desses produtos. A TPS incluiu no-

menclatura, informações no rótulo, 

composição estritamente vegetal e 

padrão de qualidade, com o objeti-

vo de estabelecer uma concorrência 

de mercado democrática entre os 

alimentos à base de plantas, as pro-

teínas alternativas e as de origem 

animal. No total, a TPS recebeu 332 

contribuições, com a participação 

de representantes de todas as re-

giões brasileiras e de seis países150. 

Após a realização da consulta e de 

oficinas com 12 representantes do 

Big Agro e da Big Food e de apenas 

dois representantes da sociedade ci-

vil (Põe no Rótulo e Idec)151, a Anvisa 

identificou como problema regula-

tório a assimetria de informação no 

mercado de alimentos plant-based, 

que afeta “o direito fundamental do 

consumidor à informação adequada 

e clara sobre os diferentes produ-

tos e serviços, com especificação de 

suas características, composição e 

riscos”152. Isso significa que, por mais 

importante que seja o avanço nas 

pesquisas para o desenvolvimento 

de novos produtos, é fundamental 

que o consumidor seja informado e 

entenda exatamente o que está sen-

do disponibilizado para o seu con-

sumo. A TPS deu origem a uma CP 

em 2023 para estabelecer requisitos 

mínimos de identidade e qualida-

de para produtos plant-based153. O 

tema vem sendo discutido entre o 

MAPA, a Anvisa e entidades repre-

sentativas do setor produtivo, como 

associações e sindicatos.
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A indústria alimentícia identifica no-

vos nichos de mercado e, para con-

quistá-los, utiliza-se de diferentes 

estratégias de publicidade para se 

aproximar do consumidor, além de 

associar seus produtos e suas mar-

cas à saúde e à sustentabilidade. 

Algumas empresas criam parcerias 

com influenciadores, como a Fazen-

da Futuro, que convidou a cantora 

Anitta a ser sócia para “participar da 

gestão do negócio, atuar em proje-

tos de inovação e ajudar a marca a 

difundir o consumo de carne feita de 

plantas no Brasil e no exterior”154 e 

lançou uma linha de produtos com 

seu nome155. Outras estratégias mais 

comuns incluem desde o nome utili-

zado para a identificação das linhas 

plant-based até estratégias de de-

sign como embalagens clean label 

(“rótulo limpo”, que significa produ-

tos com poucos ingredientes, aditi-

vos e conservantes alimentares) e o 

uso de alegações de saudabilidade 

(como ausência de aditivos, hor-

mônios e transgênicos e a presen-

ça de ingredientes orgânicos, baixa 

pegada de carbono etc.), mesmo 

que a composição apresente exces-

so de sódio e gorduras. Um estu-

do mostrou que consumidores têm 

uma maior predisposição a comprar 

produtos alimentícios plant-based 

quando o rótulo apresenta informa-

ções sobre o conteúdo de carbono, 

o que é um indício de que valorizam 

informações sobre sustentabilida-

de156.

A própria nomenclatura desses pro-

dutos é um tema bastante discuti-

do em vários países, principalmente 

do Norte global, pois o setor agro-

pecuário não aceita que produtos 

de origem vegetal que imitam os 

de origem animal sejam nomeados 

da mesma maneira (como o leite 

vegetal, que deveria ser denomina-

do como “bebida vegetal”, já que 

formalmente leite é uma secreção 

produzida pelas glândulas mamá-

rias dos mamíferos). De um lado, 

há a alegação de que apresentar 

um produto plant-based de manei-

ra similar aos produtos de origem 

animal (seja nomeando como leite, 

queijo, hambúrguer, salsicha etc, ou 

utilizando imagens de alimentos de 

origem animal na embalagem) e a 

própria disposição desses produtos 

no supermercado podem confundir 

o consumidor, seja sobre sua origem 

(animal ou vegetal) ou sobre a com-

posição nutricional, já que as carac-

terísticas nutricionais dos produtos 

de origem vegetal não são corres-

pondentes aos de origem animal 

da mesma categoria (como leites e 

queijos). Por outro lado, há a justi-

ficativa de que os termos, formatos 

e embalagens semelhantes usados 

são importantes por transmitirem 

informações sobre as experiências 

sensoriais que o consumidor pode 

esperar do produto157. Esses diferen-

tes entendimentos são conflitantes e 

essa é uma batalha ainda longe de 

ter um fim. Apesar de muitos desses 
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produtos precisarem se adequar à 

nova norma de rotulagem nutricional 

brasileira (RDC n° 429/2020 da An-

visa158), faz-se necessária uma norma 

específica da Anvisa para garantir 

uma comunicação clara ao consumi-

dor sobre as particularidades desses 

alimentos, incluindo denominação 

de venda, composição, equivalência 

nutricional e rotulagem. A indústria 

acompanha as polêmicas sobre a 

composição desses produtos, que 

passam por reformulação constante, 

tanto para aperfeiçoar a textura e o 

sabor quanto para tentar melhorar 

o perfil nutricional. A Fazenda Fu-

turo, por exemplo, reduziu o teor de 

gordura e de sódio do hambúrguer 

da linha Futuro Burger 2030 em re-

lação à versão anterior159, e a marca 

The New mudou de nome (era The 

New Butchers) e alterou a composi-

ção dos produtos, reduzindo sódio 

e gordura saturada e aumentando 

o teor de proteínas160, ainda que a 

composição nutricional continue 

inadequada, com excesso de sódio 

e de gorduras totais, por exemplo, 

e uso de aditivos alimentares, além 

de proteínas vegetais isoladas. Essa, 

inclusive, é uma das questões funda-

mentais que orientam as discussões 

sobre a regulação desses produtos 

no Brasil: a atenção quanto ao uso 

de alegações de saudabilidade e de 

sustentabilidade para a venda dos 

produtos plant-based com potencial 

de engano161.

Outras questões muito discutidas, 

não apenas no Brasil, mas também 

no exterior, abordam o uso de coad-

juvantes de tecnologia e o emprego 

de novas técnicas para a fabricação 

desses alimentos, como fermenta-

ção de precisão e o cultivo de carne 

em laboratório. Esta última, apesar 

de não ser à base de plantas, enqua-

dra-se na categoria de novas tecno-

logias de substitutos da carne, que 

buscam reduzir custos e recursos 

para sua produção. As informações 

divulgadas por pesquisas da indús-

tria destacam que a técnica é capaz 

de gerar uma economia de água en-

tre 80% e 95% e reduzir a emissão 

de GEE entre 70% e 90%, além de 

evitar o sacrifício de animais, libe-

rando espaço de terras para outros 

cultivos e reduzindo a necessidade 

do uso de antibióticos162. Apesar de 

estimativas indicarem que os impac-

tos ambientais da produção em lar-

ga escala da carne cultivada seriam 

“menores do que os da carne bovina, 

e possivelmente da carne de porco, 

mas maiores do que os da carne de 

frango e dos plant-based ultrapro-

cessados”163, atualmente sua produ-

ção ainda é inviável economicamen-

te. Porém, as agências reguladoras 

de diversos países, como Estados 

Unidos da América (EUA), Holanda, 

Canadá e Israel, já discutem a regu-

lamentação, focando principalmente 

no controle sanitário e na segurança 

de consumo. Atualmente, Singapura 
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é o único país onde a comercializa-

ção de carne cultivada é permitida 

legalmente, e em Israel, apesar de 

não serem ainda comercializados, é 

possível consumir alguns produtos 

cultivados em restaurantes164.

As grandes corporações do setor 

alimentício têm investido milhões 

de dólares em pesquisa para que a 

tecnologia torne-se comercialmente 

viável. A JBS, por exemplo, anunciou 

investimento de aproximadamente 

US$ 62 milhões no JBS Biotech In-

novation Center, centro de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação em pro-

teína cultivada financiado pela em-

presa.165 A busca por soluções para 

o sistema alimentar liderada pelas 

corporações, que usam como argu-

mento que isso teria um impacto po-

sitivo na sustentabilidade, mostra-se 

“severamente limitada pelo modelo 

empresarial de um setor agroalimen-

tar industrial altamente concentra-

do, baseado em práticas sistemati-

camente abusivas e que gera custos 

ocultos ou “externalidades””166. 

Nesse assunto, aliás há evidente 

tensão entre os grandes atores da 

agropecuária, como os frigoríficos 

JBS e BRF, e as startups que pesqui-

sam essa tecnologia, o que deu ori-

gem ao  PL nº 4616/2023167, que tem 

como objetivo proibir a pesquisa 

privada e a produção, a reprodução, 

a importação, a exportação e a co-

mercialização de carne animal cul-

tivada em laboratório no território 

nacional. Seu autor, Tião Medeiros 

(PP/PR), é presidente da Comissão 

de Agricultura na Câmara dos De-

putados e membro da Frente Par-

lamentar da Agropecuária (FPA), 

também conhecida como bancada 

ruralista, que defende os interesses 

do agronegócio. Entre as justificati-

vas para o PL, destaca-se a proteção 

da “indústria pecuária nacional, que 

é uma das mais importantes do país, 

gerando milhões de empregos e 

sendo responsável por uma parcela 

significativa do PIB [produto interno 

bruto]”168. 

O PL gerou descontentamento entre 

entidades que atuam com pesquisa 

e desenvolvimento de proteínas al-

ternativas no Brasil, que publicaram 

notas rebatendo seu teor e legalida-

de169. Apesar do posicionamento po-

lítico contrário ao desenvolvimento 

de pesquisas sobre o tema, a Uni-

versidade Federal de Santa Catarina 

(UFSC) e o JBS Biotech Innovation 

Center assinaram, em novembro de 

2023, um protocolo para o desen-

volvimento de ações conjuntas para 

pesquisa, desenvolvimento e ino-

vação na área de biotecnologia de 

alimentos, em especial para a pro-

dução de proteína cultivada170, na 

qual grandes empresas e foodtechs 

têm investido muito dinheiro com a 

perspectiva de obter lucro com bai-

xos custos de produção no futuro, 

em comparação à produção agro-

pecuária tradicional. Um dos repre-
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sentante do setor, o The Good Food 

Institute (GFI), publicou uma nota 

em que afirma que o projeto utili-

za “argumentos infundados e que 

contrariam a própria ciência”, além 

de inviabilizar o crescimento de um 

setor (plant-based, cultivadas e ob-

tidas por fermentação) que deve 

representar de 11 a 22% do mercado 

global de carnes até 2035171. 

O GFI é uma organização internacio-

nal e identifica-se como filantrópica 

sem fins lucrativos, voltada para a 

transformação do sistema de produ-

ção de alimentos por meio de pes-

quisa e desenvolvimento de proteí-

nas alternativas (entre elas produtos 

plant-based). No Brasil, recebe finan-

ciamento de transnacionais e realiza 

advocacy na área de proteínas alter-

nativas. O GFI funciona representan-

do e defendendo os interesses de 

um grupo, sem que as corporações 

precisem expor sua imagem diante 

do público. É importante destacar 

que, de acordo com um estudo que 

investigou atividades políticas cor-

porativas, questões subjetivas como 

as relações sociais entre políticos e 

representantes da indústria podem 

influenciar a elaboração e a votação 

de leis, além de possibilitar acesso 

aos principais tomadores de decisão 

para exercer influência política172. 

Além de se posicionar no caso do PL 

nº 4616/2023, o GFI Brasil aparece 

como representante desse setor em 

diferentes momentos, inclusive na 

discussão para uma legislação tribu-

tária diferenciada para os produtos 

plant-based que possibilite a redu-

ção dos preços, que hoje são ainda 

bastante elevados. Um dos objetivos 

é permitir que esses produtos pos-

sam representar uma concorrência 

mais direta com os alimentos de ori-

gem animal, que possuem isenção 

total de PIS e Cofins e alíquota re-

duzida do ICMS173. Os altos preços 

de venda dos produtos plant-ba-

sed contribuíram com a estagnação 

do mercado em 2022 nos EUA, por 

exemplo. Segundo a pesquisa Futu-

re of Fresh, da consultoria Deloitte174, 

esses produtos são considerados su-

pérfluos para uma parte do mercado 

consumidor e, em tempos de crise 

financeira, são os primeiros a serem 

retirados da lista de compras.

Outro ponto importante que apare-

ce na pesquisa e que já preocupa a 

indústria brasileira tem relação com 

a formulação desses alimentos. En-

tre os consumidores entrevistados, 

notou-se uma redução do número 

de consumidores que consideram 

produtos plant-based em geral mais 

saudáveis e foi evidenciada uma 

preocupação cada vez maior com a 

composição nutricional desses pro-

dutos. No Brasil, mesmo que ainda 

não exista uma legislação específi-

ca para os produtos plant-based, as 

recomendações do Guia Alimentar 

para a População Brasileira (aqui 

chamado de Guia)175 do Ministério da 
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É uma organiza-

ção internacional e 

identifica-se como 

filantrópica sem 

fins lucrativos.

Foco: a transformação 

do sistema de produ-

ção de alimentos por 

meio de pesquisa e 

desenvolvimento de 

proteínas alternativas, 

entre as quais estão os 

produtos plant-based.

Outras atividades: inci-

dência política em bus-

ca de reconhecimento 

e regulação favorável 

ao setor. Aproxima-se 

de agentes e órgãos 

públicos como o De-

partamento de Inspe-

ções de Produtos de 

Origem Vegetal do 

MAPA e o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e 

Inovação (MCTI).

É uma entidade que 

realiza advocacy 

para o setor e esta-

belece relações polí-

ticas e comerciais.

Participou de 

workshop online 

sobre estudos em 

proteínas alternativas 

e principais lacunas 

para inovações no 

setor e reuniões com 

representantes do 

ministério,  além de 

reuniões na Anvisa 

para apresentação do 

instituto, e de inova-

ções no mercado de 

carne cultivada.

Participou da 28ª 

Conferência das 

Partes da COP 28, em 

2023, em Dubai. 

RELAÇÕES COM 

ÓRGÃOS PÚBLICOS

• Embrapa

• MCTI

• MAPA

• Insper

RELAÇÕES COM 

EMPRESAS
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Saúde podem auxiliar o consumidor 

a escolher melhor entre esses pro-

dutos. O Guia utiliza a classificação 

Nova de alimentos, que considera a 

extensão e o propósito do proces-

samento a que alimentos são sub-

metidos, e não apenas seus nutrien-

tes, para identificar aqueles que são 

classificados como ultraprocessa-

dos e devem ser evitados na rotina 

alimentar. Em geral, 

os ultraprocessados 

têm excesso de só-

dio, gorduras, açúca-

res e calorias, além 

de aditivos alimen-

tares e ingredientes 

de uso culinário raro. 

Outra questão fun-

damental abordada 

no Guia e que mere-

ce ser trazida à luz 

quando se trata de 

sistemas alimentares 

diz respeito aos im-

pactos do consumo 

de novos produtos 

alimentícios, espe-

cialmente ultraprocessados, na cul-

tura local. Em um país com cultura 

alimentar tão diversa como o Brasil, 

que tem uma base alimentar nutri-

cionalmente adequada (com con-

sumo de leguminosas, cereais, ver-

duras e legumes) a discussão sobre 

produtos plant-based ultraprocessa-

dos e as alegações sobre necessida-

des adicionais de proteínas na dieta 

mostram-se enviesadas, baseadas 

em um nutricionismo176 (que é a re-

dução dos alimentos a seus nutrien-

tes, como carboidratos, proteínas e 

gorduras) que é cooptado pela pu-

blicidade para criar necessidades e 

vender produtos. 

Dessa maneira, é importante reforçar 

a necessidade de uma regulação que 

alerte sobre os riscos 

de ultraprocessados 

para a saúde e a qua-

lidade de vida dos 

indivíduos. Diversos 

estudos associam 

seu consumo com o 

aumento do risco de 

obesidade e de ou-

tras DCNT177,178,179. As-

sim, regular a produ-

ção, a composição e 

a divulgação desses 

produtos não tem 

relação apenas com 

o desenvolvimento 

de tecnologia, mas, 

principalmente, com 

os impactos na saúde pública e no 

sistema de produção de alimentos, 

garantindo a segurança e a comu-

nicação clara ao consumidor sobre 

esses produtos.

Ademais, mesmo com a mudança no 

nicho de atuação, os atores do mer-

cado agroalimentar continuam os 

mesmos: a Big Food e o Big Agro. 

Apoiados no desenvolvimento de 

Regular a produção, 

a composição e 

a divulgação dos 

produtos plant-

based não tem 

relação apenas com 

o desenvolvimento 

de tecnologia, mas, 

principalmente, com 

os impactos na saúde 

pública e no sistema 

de produção de 

alimentos.
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alta tecnologia e em aportes finan-

ceiros bilionários, formam um mer-

cado altamente concentrado, do-

minado pelas grandes corporações 

e atrelado ao sistema financeiro180. 

Além disso, são mantidas as cadeias 

de exploração de mão-de-obra e 

de recursos naturais, com o uso de 

matéria-prima da monocultura (em 

grande parte alimentos transgênicos 

produzidos por grandes conglome-

rados com o uso de agrotóxicos). 

Outro ponto de atenção é que, em-

bora o mercado plant-based ainda 

esteja em expansão e produtos como 

a carne cultivada ainda estejam na 

fase de pesquisa e desenvolvimen-

to, o setor produtivo já se organizou 

por meio de entidades representan-

tes, como o GFI, para a realização de 

lobby com gestores públicos. Seu 

foco é ressaltar os pontos positivos 

desse mercado, especialmente so-

bre uso de inovação tecnológica e 

menores impactos ambientais, ofus-

cando preocupações sobre a quali-

dade desses produtos e as consequ-

ências de seu consumo para a saúde 

pública, além de não acarretar em 

mudanças significativas no sistema 

alimentar como um todo. O que de 

fato faria sentido seria o fortaleci-

mento de agricultores familiares e 

comunidades tradicionais e a valo-

rização da produção que respeita a 

biodiversidade e a cultura alimentar 

locais181,182,183, conforme orientam di-

retrizes para uma alimentação sau-

dável e sustentável como o Guia Ali-

mentar para a População Brasileira.  

Em geral, os ultraprocessados de-

vem ser evitados por possuírem 

excesso de sódio, gorduras, açú-

cares e calorias, além de aditivos 

alimentares e ingredientes de uso 

culinário raro.

ULTRAPROCESSADOS

EVITE

NUTRIENTES

Classificação Nova de alimentos 

Guia Alimentar para a População 

Brasileira: considera a extensão e 

o propósito do processamento. 



Taxonomia das Estratégias de Enquadramento184

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento

A indústria é 
vítima.

A indústria é  
defensora da saúde 

pública. 

O GFI se coloca como importante 

ator no desenvolvimento de pro-

dutos feitos de plantas, cultivados 

a partir de células ou obtidos por 

fermentação, para contribuir com 

a mitigação do impacto ambiental 

do sistema alimentar, diminuir o 

risco de doenças zoonóticas, ali-

mentar mais pessoas com menos 

recursos e promover uma cadeia 

de produção de alimentos que 

não dependa de animais.

O GFI Brasil se manifestou contra o PL nº 

4616/2023, proposto pela bancada do Big 

Agro para proibir a pesquisa, a produção, 

a reprodução, a importação, a exportação 

e a comercialização de carne animal culti-

vada em laboratório no território nacional. 

Alega que o projeto utiliza “argumentos 

infundados e que contrariam a própria 

ciência”, além de inviabilizar o crescimen-

to de um setor (plant-based) que deve 

representar de 11 a 22% do mercado global 

de carnes até 2035.

A SOLUÇÃO ACEITÁVEL E “BOA”: 
FOCADA NO INDIVÍDUO, APOIA-
DA PELAS CORPORTAÇÕES.

Estratégia de enquadramento

As soluções devem ser 
autorregulamentadas 

e não perturbar os 
negócios.

A indústria acompanha as polêmicas sobre a 

composição desses produtos, que passam por 

reformulação constante, tanto para aperfeiçoar a 

textura e o sabor, quanto para tentar melhorar o 

perfil nutricional, ainda que a composição nutricio-

nal continue inadequada, com excesso de sódio e 

de gorduras totais, por exemplo, e uso de aditivos 

alimentares, além de proteínas vegetais isoladas.
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Entre as atividades do GFI que visam a aproximação com os órgãos do governo 

estão reuniões com o MCTI188 e participação em workshop online com o ministé-

rio sobre estudos em proteínas alternativas e principais lacunas para inovações 

no setor189; e reunião com representantes do  MAPA190 e da Anvisa para apresen-

tação do GFI e do setor de carne cultivada191,192,193,194,195. Essa aproximação possibi-

lita acesso aos principais tomadores de decisão para exercer influência política, 

além de estabelecer relações sociais entre políticos e representantes da indús-

tria, o que pode influenciar a elaboração e a votação de leis196.

Algumas estratégias identificadas185

Participação de 12 repre-

sentantes do Big Agro e da 

Big Food (ABIA*, ABIAD*, 

ABIR*, Viva Lácteos, ABI-

PESCA*, ABIQ*, ABIEC*, 

ABPA*, ABBI*, ABIAM*, ITAL* 

e GFI) nas oficinas virtuais 

da Anvisa para identificação 

do problema regulatório e 

dos agentes afetados sobre 

o tema plant-based187, e de 

apenas dois representantes 

da sociedade civil (Põe no 

Rótulo e Idec), demonstran-

do uma assimetria de forças. 

ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

Representantes do Big Agro e da Big 

Food criaram uma coalizão para partici-

par da TPS, iniciada em 2021, defendendo 

interesses mercadológicos, que em mui-

tos casos são conflitantes com interesses 

de saúde pública. Os resultados foram 

apresentados com exclusividade no 2º 

Seminário de defesa agropecuária (Seda-

gro), em São Paulo, em março de 2023186. 

Entre os itens relacionados aos requisitos 

regulatórios na  TPS, o item “informações 

obrigatórias na rotulagem dos plant-ba-

sed” recebeu 285 contribuições, o maior 

número, o que demonstra preocupação 

com identificação e apresentação desses 

produtos nos locais de vendas.
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* Associação Brasileira da Indústria de Alimentos (ABIA)

* Associação Brasileira da Indústria de Alimentos para Fins Especiais e Congêneres (ABIAD)

* Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas (ABIR)

* Associação Brasileira das Indústrias de Pescados (ABIPESCA)

* Associação Brasileira das Indústrias de Queijo (ABIQ)

* Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras de Carnes (ABIEC)

* Associação Brasileira de Proteína Animal (ABPA)

* Associação Brasileira de Bioinovação (ABBI)

* Associação Brasileira da Indústria e Comércio de Ingredientes e Aditivos para Alimentos (ABIAM)

* Instituto de Tecnologia de Alimentos (ITAL)
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GFI participou da COP 28 em Dubai197, estabelecendo contatos e associan-

do seu nome a eventos e temas de relevância internacional. Participaram 

dos seguintes painéis:

UNFCCC, evento 

paralelo oficial - “Li-

berando o Poder das 

Proteínas Alternati-

vas para a Resiliência 

Climática e Seguran-

ça Alimentar”- Gus-

tavo Guadadnini, pre-

sidente do GFI Brasil 

como moderador;

“Desbloqueando a 

transformação do sis-

tema agroalimentar: 

Alinhando a agricul-

tura regenerativa com 

escolhas alimentares 

sustentáveis” - Pales-

trante: Gus Guadagni-

ni, presidente do GFI 

Brasil;

“Dando destaque 

e ampliando solu-

ções climáticas” - 

Palestrante: Maria-

na Bernal, analista 

de políticas públi-

cas do GFI Brasil;

“Petiscos Susten-

táveis para Futu-

ros Campeões. Pa-

lestrante”: Mariana 

Bernal, analista de 

políticas públicas 

do GFI Brasil198.

“A transição dos 

sistemas alimen-

tares e suas im-

plicações para o 

meio ambiente, 

consumo e saúde 

pública” - evento 

co-organizado 

pelo GFI; 



84 Dossiê Big Food 2.0: Como a indústria interfere em políticas de alimentação e nutrição

Formação do GFI, organização filantrópica sem fins 

lucrativos voltada para a transformação do sistema 

de produção de alimentos por meio de pesquisa e 

desenvolvimento de novos produtos plant-based 

que recebe financiamento de empresas do agrone-

gócio como a JBS, além de outras grandes corpora-

ções como Mantiqueira Brasil e Fazenda Futuro. Por 

meio do GFI, as empresas garantem a defesa dos 

seus interesses sem necessariamente expor sua ima-

gem corporativa perante a população, e a instituição 

funciona como um representante para estabelecer 

parcerias com ministérios como o MAPA, o MCTI e a 

própria Anvisa.  

FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

Empresas criando parce-

rias com influenciadores, 

como a Fazenda Futuro 

com a cantora Anitta, 

que entrou como sócia 

para “participar da ges-

tão do negócio, atuar em 

projetos de inovação e 

ajudar a marca a difundir 

o consumo de carne feita 

de plantas no Brasil e no 

exterior”.199 Juntos, lança-

ram uma linha de produ-

tos com seu nome.200



MOLDAR EVIDÊNCIAS PARA 
CRIAR DÚVIDAS

Estratégias e mecanismos

Parceria do GFI com a Univer-

sidade Estadual de Campinas 

(Unicamp) para um estudo 

com foco em proteínas vege-

tais nacionais a fim de avaliar 

o potencial de matérias-pri-

mas cultivadas no Brasil para 

aplicação em alimentos vege-

tais análogos201.* 

*Em ambos os casos, é preciso ficar atento à gestão de CoI) e transparência, já que serão 

pesquisas desenvolvidas com o financiamento da indústria.

O GFI produz e fornece material sobre plan-

t-based: gráficos, pesquisas etc. O material 

disponibilizado é produzido pelo GFI com o 

objetivo de mostrar o potencial de crescimen-

to do mercado de proteínas alternativas no 

Brasil, comparação nutricional e aceitabilida-

de desses produtos pelo consumidor. Por ter 

como foco de trabalho esse setor e receber 

investimentos de empresas e fazer lobby na 

área, é evidente a existência de conflito de 

interesses na produção deste material.

A UFSC e o JBS Biotech Innovation Center assinaram em novembro de 2023 

um protocolo para o desenvolvimento de ações conjuntas para pesquisa, de-

senvolvimento e inovação na área de biotecnologia de alimentos, em especial 

para a produção de proteína cultivada203.*

DESLOCAR E USURPAR 
A SAÚDE PÚBLICA

Estratégias e mecanismos

Marcas reformulam constantemente seus produtos plant-based, alegando 

querer melhorar sabor, textura e perfil nutricional. Mas a grande questão em 

relação à reformulação desses produtos é que, por não existir uma regulação 

específica, não é possível para o consumidor saber se isso trará benefícios à 

saúde ou se essas alegações são usadas apenas como estratégia de venda 

dos produtos, com potencial de engano.

Alt Protein Project202 - Criado em 2020 pelo 

GFI, promove educação, pesquisa e inovação 

em proteínas alternativas. Possui mais de 450 

membros ativos em diversos países como Suí-

ça, Turquia, Portugal, Brasil, Malásia e Japão.
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5.4 A REGULAÇÃO 
DE ALIMENTOS 
NO BRASIL E  
O LOBBY DA  
INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS 
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O
s números de mortes evitá-

veis no Brasil pelo consumo 

de ultraprocessados pode-

riam ser muito menores no país se, 

há 14 anos, uma norma criada pela 

Anvisa tivesse sido implementada. 

A RDC nº 24 de 2010 busca coibir 

práticas excessivas da indústria que 

levem o público a padrões de con-

sumo incompatíveis com a saúde. A 

partir do estabelecimento de requi-

sitos mínimos para a oferta, a propa-

ganda, a publicidade, a informação 

e outras práticas de divulgação e de 

promoção comercial dos menciona-

dos alimentos, a RDC obriga as in-

dústrias fabricantes a veicular, junto 

à publicidade desses alimentos com 

quantidades elevadas de açúcar, de 

gordura saturada, de gordura trans, 

de sódio e de bebidas com baixo 

teor nutricional (como refrigeran-

tes, refrescos artificiais, bebidas adi-

cionadas de cafeína e taurina, entre 

outros), informações de advertência 

sobre a associação do consumo ao 

aumento do risco de doenças, como 

diabetes e doenças do coração, e 

também de cárie dentária.

Note-se que, muito antes do Guia 

Alimentar para a População Brasilei-

ra de 2014204, do Ministério da Saú-

de, orientar para que seja evitado o 

consumo de ultraprocessados a par-

tir de evidências científicas robustas 

Busca coibir prá-

ticas excessivas 

da indústria que 

levem o público a 

padrões de consu-

mo incompatíveis 

com a saúde. 

ALVO: alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de 

gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional, como refrigerantes, 

refrescos artificiais, bebidas adicionadas de cafeína e taurina, entre outros.

Estabelece requisi-

tos mínimos para a 

propaganda, a publi-

cidade, a informação 

e outras práticas 

de divulgação e de 

promoção comercial 

de alimentos. 

Obriga as indústrias fabricantes 

a veicular, junto à publicidade 

desses alimentos informações 

de advertência sobre a associa-

ção do consumo ao aumento do 

risco de doenças, como dia-

betes e doenças do coração, e 

também de cárie dentária.

RDC nº 24/2010 • Anvisa
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e da nova norma sobre rotulagem 

nutricional frontal de alimentos em-

balados205 começar a ser discutida, 

a Anvisa já entendia que alimentos 

com excesso de nutrientes críticos 

deveriam ter seus malefícios sinali-

zados nas publicidades, de forma a 

alertar o consumidor e, assim, pos-

sivelmente reduzir o seu consumo e, 

consequentemente, os problemas de 

saúde associados a eles. De acordo 

com o estudo citado anteriormente, 

reduções progressivas no consumo 

de ultraprocessados de 10% a 50% 

poderiam potencialmente prevenir 

de 5.900 a 29.300 mortes por ano, 

respectivamente206.

O processo que levou à edição da 

RDC N°24/2010 começou em março 

de 2005, quando a Anvisa publicou 

a RDC nº 73, que instituiu um gru-

po de trabalho (GT) formado por 12 

organizações para discutir o tema e 

apresentar uma proposta de regula-

mento para o setor207 (Quadro 1). O 

grupo funcionou até julho de 2006 

e resultou na elaboração de uma mi-

nuta de regulação208, que foi subme-

tida à CP em novembro de 2006. O 

setor econômico sempre participou 

PARTICIPANTES DO GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO 
PELA RDC Nº 73 DE 2005 DA ANVISA

Governo

Anvisa (GPROP * e GGALI*)

Câmara dos Deputados/Frente 

Parlamentar de Saúde

CGPAN - MS*

Comissão de Assuntos Sociais do 

Senado (Consultoria Legislativa)

DPDC - MJ*

MAPA

MPF*

ABIA

CFN*

SBP*

Conar

Idec

Indústria

Associação 
profissional

Sociedade 
civil

Fonte: Anvisa, 2005.

* Gerência de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de 

Produtos Sujeitos a Vigilância Sanitária (GPROP)

* Gerência-Geral de Alimentos (GGALI)

* Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição – Mato Grosso do Sul (CGPAN - MS)

* Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor – Ministério da Justiça e Segurança Pública (DPDC - MJ)

* Ministério Público Federal (MPF)

* Conselho Federal de Nutrição (CFN)

* Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP)
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ativamente desse processo, inte-

grando, inclusive, o mencionado GT.

Naquele mesmo ano, a Anvisa dava 

andamento a tentativas de regula-

ção da publicidade de outros dois 

importantes setores: medicamentos 

e bebidas alcóolicas209. Em 2005, a 

Agência abriu duas consultas públi-

cas, a de número 83, sobre bebidas 

alcoólicas com teor abaixo de 13 

graus Gay-Lussac, e a de número 84, 

sobre a propaganda de medicamen-

tos. Em ambos os casos, os respec-

tivos setores se mobilizaram, assim 

como o Conar, que conseguiu pare-

ceres contrários da AGU, culminan-

do na inviabilização dos processos 

de regulação (Quadro 2). A decisão 

sobre a CP n° 84 foi amparada pelo 

precedente obtido pela indústria 

com o parecer da CP n° 83.

TENTATIVAS DA ANVISA DE REGULAR AS PUBLICIDADES 
DE MEDICAMENTOS E DE BEBIDAS ALCOÓLICAS

CP nº 83 de 2005

Sobre a regulação da propa-

ganda de bebidas alcoólicas 

com teor abaixo de 13 graus 

Gay-Lussac

CP nº 84 de 2005

Aberta para propor nova resolução para 

regular a publicidade de medicamentos. 

Resultou na publicação da RDC nº 96211 de 17 

de dezembro de 2008 sobre a propaganda, 

a publicidade, a informação e outras práticas 

cujo objetivo seja a divulgação ou a promo-

ção comercial de medicamentos.

Em 2007, a Anvisa e o CONAR 

consultaram juntos a AGU 

sobre a legalidade da possível 

regulação da propaganda de 

bebidas alcóolicas, que consi-

derou que a resolução só teria 

respaldo legal mediante alte-

ração de lei federal (por pro-

jeto de lei ou medida 

provisória). Diante 

desse cenário, a 

Anvisa decidiu 

recuar, não pro-

pondo nenhuma 

regulação.210

O CONAR consultou novamente a AGU e, 

em junho de 2009, obteve novo parecer 

favorável à indústria de publicidade. A inter-

pretação da AGU era de que a Anvisa havia 

ultrapassado os limites constitucionais e 

legais novamente, entrando em uma área de 

atuação da União, e recomendou a suspen-

são da resolução ou sua revogação.212

Com esse documento, a indústria de medi-

camentos recorreu à Justiça e obteve diver-

sas liminares contrárias ao  

regulamento, que acabaram  

inviabilizando a sua aplicação.
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Diante da resistência que a Anvi-

sa enfrentava para regulamen-

tar a publicidade de medicamentos 

e de bebidas alcoólicas, não foi sur-

presa ver acontecer o mesmo com 

a publicidade de alimentos. O CO-

NAR, que havia atuado nos casos 

anteriores, criou uma coalizão com 

o empresariado para colocar em 

prática estratégias de lobby na ten-

tativa de impedir a viabilização da 

norma relativa à publicidade de ali-

mentos com quantidades elevadas 

de açúcar, de gordura saturada, de 

gordura trans, de sódio e de bebi-

das com baixo teor nutricional. Nes-

se caso, a Associação Brasileira da 

Indústria de Alimentos (ABIA) e a 

Associação Brasileira das Indústrias 

de Refrigerantes e de Bebidas Não 

Alcoólicas (ABIR) também partici-

param ativamente.

Primeiramente, o CONAR e a ABIA 

contrataram um renomado jurista e 

professor de direito da Universida-

de de São Paulo (USP) para desen-

volver um parecer jurídico sobre a 

constitucionalidade da norma Anvi-

sa213. Além dos argumentos usados 

no parecer, a autoridade e reputa-

ção do jurista contribuíram para dar 

credibilidade à sua argumentação 

pela invalidade da norma sanitária. 

Assim como nos casos da publici-

dade de medicamentos e de bebi-

das alcóolicas, a questão jurídica foi 

usada como estratégia para enfra-

quecer o processo regulatório. 

Como esse parecer não foi suficien-

te para frear a Anvisa, em setembro 

de 2006, dois meses antes da ex-

pedição da minuta do regulamento 

na CP nº 71, ciente de que a regu-

lação atrapalharia seus interesses 

econômicos, o CONAR realizou 

modificações no Código Brasileiro 

de Autorregulamentação Publici-

tária, fortalecendo a regulação da 

publicidade de alimentos e bebidas 

e aquela destinada a crianças e jo-

vens214. Essa era uma tentativa de si-

nalizar à sociedade preocupação e 

seriedade com o tema da regulação 

da publicidade e, quem sabe, con-

vencer os movimentos sociais que 

acompanhavam o processo da An-

visa de que a autorregulação seria 

suficiente para o setor. Ocorre que 

a autorregulamentação pelo Conar 

é absolutamente insuficiente para 

a efetiva defesa do consumidor, já 

que não tem poder para obrigar as 

empresas a cumprirem as respecti-

vas regras. 

Houve também diversas ações de 

lobby junto aos poderes Legislati-

vo e Executivo no sentido de tentar 

impedir a Anvisa de seguir com a 

publicação da norma. O CONAR, a 

5.4.1 O LOBBY CONTRA A NORMA
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Em novembro de 2006, a propos-

ta de regulamento técnico foi fi-

nalizada e a CP nº 71 foi iniciada em 

13 de novembro de 2006, versando 

sobre a:

“oferta, propaganda, publicidade, 

informação e a outras práticas cor-

relatas cujo objeto seja a divulga-

ção ou promoção de alimentos com 

quantidades elevadas de açúcar, de 

gordura saturada, de gordura trans, 

de sódio e de bebidas com baixo 

teor nutricional, quaisquer que se-

jam as formas e meios de sua vei-

culação”216.

A proposta de regulamento técni-

co apresentado na CP era extrema-

mente rigorosa e dividida em qua-

tro temas, chamados no documento 

de ‘títulos’. O primeiro estabelecia 

as regras para a veiculação de ad-

vertências para alimentos consi-

derados com alta quantidade de 

açúcar, sódio, gordura saturada e 

gordura trans, além de bebidas não 

alcoólicas com baixo teor nutricio-

nal. Também trazia detalhes sobre 

sua veiculação em diferentes mídias 

ABIA e a ABIR reuniram-se com o 

Ministro da Saúde à época, José Go-

mes Temporão, acionaram a Casa 

Civil e tentaram mobilizar deputa-

dos e senadores para pressionar os 

(impressos e rádio, por exemplo) e 

definia o tipo de conteúdo que po-

deria ou não ser veiculado nas pro-

pagandas. O ‘título II’, o mais rígido 

do documento, era destinado exclu-

sivamente ao público infantil. Esti-

pulava os horários permitidos para 

a veiculação de comerciais para 

crianças no rádio e na televisão e 

proibia o uso de personagens infan-

tis e de propaganda em estabeleci-

mentos educacionais217. Já o tercei-

ro ‘título’ estabelecia as condições 

para a distribuição de amostras grá-

tis, cupons de desconto, patrocínio 

e outras atividades promocionais 

dos alimentos sobre os quais trata-

va a norma, e o quarto e último tra-

tava sobre as questões gerais.

A CP, que tinha como prazo inicial 

60 dias, foi estendida para 140 dias, 

sendo encerrada em 1 de abril de 

2007. Ela obteve 254 manifestações 

recebidas por 248 contribuintes, 

divididos da seguinte forma: 71 de 

pessoas físicas; 62 de representan-

tes da sociedade civil organizada, 

instituições governamentais e insti-

diretores da Anvisa a desistir da pu-

blicação da norma. Nada disso, po-

rém, surtiu efeito, e a Anvisa seguiu 

com o processo215.

5.4.2 O AUMENTO DA TENSÃO COM A RDC Nº 24/2010
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tuições de ensino; 35 de instituições 

de combate ao câncer; e 80 de re-

presentantes do setor regulado218.

A pressão do setor econômico e a 

grande quantidade de contribui-

ções durante a CP acabaram por 

prolongar o processo regulatório. 

O estágio subsequente, a audiência 

pública, ocorreu apenas em 2009, 

quase dois anos e meio após o fim 

do prazo da CP. A tensão entre os 

representantes do setor produtivo 

e os grupos de interesse público 

era perceptível inclusive na sua dis-

tribuição na sala: o primeiro grupo 

à direita, e o segundo à esquerda, 

evidenciando a polarização sobre 

o tema219,220. Durante a audiência, o 

empresariado se distanciou da dis-

cussão sobre o regulamento e fo-

cou seus argumentos na contesta-

ção da competência legal da Anvisa 

para regulamentar a matéria e a sua 

disposição para judicializar a ques-

tão, fato declarado pelo presidente 

do ABIA à época, Edmundo Klotz221.

A preocupação com a futura judi-

cialização foi evidenciada em au-

diência interna na Anvisa, e a pro-

curadoria da Agência ligada à AGU 

recomendou alterações significati-

vas no texto original da Resolução, 

apesar de reafirmar a competência 

legal da Anvisa para regulamentar o 

tema. A adaptação da norma resul-

tou em uma abordagem centrada 

na saúde do consumidor e diminuiu 

consideravelmente as restrições so-

bre o conteúdo publicitário, além 

de ter suprimido medidas restriti-

vas para a publicidade infantil e as 

questões relacionadas a amostras 

grátis, patrocínios e campanhas. 

Em 15 de junho de 2010, a Anvi-

sa publicou a versão alterada da 

RDC nº 24, “que trata sobre divul-

gação e a promoção comercial de 

alimentos considerados com quan-

tidades elevadas de açúcar, de gor-

dura saturada, de gordura trans, de 

sódio, e de bebidas com baixo teor 

nutricional”222. Mas essa Resolução, 

que levou o Brasil a ser considera-

do pela Organização Pan-Ameri-

cana da Saúde (OPAS) o país mais 

avançado da América Latina em 

relação à regulamentação governa-

mental sobre publicidade223, nunca 

foi efetivamente aplicada. A reação 

da indústria à publicação da RDC 

nº 24 foi rápida e organizada. Por 

um lado, o empresariado expressou 

seu descontentamento com a An-

visa em manifesto assinado por 13 

representantes da indústria de ali-

mentos, logo após a publicação da 

Resolução, em 7 de julho do mesmo 

5.4.3 A PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS
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ano224,225,226. Ao mesmo tempo, o Co-

nar provocou novamente a AGU, em 

5 de julho, solicitando um parecer 

sobre a legalidade da Resolução. 

Dois dias depois, o órgão recomen-

dou a suspensão do ato normati-

vo da Anvisa até decisão final por 

parte da Consultoria-Geral da União 

(CGU). A Anvisa, porém, não seguiu 

a recomendação e manteve a Reso-

lução.

Isso levou a ABIA a apelar ao Po-

der Judiciário, e a 16a Vara Cível da 

Seção Judiciária do Distrito Fede-

ral, apoiando-se no parecer emitido 

pela AGU, deferiu o pedido de limi-

nar, suspendendo os efeitos da Re-

solução para os seus associados até 

que o mérito da questão fosse jul-

gado. A ABIA alegou que a Anvisa 

não tinha competência para regular 

a publicidade de alimentos e bebi-

das não alcoólicas, baseando-se em 

interpretações da Constituição Fe-

deral. “A Anvisa tem poderes para 

aplicar a legislação vigente, mas 

não possui competência para ino-

var no ordenamento jurídico crian-

do novas normas”227, disse a ABIA 

à época. Segundo a decisão da Ju-

íza da 16a Vara, Gilda Seixas, a RDC 

ultrapassa a competência legal da 

Anvisa e viola “os princípios da le-

galidade e razoabilidade, o direito à 

publicidade, além de intervir inde-

vidamente na atividade econômica 

dos associados da ABIA”228.

Apenas essa decisão já seria sufi-

ciente para impedir a aplicabilidade 

da norma, visto que apenas a ABIA 

contava com mais de 1.500 asso-

ciados diretos e filiados no Brasil229. 

Porém, houve uma mobilização do 

empresariado e um total de 11 asso-

ciações que representam interesses 

do setor entraram com ações se-

melhantes (entre elas a Associação 

Brasileira das Indústrias de Massas 

Alimentícias e Pão & Bolo Indus-

trializados (ABIMAPI) e a ABIR)230. 

A mobilização foi tamanha entre o 

empresariado que até associações 

que não seriam afetadas diretamen-

te pela RDC nº 24 entraram com 

ações contra ela, como a  Associa-

ção Brasileira de Gastronomia, Hos-

pedagem e Turismo (ABRESI) e a 

Confederação Nacional do Turismo 

(CNTUR). Das 11 ações, cinco já fo-

ram concluídas e tiveram decisões 

finais favoráveis à Anvisa*. Das que 

ainda estão em andamento, cinco 

foram favoráveis à indústria**  e ape-

nas uma à Anvisa*** até o momento 

(maio de 2024). A Anvisa ainda não 

implementou a RDC nº 24/2010, e 

a ação proposta pela ABIA, que re-

presenta 80% do setor, tem garanti-

do às empresas associadas a deso-

brigação do cumprimento da norma 

* Ações com trânsito em julgado consideradas improcedentes: SindMilho&Soja, ABIMAPI, ANR, 

ABF e AFREBRAS.

** Ações das seguintes entidades: ABIA, ABICAB, CNTUR, ANIB e ABRESI.

*** Ação da ABIR contra a Anvisa julgada improcedente até o momento.
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e aguarda julgamento no Supremo 

Tribunal Federal (STF). Entretanto, 

no final de maio de 2024, o relator, 

o ministro Cristiano Zanin, acolheu 

o recurso extraordinário para análi-

se do tema e antecipou a análise de 

mérito, considerando que a Anvisa 

estava dentro de suas atribuições. 

Cabe recurso da decisão e a ABIA 

já informou que irá recorrer231.

O setor econômico deturpou o de-

bate público ao alegar que a RDC 

nº 24 regulava a publicidade, o que 

não corresponde à verdade. A nor-

ma protege o consumidor ao apre-

sentar informações essenciais sobre 

a composição dos produtos para 

melhores hábitos alimentares, de 

forma a assegurar a todos o direito 

constitucional à saúde e à alimenta-

ção saudável. No embate em defesa 

da regulação, a mobilização de re-

presentantes da sociedade civil foi 

marcante. O Idec participou do GT 

da Anvisa e continuou em defesa 

da Resolução mesmo após o afrou-

xamento do texto para sua publica-

ção. Já o Instituto Alana, defensor 

da infância, considerou um retro-

cesso a supressão do ‘Título II’, que 

tratava sobre a publicidade para 

crianças, mas manteve-se favorá-

vel à sua vigência232. Outros grupos 

também marcaram a defesa da Re-

solução, como o Conselho Federal 

de Nutricionistas (CFN), o Fórum 

Brasileiro de Soberania e Segurança 

Alimentar e Nutricional (FBSSAN), 

a Associação Brasileira de Nutrição 

(ASBRAN), o Conselho Federal de 

Psicologia (CFP), a Federação Na-

cional dos Nutricionistas (FNN), o 

Observatório de Políticas de Segu-

rança Alimentar e Nutrição da Uni-

versidade de Brasília (OPSAN/UnB) 

e o Sindicato dos Nutricionistas do 

Estado de São Paulo (SindiNutri-

-SP), que chegaram a encaminhar à 

AGU uma carta de apoio à Resolu-

ção da Anvisa após sua publicação 

e recomendação de suspensão do 

ato normativo pela AGU233.

Após mais de 13 anos da publi-

cação da RDC nº 24/2010 e de 

toda a mobilização do empresaria-

do e da sociedade, ações de lobby 

e imbróglio na Justiça questionan-

do sua validade e a competência da 

Anvisa e impossibilitando sua apli-

cação, finalmente, em 23 de julho de 

2023, o Advogado-Geral da União, 

Jorge Messias, aprovou o parecer 

da CGU que reconhece a sua legali-

dade234. Nele, a CGU, órgão da AGU, 

esclarece que a Resolução está in-

serida no âmbito de atribuições da 

Anvisa, que “possui como finalidade 

regulamentar, controlar e fiscalizar 

5.4.4 O DESFECHO E SUAS CONSEQUÊNCIAS
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os produtos e serviços que envol-

vam risco à saúde pública, inclusive 

alimentos, bebidas, insumos, emba-

lagens e aditivos, conforme deter-

mina a Lei nº 9.782/99 – norma que 

criou a agência reguladora”235. 

Apesar de a AGU ter tardiamente 

finalizado esse processo, a aprova-

ção do parecer que reconhece que 

a Anvisa tem o poder/dever de edi-

tar a RDC nº 24/2010 é sem dúvida 

uma vitória para o interesse públi-

co, que fortalece a agência na sua 

missão institucional definida na Lei 

n° 9.782/1999 e tem o condão de 

interferir positivamente nos proces-

sos judiciais ainda em tramitação.

Açúcar

Sódio

Gordura 
saturada

Gordura 
trans*

Quantidade igual 

ou superior a 15 g 

de açúcar por 100 g 

ou 7,5 g por 100 ml

Quantidade igual 

ou superior a 400 

mg de sódio por 

100 g ou ml 

Quantidade igual 

ou superior a 5 g de 

gordura saturada 

por 100 g ou 2,5 g 

por 100 ml

Quantidade igual 

ou superior a 0,6 g 

para 100 g ou ml

15 g ou mais por 

100 g ou 7,5 g ou 

mais por 100 ml

600 mg ou mais 

por 100 g ou 300 

mg ou mais por 

100 ml

6 g ou mais por 

100 g ou 3 g ou 

mais por 100 ml

Não entrou 

na regulação

NUTRIENTE CRÍTICO RDC Nº 24/2010 RDC Nº 429/2020

* Em dezembro de 2019, com a publicação da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 332, 

a gordura trans industrial foi banida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). A 

partir da unificação da RDC nº 332/2019 e da RDC nº 514/2021, em 2022 a Anvisa publicou a 

RDC nº 632, quando foi finalizado o prazo de adequação da indústria à norma, com a proibição 

da produção, da importação, do uso e da oferta de óleos e gorduras parcialmente hidrogena-

dos para uso em alimentos e alimentos formulados com estes ingredientes.
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É fato, porém, que após tantos anos 

de embates promovidos pelo setor 

regulado e pelo CONAR, a RDC nº 

24 não tem sido implementada, e a 

própria estrutura da Anvisa já não 

é mais a mesma: uma alteração in-

terna em 2012 extinguiu a Gerên-

cia de Monitoramento e Fiscaliza-

ção de Propaganda, Publicidade, 

Promoção e Informação de Produ-

tos sujeitos à Vigilância Sanitária 

(GPROP)236. 

Por outro lado, nesse período, as 

evidências científicas sobre o con-

sumo excessivo de nutrientes críti-

cos como açúcares, sódio, gordu-

ras trans e gorduras saturadas se 

avolumaram, se tornaram cada vez 

mais consistentes e subsidiaram a 

elaboração do Guia Alimentar para 

a População Brasileira de 2014, pelo 

Ministério da Saúde, e outra regu-

lamentação da própria Anvisa, as 

normas de rotulagem nutricional de 

alimentos embalados (RDC nº 429 

e Instrução Normativa (IN) nº 75 de 

2020). Ao compararmos a RDC nº 

24/2010 com a rotulagem nutricio-

nal frontal (Quadro 3), é possível 

perceber semelhanças quanto aos 

critérios adotados para a limitação 

de nutrientes críticos. Isso demons-

tra conhecimento e seriedade na 

fundamentação técnica da Anvisa 

e que desde 2005 a Agência re-

guladora já tinha conhecimento da 

importância de alertar a população 

sobre possíveis malefícios do con-

sumo excessivo desses nutrientes. 

Portanto, a ação da indústria de ali-

mentos mais uma vez interferiu em 

uma resolução que poderia contri-

buir para a prevenção das doenças 

crônicas não transmissíveis relacio-

nadas ao consumo, como diabetes, 

câncer e doenças cardiovasculares, 

e de mortes prematuras pelo consu-

mo excessivo de ultraprocessados, 

resultando em agravos à saúde da 

população brasileira e ônus excessi-

vo para o sistema público de saúde 

com o tratamento das doenças rela-

cionadas ao consumo.
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A SOLUÇÃO ACEITÁVEL E “BOA”: 
FOCADA NO INDIVÍDUO, APOIA-
DA PELAS CORPORTAÇÕES.

Estratégia de enquadramento

As corporações são 
entidades legais.

A indústria é vítima.

As soluções devem ser autorregula-
mentadas e não perturbar os negócios.

O CONAR realizou modificações no Código Brasileiro de Autorregu-

lamentação Publicitária, fortalecendo a regulação da publicidade de 

alimentos e bebidas e aquela destinada a crianças e jovens.

A indústria tem o direito de con-

duzir seus negócios dentro das 

leis e seguindo regulamentos, e 

a Anvisa não tinha competência 

para regular a publicidade de 

alimentos e bebidas não alcoóli-

cas, a partir de interpretações da 

Constituição Federal.

Com o argumento de que a Anvisa 

não poderia regular a matéria, hou-

ve a mobilização do empresariado 

e um total de 11 associações que 

representam interesses do setor, e 

até algumas que não seriam afetadas 

diretamente pela RDC, entraram com 

ações semelhantes.

Taxonomia das Estratégias de Enquadramento

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento
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CONAR provocou a AGU sobre a 

legalidade da Anvisa regulamentar 

a publicidade de alimentos.

O empresariado usou a recomen-

dação inicial da AGU contrária à 

RDC nº 24/2010 para embasar os 

processos que questionavam a le-

galidade da Anvisa regulamentar 

a publicidade de alimentos.

 CONAR e ABIA contrataram um parecer ju-

rídico que questionava  a constitucionalidade 

da regulação pela Anvisa de um renomado 

jurista e professor de Direito da USP. Além dos 

argumentos usados no parecer, a autoridade 

do jurista contribuiu para dar credibilidade ao 

seu parecer. 

A SOLUÇÃO INACEITÁVEL, 
“RUIM”: POPULAÇÃO INTEIRA, 
ESTATUTÁRIA.

Estratégia de enquadramento

A formulação de 
políticas viola 
normas, regras 

e leis.

O empresariado focou seus 

argumentos na contestação da 

competência legal da Anvisa para 

regulamentar a matéria. 

Taxonomia das estratégias de ação237

ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

CONAR, ABIA e ABIR tentaram mo-

bilizar deputados e senadores para 

pressionar os dirigentes da Anvisa a 

desistir da publicação da norma.

CONAR, ABIA e ABIR 

reuniram-se com o Minis-

tro da Saúde da época, 

José Gomes Temporão, 

e acionaram a Casa Civil 

para tentar impedir a 

Anvisa de dar andamento 

à regulação sobre publici-

dade de alimentos.



Empresariado e CO-

NAR fazem lobby na 

AGU para impedir a 

Anvisa de seguir com 

a regulação da publi-

cidade de alimentos, 

bebidas alcoólicas e 

medicamentos. 

USAR A LEI PARA OBSTRUIR 
POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

 Formação de coalizão entre CONAR e associa-

ções de indústria de alimentos e bebidas como 

ABIA, ABIR, ABICAB, ABIMAQ, ANIB, AFREBRAS.

Participaram da coalizão 

associações que não se-

riam diretamente afetadas 

pela norma, como Abresi*, 

ANR*, CNTUR*, ABF*.239

O CONAR, que havia atuado nos casos anteriores, 

criou uma coalizão com o empresariado para co-

locar em prática estratégias de lobby na tentativa 

de impedir a viabilização da regulação da publici-

dade de alimentos.240

Em audiência pública em 20 de agosto 

de 2009, o presidente da ABIA, Eduardo 

Klotz, ameaçou: “Se não atender os nos-

sos interesses, nós procuraremos então 

aquele estado que estiverem os nossos 

interesses, não tem a menor dúvida. Se 

for o caso do Judiciário, perfeitamente; 

se não for, não. Não é uma ameaça, ape-

nas o caminho natural das coisas dentro 

da democracia. Se estiver dentro daquilo 

que nós queremos, estamos todos de 

acordo, senão não”238

FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

Treze representantes da indústria 

de alimentos publicaram um ma-

nifesto expressando seu descon-

tentamento com a Anvisa logo 

após a publicação da RDC, em 7 

de julho de 2010.241

99

* Associação Brasileira das Entidades e Empresas de Gastronomia, Hospedagem e Turismo (Abresi)

* Associação Nacional de Restaurantes (ANR)

* Confederação Nacional do Turismo (CNTUR)

* Associação Brasileira de Franchising (ABF)
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MOLDAR EVIDÊNCIAS PARA 
CRIAR DÚVIDAS

Estratégias e mecanismos

A ABIA questionou, em proces-

so contra a Anvisa, os critérios 

científicos em que a agência se 

baseou para a elaboração da RDC 

nº 24/2010. Exemplo: “a Anvisa 

considera como potencialmen-

te nocivos à saúde o biscoito de 

água e sal, mas excluiu queijos e 

carnes vermelhas.242

CONAR e ABIA contrataram um parecer 

jurídico sobre a constitucionalidade da regu-

lação pela Anvisa para um renomado jurista 

e professor de Direito da USP. Além dos 

argumentos usados no parecer, a autoridade 

do jurista contribuía para dar credibilidade 

ao documento.243

O setor econô-

mico deturpou o 

debate público ao 

alegar que a RDC 

nº 24 regulava a 

publicidade, o que 

não corresponde à 

verdade.



Para Luís Roberto Barroso, então advo-

gado da ABIA no processo (e atual Mi-

nistro do STF), a publicidade deve ser 

entendida no âmbito da liberdade de 

expressão e suas restrições só podem 

ocorrer mediante lei e com proporcio-

nalidade.248

Um comunicado da ABIA sobre 

a obtenção da liminar contra a 

RDC nº 24/2010, assinado por 

Edmundo Klotz, então presidente 

da ABIA, dizia que “entende que a 

RDC N° 24 é inócua para o fim ao 

qual se destina, por não considerar 

o conjunto de alimentos ingeridos 

diariamente por um indivíduo, 

além de não educar o consumidor 

sobre como se alimentar adequa-

damente”. Além disso, culpabiliza 

o consumidor e seus hábitos ali-

mentares por problemas de saúde. 

“Para a ABIA, o consumo excessi-

vo de nutrientes que podem ofe-

recer riscos à saúde é muito mais 

reflexo dos hábitos alimentares da 

população do que da composição 

dos produtos industrializados.247

Em comunicado, Edmundo Klotz, pre-

sidente da ABIA em 2010, diz que “o 

melhor caminho para se combater a obe-

sidade é o diálogo entre o setor público e 

privado, visando a construção de medi-

das efetivas, a exemplo da parceria entre 

Abia e Ministério da Saúde”. Vigente 

desde 2007, um dos objetivos do acordo 

era encontrar soluções conjuntas para a 

redução gradual de sódio, açúcar e gor-

duras nos alimentos processados.244

Em setembro de 2016 o CONAR 

realizou modificações no Código 

Brasileiro de Autorregulamentação 

Publicitária, fortalecendo a regulação 

da publicidade de alimentos e bebi-

das e aquela destinada a crianças e 

jovens.245

Em 25 de agosto de 2009, 5 dias após 

a audiência pública, 24 grandes em-

presas do setor alimentício assinaram 

junto aos presidentes da ABIA e da 

ABA um Compromisso Público para 

limitar a publicidade de alimentos 

e bebidas a crianças menores de 12 

anos. Nesse acordo, cada empresa 

seria responsável pela própria regula-

ção.246

Luís Roberto Barroso também argu-

mentou que “as pessoas devem fazer 

suas próprias escolhas e o poder públi-

co não deve pretender viver a vida das 

pessoas para poupá-las dos riscos”.249

DESLOCAR E USURPAR 
A SAÚDE PÚBLICA

Estratégias e mecanismos
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5.5 O PROJETO 
DE LEI DAS  
CANTINAS E  
O LOBBY DA  
INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS  
NO AMBIENTE 
ESCOLAR

102
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E
stabelecer hábitos alimentares 

saudáveis ainda na infância é 

crucial, não apenas por contri-

buir para o desenvolvimento físico e 

cognitivo da criança, mas também 

para criar a base para hábitos e prá-

ticas alimentares que podem perdu-

rar por toda a vida adulta. Em 2020, 

30% das crianças e adolescentes do 

Brasil atendidos pela atenção pri-

mária à saúde do Sistema Único de 

Saúde (SUS) apresen-

tavam sobrepeso ou 

obesidade250. A rela-

ção entre o consumo 

de ultraprocessados 

e o desenvolvimento 

de DCNT é cada vez 

mais evidente251,252,253 

e, portanto, torna-se 

primordial limitar o 

acesso do público in-

fantojuvenil a esses 

produtos. Apenas no 

município do RJ, mais 

de 100 mil crianças e 

adolescentes foram diagnosticados 

com excesso de peso em 2020254.

Atentos à importância da alimenta-

ção adequada e saudável na infância 

e ao impacto do consumo de ultra-

processados na saúde do indivíduo, 

legisladores em diferentes cidades e 

estados do Brasil tentam emplacar 

PL para limitar ou impedir o acesso 

a esses produtos no ambiente esco-

lar. Este ambiente desempenha um 

papel fundamental na formação de 

crianças e adolescentes não ape-

nas por contribuir com a educação 

formal, mas principalmente por ser 

o espaço onde ocorrem as primei-

ras interações sociais e a formação 

de alguns hábitos de vida. Assim, 

mostra-se como estratégico para a 

promoção da educação alimentar e 

nutricional, pois é onde crianças e 

adolescentes realizam grande parte 

das refeições e conso-

mem de 30 a 50% da 

ingestão calórica diá-

ria255. 

Um caso emblemáti-

co de PL desse tipo 

ocorreu entre 2020 e 

2023 no município do 

RJ. O PL nº 1.662 de 

2019 tinha como um 

dos objetivos comba-

ter a obesidade infan-

tojuvenil impedindo o 

fornecimento de  ultra-

processados a crian-

ças nas escolas municipais públicas 

e privadas do RJ. Conhecido como 

“PL das Cantinas”, começou a ser 

discutido em plenário em janeiro de 

2020, foi aprovado por unanimidade 

em junho de 2023 e sancionado me-

nos de um mês depois pelo prefeito 

Eduardo Paes (PSD-RJ). Mas, mes-

mo no curto período de tramitação 

(e de parte ter se passado em meio 

à pandemia de Covid-19), a aprova-

Em 2020, 

30% das crianças 

e adolescentes do 

Brasil atendidos pela 

atenção primária 

à saúde do SUS 

apresentavam 

sobrepeso ou 

obesidade.

103



104 Dossiê Big Food 2.0: Como a indústria interfere em políticas de alimentação e nutrição

ção desse PL foi precedida por CoI 

da indústria de alimentos e bebidas, 

conciliação entre vereadores e os 

setores regulados e incidência da 

sociedade civil, que acompanhou a 

pauta, pressionou e conseguiu sua 

aprovação256. 

Por um lado, a mobilização da indús-

tria envolveu não só as associações 

do setor, mas também organizações 

locais de comércio e turismo, que 

não seriam diretamente afetadas 

pelo PL, com argumentação usual-

mente utilizada de culpabilização 

individual pela obesidade, ênfase na 

prática de atividade física como so-

lução central para o problema, além 

de questionamento de evidências 

científicas que associam o consumo 

de ultraprocessados com a incidên-

cia de DCNT. De outro, a sociedade 

civil apoiando o PL e fornecendo 

subsídios técnicos e científicos, tanto 

sobre os malefícios do consumo de 

ultraprocessados na infância quanto 

na viabilidade financeira de substi-

tuir esses produtos por alimentos in 

natura e minimamente processados 

no ambiente escolar.

Aprovado em primeira discussão em 

janeiro de 2020, o PL ficou até agos-

to de 2021 sem qualquer movimen-

tação no plenário. A partir de então, 

ocorreram discussões que levaram à 

exclusão de pontos importantes que 

faziam parte do PL inicial. Do PL nº 

1.662/2019, o único ponto que per-

maneceu na Lei Municipal nº 7.987257 

foi o que trata da proibição da ven-

da e da oferta de ultraprocessados 

nas cantinas de escolas públicas e 

privadas de ensino infantil e funda-

mental do município do RJ. Mas o PL 

também determinava outros pontos, 

como normas de exposição de ul-

traprocessados em locais de venda, 

além da obrigatoriedade de fixação 

de cartazes informativos sobre esse 

tipo de produto nesses locais e de 

implementação de salas de apoio à 

amamentação (SAA) nas empresas 

privadas com sede no município258. 

Após os encontros com os setores 

interessados (indústria, comércio e 

sociedade civil), o PL começou a re-

ceber emendas para modificações, 

como suprimir o artigo referente à 

criação das SAA, alterar a denomi-

nação de alimentos e bebidas que 

seriam ou não proibidos (tentando, 

inclusive, resguardar a indústria lác-

tea das proibições), definir ‘alimen-

tos ultraprocessados’ e priorizar a 

venda e a distribuição de alimentos 

orgânicos ou não ultraprocessados 

nas escolas, entre outras. Percebe-

-se, portanto, uma tentativa de des-

virtuar o objetivo central do PL e 

proteger interesses econômicos das 

indústrias e das empresas que se-

riam afetadas por ele. 
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A partir de agosto de 2021, a coa-

lizão formada por representantes 

da indústria de alimentos e bebidas 

(como a ABIA), a ABIR e a Associa-

ção Brasileira da Indústria de Choco-

lates, Amendoim e Balas (Abicab) e 

de empresas e comércios (como a 

Associação de Supermercados do 

Estado do Rio de Janeiro (ASSERJ), 

a Federação do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo do Estado do 

Rio de Janeiro (Fecomércio-RJ), a 

Associação de indústrias do Estado 

do Rio de Janeiro (Rio Indústria) e 

o Sindicato de Bares e Restaurantes 

do Rio de Janeiro (SindRio) come-

çou a agir publicamente na tenta-

tiva de impedir a aprovação do PL 

nº 1.662/2019259. Em carta direcio-

nada ao presidente da Câmara de 

Vereadores, Carlo Caiado (Demo-

cratas-RJ), os autores utilizaram-se 

de vários artifícios para distorcer 

informações científicas e criar uma 

narrativa que justificasse seu posi-

cionamento contrário ao PL. O texto 

apresentado em oito páginas igno-

ra o robusto conjunto de evidências 

científicas já produzido associando 

o consumo de ultraprocessados ao 

aumento da incidência de DCNT, uti-

liza dados do Sistema de Vigilância 

de Fatores de Risco e Proteção para 

Doenças Crônicas por Inquérito Te-

lefônico (Vigitel) 2019260 sobre a re-

dução do consumo de refrigerantes 

e faz uma livre associação que não é 

baseada em evidências (redução do 

consumo de refrigerantes e aumen-

to do sobrepeso e obesidade, logo, 

o consumo de refrigerantes não tem 

relação com sobrepeso e obesida-

de), distorce orientações da OMS so-

bre a redução do consumo de sódio, 

açúcares adicionados e gorduras, 

aproveita-se da origem multifato-

rial da obesidade para retirar o peso 

do consumo de ultraprocessados e 

focar no sedentarismo e na falta de 

educação alimentar e  nutricional 

como pontos principais do proble-

ma, culpabilizando os indivíduos, 

declara que o PL é inconstitucional 

por ser uma “clara intervenção esta-

tal na economia”, utiliza o argumen-

to da “segurança alimentar” propor-

cionada pela industrialização como 

grande benefício à saúde e confunde 

conceitos de processamento de ali-

mentos (minimamente processados 

e ultraprocessados) ao citar exem-

plos. Os argumentos não são inédi-

tos; muitos deles são rotineiramente 

utilizados pela indústria e aparecem 

inclusive em casos da primeira ver-

são do Dossiê Big Food, nos textos 

sobre Rotulagem Nutricional de Ali-

mentos Embalados e sobre o Guia 

Alimentar para a População Brasilei-

ra261.

A carta ainda apresenta uma suges-

tão de redação alternativa para o PL, 

desconfigurando completamente 

seu caráter e finalidade, tornando-o 
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uma grande alegoria de incentivo à 

educação nutricional e à prática de 

atividade física e colocando as em-

presas como co-responsáveis por 

auxiliar o Estado nesses propósitos. 

O mais abusivo é que, além disso, 

ainda “autoriza” o poder Executivo 

a “conceder benefícios fiscais a en-

tidades e empresas que possuam 

políticas internas de ginástica labo-

ral associadas a programas de saú-

de e medicina do trabalho, com foco 

no consumo consciente de alimen-

tos”262. Ou seja, não apenas modifica 

o cerne da discussão, direcionando 

para temas mais confortáveis para a 

indústria, como também tenta em-

placar benefícios fiscais pela realiza-

ção de práticas sem impacto algum 

na redução da obesidade infantoju-

venil, objetivo principal do PL.

Encontros e reuniões entre os re-

presentantes do poder Legislativo 

e representantes da indústria e do 

comércio aconteceram com e sem 

a presença da sociedade civil. Um 

desses momentos foi registrado no 

Instagram do vereador Rafael Aloi-

sio de Freitas (Cidadania-RJ)263. Na 

legenda da foto publicada na rede 

social, o texto informa o assunto e 

os presentes:

“Obesidade infantil: reunião com 

a participação dos vereadores @

carlo_caiado, @cesarmaia, @drgil-

berto.rio, @rogeriopiresamorim e @

atilanunesrj e de representantes de 

diversos setores industriais e de ali-

mentos - @sindrio_oficial, @rioin-

dustriaoficial, @abiaindustriadeali-

mentos, @abirbrasil @abimapi, @

fecomercio.rj e ABICAB - sobre o 

projeto de lei que está em tramita-

ção na Câmara”264.

Apesar de excluída dessa reunião, 

a sociedade civil participou ativa-

mente do processo, especialmente o 

Instituto Desiderata, uma organiza-

ção da sociedade civil de interesse 

público (Oscip) que trabalha para a 

melhoria da saúde pública infanto-

juvenil no Rio de Janeiro. O Institu-

to participou de negociações entre 

vereadores e representantes da in-

dústria e contribuiu subsidiando os 

legisladores com informações cientí-

ficas sobre a importância do PL. Esse 

papel foi reconhecido pela vereado-

ra Rosa Fernandes (PSC-RJ), uma 

das autoras do texto, que declarou 

publicamente em entrevistas após a 

aprovação do projeto que o Instituto 

Desiderata contribuiu na construção 

do texto do PL e também na nego-

ciação com a indústria, conseguindo 

assim “um substituto enxuto, aten-

dendo a todos”265. 

Enquanto a sociedade civil construía 

argumentos técnicos embasados 

em evidências científicas como fi-

chas266,267 e notas técnicas268, docu-

mentos contrários à aprovação do 
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PL circulavam na Câmara de Verea-

dores. Além da carta assinada pelos 

representantes da indústria e comér-

cio e enviada por e-mail aos legisla-

dores, uma carta sem autoria circu-

lou pela Câmara e chamou a atenção 

de representantes da sociedade ci-

vil. Nela, há apenas argumentos ba-

seados em teorias da conspiração 

típicas de fake news distribuídas via 

Whatsapp. O documento chama o 

PL de “Tirania Alimentar”, reclama 

que ele tiraria “um naco do pátrio 

poder” dos pais na educação nu-

tricional dos filhos, dá a entender 

que a Agenda 2030 para o desen-

volvimento sustentável da ONU re-

tira a soberania do Brasil e critica as 

ONG que a apoiam. Ainda, faz uma 

comparação entre a Aliança pela 

Alimentação Adequada e Saudável, 

uma coalizão formada por organiza-

ções da sociedade civil, associações, 

coletivos, movimentos sociais, enti-

dades profissionais e pessoas físicas 

em defesa do direito humano à ali-

mentação adequada (DHAA), com 

os sovietes, “grupo que exercia um 

poder ao mesmo tempo executivo 

e legislativo, impondo um modo de 

governar paralelo”269. Claramente 

um documento criado para causar 

pânico, instaurar inseguranças sobre 

o PL e tentar pressionar os vereado-

res para não o aprovarem.   

Entretanto, apesar do lobby da indús-

tria e do uso das organizações locais 

(como a Fecomércio e o SindRio)270 

para pressionar os vereadores, quan-

do a redação final do projeto foi à 

votação em 20 de junho de 2023, ele 

foi aprovado por unanimidade e san-

cionado como a Lei nº 7.987 em 11 

de julho do mesmo ano, pelo prefei-

to Eduardo Paes. Mesmo com toda 

a pressão da indústria para a modi-

ficação do escopo do PL e a retira-

da de pontos como a regulação da 

exposição de ultraprocessados nos 

locais de venda e a obrigatoriedade 

de instalação das SAA, manteve-se 

a proibição da venda e da oferta de 

ultraprocessados nas escolas do mu-

nicípio do RJ. 
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PL DAS CANTINAS - PL Nº 1.662 DE 2019, NO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO

Janeiro de 2020

CONFLITOS E NEGOCIAÇÕES

DISCUSSÃO

CONCILIAÇÃO

Junho de 2023 Julho de 2023

Começou a ser 

discutido em 

plenário

De um lado, a mobilização da indústria contra o projeto 

de lei envolveu não só as associações do setor, mas tam-

bém organizações locais de comércio e turismo, que não 

seriam diretamente afetadas pelo PL, com argumentação 

usualmente utilizada de culpabilização individual pela 

obesidade, ênfase na prática de atividade física como 

solução central para o problema, além de questionamen-

to de evidências científicas que associam o consumo de 

ultraprocessados com a incidência de DCNT. 

Após os encontros com os setores interessados (indústria, comércio e sociedade civil), o PL começou a rece-

ber emendas para modificações, como suprimir o artigo referente à criação das SAA, alterar a denominação 

de alimentos e bebidas que seriam ou não proibidos (tentando, inclusive, resguardar a indústria láctea das 

proibições), definir ‘alimentos ultraprocessados’ e priorizar a venda e a distribuição de alimentos orgânicos ou 

não ultraprocessados nas escolas, entre outras. Percebe-se, portanto, uma tentativa de desvirtuar o objetivo 

central do PL e proteger interesses econômicos das indústrias e das empresas que seriam afetadas por ele. 

Houve a exclusão de 

pontos importantes 

que faziam parte do 

PL inicial:

Normas de exposição de  
ultraprocessados em locais  

de venda

Implementação de SAA nas 

empresas privadas com sede 

no município

Obrigatoriedade de fixação de 
cartazes informativos sobre 

esse tipo de produto próximos 

aos caixas de pagamento

De outro, a sociedade civil apoiando 

o PL e fornecendo subsídios técnicos 

e científicos, tanto sobre os malefícios 

do consumo de ultraprocessados na 

infância quanto na viabilidade finan-

ceira de substituir esses produtos por 

alimentos in natura e minimamente 

processados no ambiente escolar.

Aprovado por 

unanimidade

No dia 11 de julho, foi sanciona-

do como a Lei nº 7.987 em pelo 

prefeito Eduardo Paes (PSD-RJ) 

Do PL nº 1.662/2019, 
o único ponto que 
permaneceu na Lei 

Municipal nº 7.987 foi 
o que trata da proi-
bição da venda e da 
oferta de ultrapro-

cessados nas cantinas 
de escolas públicas 

e privadas de ensino 
infantil e fundamental 
do município do RJ.  

Indústria Sociedade civilVS
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Enquanto os vereadores do mu-

nicípio do RJ discutiam pontos 

do PL nº 1.662/2019 e negociavam 

com representantes da indústria de 

alimentos e bebidas, vereadores da 

cidade vizinha Niterói propuseram e 

aprovaram um PL inspirado no ca-

rioca. O PL nº 095/2022, de autoria 

dos vereadores Verônica Lima (PT-

-RJ) e Daniel Marques (DEM-RJ), al-

tera a Lei nº 2659/2009 e proíbe a 

comercialização, a aquisição, a con-

fecção, a distribuição e a publicida-

de de produtos que contribuem para 

a obesidade infantil nas cantinas, 

lanchonetes e similares instalados 

em unidades escolares271. Foi sancio-

nado como a Lei nº 3.766, de 05 de 

janeiro de 2023, seis meses antes da 

lei do município do RJ.

Já em instâncias superiores do Es-

tado do RJ, PLs com objetivos se-

melhantes não foram adiante. A As-

sembleia Legislativa do Estado do 

Rio de Janeiro (Alerj) avaliou o PL nº 

4.198 de 2021, que tratava da proibi-

ção da utilização e comercialização 

de ultraprocessados nas cantinas e 

demais locais de venda de produ-

tos e alimentos nas escolas públicas 

e privadas do Estado do RJ272. O PL 

estadual, porém, foi rejeitado em ju-

nho de 2023, com 38 votos contra e 

23 a favor, apenas oito dias após a 

aprovação do PL municipal de teor 

parecido no município do RJ. 

Mas parece que a discussão sobre 

o tema tomou proporções que a in-

dústria de alimentos e bebidas tal-

vez não consiga controlar. As As-

sembleias Legislativas do Espírito 

Santo273 e de São Paulo274 também 

discutem a proibição de ultrapro-

cessados em escolas, e um PL em 

tramitação no Senado Federal275, de 

autoria  do senador Jaques Wagner 

(PT-BA), vai além, propondo a proi-

bição não só da comercialização e 

da oferta desses produtos nas es-

colas, mas também da propaganda, 

publicidade e promoção comercial 

em âmbito nacional. 

Para avaliar o ambiente alimentar das 

escolas particulares dos ensinos fun-

damental e médio de grandes cida-

des brasileiras, diversas instituições 

de pesquisa do país276 realizaram o 

estudo ‘Comercialização de Alimen-

tos em Escolas Brasileiras’ (Caeb)*, 

no período de maio de 2022 a junho 

de 2024. O estudo avalia não apenas 

a comercialização de alimentos em 

cantinas e lanchonetes dentro das 

escolas, mas também aqueles vendi-

dos pelo comércio ambulanate nos 

seus arredores. 

5.5.1 OUTRAS INICIATIVAS SEMELHANTES NO BRASIL

* Participam do projeto as seguintes instituições de ensino: Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), 

Universidade de Brasília (UNB), Universidade de São Paulo (USP), Universidade Federal da Bahia 

(UFBA), Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG), Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), Universidade, Federal de Sergipe (UFS), 

Universidade Federal do Ceará (UFC), Universidade Federal do Pará (UFPA), Universidade Fede-

ral do Rio de Janeiro (UFRJ) e Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).
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COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
EM ESCOLAS BRASILEIRAS (CAEB)

RESULTADOS DA PESQUISA 
(de junho de 2022 a junho de 2024)

O QUE É PERÍODOOBJETIVO

O tipo de alimento ofertado está relacionado à existência ou não de legislação sobre o tema.

Estudo que avaliou o am-

biente alimentar das esco-

las particulares dos ensinos 

fundamental e médio de 

grandes cidades brasileiras.

A avaliação da alimentação em cantinas de 

escolas do município do RJ (antes da imple-

mentação da Lei nº 7.987/2023), mostrou a 

oferta de: 

Participam do projeto as seguintes instituições de ensino: Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Universi-

dade de Brasília (UnB), Universidade de São Paulo (USP), Universidade Federal da Bahia (UFBA), Uni-

versidade Federal de Mato Grosso (UFMT), Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Universidade 

Federal de Pernambuco (UFPE), Universidade, Federal de Sergipe (UFS), Universidade Federal do Ceará 

(UFC), Universidade Federal do Pará (UFPA), Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Universi-

dade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Fonte: Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz); Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Comercializa-

ção de Alimentos e Bebidas em Cidades Brasileiras (Caeb). Disponível em: <https://estudocaeb.nutricao.

ufrj.br/index.html>.

Em comparação, Porto Alegre, onde 

existe legislação estadual sobre o tema, 

a avaliação mostrou a oferta de:

salgadinhos 
em

80,5%
das cantinas

salgadinhos 
em

5%
das cantinas

frutas em

7,0%
das cantinas

frutas em

85%
das cantinas

suco natural 
em

35%
das cantinas

suco natural 
em

80%
das cantinas

Maio de 
2022 a 
junho de 
2024

Avaliar não apenas a comercialização 

de alimentos em cantinas e lanchone-

tes dentro das escolas, mas também 

aqueles vendidos pelo comércio am-

bulantenos seus arredores. 

Rio de Janeiro Porto Alegre

https://estudocaeb.nutricao.ufrj.br/index.html
https://estudocaeb.nutricao.ufrj.br/index.html


111

Resultados da pesquisa, realizada de 

junho de 2022 a junho de 2024, mos-

tram que o tipo de alimento ofertado 

está relacionado à existência ou não 

de legislação sobre o tema. A ava-

liação da alimentação em 200 can-

tinas do município do RJ, por exem-

plo, antes da implementação da Lei 

nº 7.987/2023, mostrou a oferta de 

salgadinhos em 80,5% das cantinas, 

de frutas em 7,0% e de suco natural 

em 35%. Em comparação, Porto Ale-

gre, onde existe legislação estadu-

al277 sobre o tema, 85% das cantinas 

comercializam frutas e 80%, sucos 

naturais, enquanto salgadinhos são 

oferecidos em apenas 5% das esco-

las pesquisadas278. 

Como resultado, os indicadores das 

cantinas das escolas do município do 

Rio de Janeiro apresentam um índice 

de saudabilidade de apenas 45,2%. 

Esse é um escore utilizado na pes-

quisa visando indicar a saudabilida-

de do estabelecimento com base na 

disponibilidade de alimentos in na-

tura e alimentos minimamente pro-

cessados e da não disponibilidade 

de subgrupos de ultraprocessados, 

variando entre zero e 100. Quanto 

mais próximo de 100 o escore esti-

ver, maior a saudabilidade do esta-

belecimento279. Estudos como esse 

contribuem não apenas para a com-

preensão do ambiente alimentar nas 

escolas no Brasil, mas também iden-

tificam iniciativas de promoção da 

alimentação adequada e saudável e 

contribuem para subsidiar a discus-

são e a elaboração de políticas pú-

blicas sobre o tema, com a proteção 

do ambiente escolar da interferência 

da indústria e de interesses merca-

dológicos. 

A presença de produtos da Big Food 

e da Big Soda no ambiente escolar, 

além de ter impacto negativo na saú-

de de crianças e adolescentes pelo 

seu consumo, influencia na forma-

ção de hábitos alimentares que po-

dem ser refletidos na família e per-

petuados por toda a vida. A escola, 

enquanto ambiente de socialização 

e formação humana, deve proteger 

os estudantes da exposição à publi-

cidade e ao marketing abusivos, que 

violam as leis de proteção da crian-

ça e do adolescente280, além de zelar 

por sua saúde, oferecendo alimenta-

ção adequada e contribuindo com a 

educação nutricional.
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Taxonomia das Estratégias de Enquadramento

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento

A indústria é um 
ator econômico 

chave. 

A indústria é de-
fensora da saúde 

pública. 

A indústria é um 
ator legítimo nas 
formulações de 

políticas. 

A indústria sugere que o poder Executivo 

possa “conceder benefícios fiscais a entida-

des e empresas que possuam políticas inter-

nas de ginástica laboral associadas a progra-

mas de saúde e medicina do trabalho, com 

foco no consumo consciente de alimentos”.

Associações representantes da indústria de-

claram que o PL é inconstitucional por ser uma 

“clara intervenção estatal na economia”.

A indústria sugere 

uma nova redação 

ao PL, tornando-o 

uma grande ale-

goria de incentivo 

à educação nutri-

cional e à prática 

de atividade física 

e colocando as 

empresas como co-

-responsáveis por 

auxiliar o Estado 

nesses propósitos.

Representantes da indústria utilizam o argumen-

to da “segurança alimentar” proporcionada pela 

industrialização como grande benefício à saúde 

e confundem conceitos de processamento de 

alimentos (minimamente processados e ultrapro-

cessados) ao citar exemplos.



Os formuladores de políticas 
desfavoráveis têm habilidades e 

motivações questionáveis.

Os profissionais de saúde 
pública têm habilidades e 
motivações questionáveis.

Em documento distribuído no plenário e sem 

autoria conhecida, há teorias da conspiração 

típicas de fake news distribuídas via What-

sapp. O documento chama o PL de “Tirania 

Alimentar”, reclama que ele tiraria “um naco 

do pátrio poder” dos pais na educação nutri-

cional dos filhos, dá a entender que a Agenda 

2030 para o desenvolvimento sustentável 

da ONU retira a soberania do Brasil e critica 

as ONG que a apoiam. Ainda, faz uma com-

paração entre a Aliança pela Alimentação 

Adequada e Saudável, uma coalizão formada 

por organizações da sociedade civil, associa-

ções, coletivos, movimentos sociais, entidades 

profissionais e pessoas físicas em defesa do 

DHAA com os sovietes, “grupo que exercia um 

poder ao mesmo tempo executivo e legislati-

vo, impondo um modo de governar paralelo”.

Mesmo com a socie-

dade civil apoiando 

o PL e fornecendo 

subsídios técnicos e 

científicos sobre os 

malefícios do consu-

mo de ultraproces-

sados na infância, 

a indústria ainda 

contra-argumentava, 

especialmente com a 

culpabilização indivi-

dual e com ataques à 

classificação Nova. 

OS ‘MAUS’ ATORES: PROPONEN-
TES DE POLÍTICAS ESTATUTÁRIAS 
PARA TODA A POPULAÇÃO

Estratégia de enquadramento

113



114 Dossiê Big Food 2.0: Como a indústria interfere em políticas de alimentação e nutrição

A SOLUÇÃO ACEITÁVEL E “BOA”: 
FOCADA NO INDIVÍDUO, APOIA-
DA PELAS CORPORTAÇÕES.

Estratégia de enquadramento

As soluções devem visar os indivíduos, 
não populações inteiras.

A mobilização da indústria usou argumentação usualmente utilizada 

de culpabilização individual pela obesidade e ênfase na prática de 

atividade física como solução central para o problema.

Os danos à saúde não são causados 
pelos produtos/serviços da indústria.

Prejuízos à saúde surgem dos pa-
drões de consumo de minorias.

Em carta direcionada ao presidente da Câmara de 

Vereadores, representantes da indústria utilizam 

dados do Vigitel 2019 sobre a redução do consu-

mo de refrigerantes e fazem uma livre associação 

que não é baseada em evidências (redução do 

consumo de refrigerantes e aumento do sobrepeso 

e obesidade, logo, o consumo de refrigerantes não 

tem relação com sobrepeso e obesidade) e distor-

cem orientações da OMS sobre a redução do con-

sumo de sódio, açúcares adicionados e gorduras.

Representantes da indústria 

aproveitam-se da origem multi-

fatorial da obesidade para retirar 

o peso do consumo de ultra-

processados e focar no seden-

tarismo e na falta de educação 

alimentar e nutricional como 

pontos principais do problema, 

culpabilizando os indivíduos.

O PROBLEMA “TRIVIAL” E  
“INDIVIDUAL”: CRIADO POR UMA 
MINORIA DE CONSUMIDORES.

Estratégia de enquadramento
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Os vereadores Rafael Aloisio Freitas (Cidadania), Carlo Caiado 

(PSD), Cesar Maia (PSDB), Dr. Gilberto (Solidariedade), Dr. Roge-

rio Amorim (PL) e Átila Nunes (PSD),da cidade do Rio de Janeiro, 

receberam representantes da indústria da SindRio, Rio Indústria, 

ABIA, ABIR, Abimapi e Fecomércio-RJ para falar sobre o PL.284

Algumas estratégias identificadas281

ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

ABIA, Abicab, ABIR, Asserj, Fecomércio-RJ, Rio Indústria e 

SindRio assinaram carta enviada por e-mail aos vereadores 

da cidade do Rio de Janeiro e propuseram redação para o 

PL nº 1.662/2019 de forma que beneficiasse as indústrias, 

inclusive autorizando o Poder Executivo a “conceder bene-

fícios fiscais a entidades e empresas que possuem políticas 

internas de ginástica laboral associadas a programa de saú-

de e medicina do trabalho, com foco no consumo conscien-

te dos alimentos282”. Também usam argumentos contrários 

à classificação Nova de alimentos adotada pelo Ministério 

da Saúde no Guia Alimentar para a População Brasileira 

para criticar a base do PL nº 1.662/2019.283

FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

Coalizão formada pelas as-

sociações da indústria ABIA, 

Abicab e ABIR para tentar 

impedir o andamento do PL.

As associações de indústria uni-

ram-se a outras entidades que não 

seriam diretamente afetadas pelo 

projeto, como Asserj, Fecomércio-RJ, 

Rio Indústria e SindRio.
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DESLOCAR E USURPAR 
A SAÚDE PÚBLICA

Estratégias e mecanismos

MOLDAR EVIDÊNCIAS PARA 
CRIAR DÚVIDAS

Estratégias e mecanismos

No mesmo documento, os autores usaram um estudo publicado pelo Ital 

para criticar o uso da classificação de ultraprocessados no qual se baseia 

o PL. Ainda usam argumentos nada científicos, como: não existe alimen-

to bom ou ruim; defende o consumo de todos os alimentos com mode-

ração; defende que a obesidade é multifatorial e não tem relação direta 

com a alimentação; culpabiliza o indivíduo pelo aumento da obesidade e 

relaciona o problema com a falta de educação nutricional e com o seden-

tarismo. Além disso, distorce as orientações da OMS sobre a redução da 

ingestão de nutrientes críticos como sódio, açúcar adicionado e gorduras 

e critica a classificação de ultraprocessados.

A indústria propôs a substituição do PL que proíbe a 

venda de alimentos e bebidas ultraprocessados nas 

cantinas das escolas que, naquele momento, regulava 

a altura da exposição desses produtos nos pontos de 

venda e institui SAA nas empresas privadas da cida-

de do RJ por um PL completamente irrelevante de 

“incentivo a hábitos de vida saudáveis” e “educação 

nutricional”, além de proporcionar incentivos fiscais às 

empresas que aderissem.

A proposta de texto 

substitutivo ao PL nº 

1.662/2019 baseia-se no 

incentivo à prática de ati-

vidade física e na educa-

ção nutricional, ignorando 

qualquer relação entre o 

consumo de determina-

dos produtos como os 

ultraprocessados e DCNT.
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GERENCIAR REPUTAÇÕES EM 
BENEFÍCIO CORPORATIVO

Estratégias e mecanismos

A indústria ataca a classificação Nova de alimentos e contesta os 

conceitos sobre processamento de alimentos utilizados no Guia 

Alimentar para a População Brasileira do Ministério da Saúde, 

nos quais baseia-se o PL.
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5.6 NAMING RIGHTS: 
A OFENSIVA DAS 
CORPORAÇÕES 
PARA SE APRO-
PRIAR DAS CIDADES
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Nas últimas décadas, a lógica 

privatista contribuiu para que a 

exploração econômica por meio 

da renomeação alcançasse espa-

ços públicos de grande circula-

ção de pessoas, como estações 

de metrô e parques.

Naming rights | estratégia da iniciativa privada 

de comprar o nome de um local público.

O mais recente caso de mu-

dança de nome é do estádio 

do São Paulo, o Morumbi, 

que foi rebatizado como 

MorumBis, após vender o 

naming rights para a Mon-

delez Brasil, transnacional 

de alimentos que tem o cho-

colate Bis, da marca Lacta, 

em seu portfólio. 

 O contrato do São Paulo 

com a Mondelez é de 

R$ 75 milhões
por três anos
- uma média de  

R$ 25 milhões
por ano. 

A compra dos naming rights 

do estádio passou a valer a 

partir de 2024 e é o 

maior investimento 
de comunicação já 
feito na história da 

corporação.

A estratégia de marketing 

inclui a

venda de produtos 
e a renomeação de 
setores internos do 

estádio
que receberão nomes de ou-

tros produtos, os chocolates 

Oreo e Diamante Negro. 

Segundo afirma a diretora de 

marketing de chocolates da Mon-

delez Brasil, Fabíola Menezes, 

“isso tudo vai permitir, pelos 

próximos três anos, ações 

que vão gerar ‘awareness’ 

[reconhecimento da marca], 

que vão se conectar com o 

consumidor e também ganhar 

novos compradores”.  
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A
s cidades se tornaram uma 

arena de disputa publicitária 

das grandes corporações. 

O naming rights (direito de uso do 

nome), termo que se refere à moda-

lidade de patrocínio pago por uma 

empresa para obter o direito de ter 

o nome da sua marca associado a 

espaços urbanos por um período 

determinado, surgiu na década de 

1970, nos EUA, por iniciativa de gran-

des clubes esportivos. 

No Brasil, a prática 

empresarial norte-a-

mericana teve início 

na década de 1990, 

com parcerias com 

casas de espetáculos 

e arenas esportivas, 

como um instrumen-

to de arrecadação de 

recursos285. A com-

pra de naming rights 

é uma estratégia das 

corporações de pro-

mover publicidade 

disfarçada, que pode 

resultar em conflitos relacionados à 

memória e aos marcos espaciais das 

cidades. Do Estádio MorumBis em 

São Paulo (SP) à Estação de Metrô 

Botafogo/Coca-Cola no Rio de Ja-

neiro (RJ), nas últimas décadas, a 

lógica privatista contribuiu para que 

a exploração econômica por meio 

da renomeação alcançasse espa-

ços públicos de grande circulação 

de pessoas, como estações de me-

trô e parques. Com isso, a estratégia 

da iniciativa privada de comprar o 

nome de um local público tem cres-

cido no Brasil. 

Na década de 1990, a grande quan-

tidade de propagandas com anún-

cios publicitários, placas e outdoors 

espalhados pelas cidades causaram 

a chamada “poluição visual”, que 

levou à aprovação da Lei Cidade 

Limpa (Lei nº 14.223), 

de 2006286, na capital 

paulista. A primeira le-

gislação a regulamen-

tar a publicidade no 

espaço público entrou 

em vigor com o objeti-

vo de mostrar a supre-

macia do bem comum 

sobre qualquer inte-

resse corporativo287, 

porém a proibição não 

foi suficiente para São 

Paulo ser uma cidade 

livre do processo de 

mercantilização. As 

corporações se reinventaram e bus-

caram outras estratégias de marke-

ting para ocuparem os espaços ur-

banos. 

O futebol brasileiro aposta em na-

ming rights há quase 20 anos. O es-

tádio do Club Athlético Paranaense, 

em Curitiba, foi o primeiro a adotar 

esse tipo de patrocínio, em 2005, 

com a venda dos direitos de uso do 

nome por três anos para a Kyocera 

A compra de 

naming rights é 

uma estratégia das 

corporações de 

promover publicidade 

disfarçada, que 

pode resultar em 

conflitos relacionados 

à memória e aos 

marcos espaciais das 

cidades.
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Mita America, empresa japonesa de 

produtos eletrônicos e de tecnolo-

gia. Desde então, ele passou por di-

versas renomeações288. O nome Kyo-

cera Arena durou apenas três anos 

e a parceria foi encerrada devido às 

expectativas frustradas de arrecadar 

mais com a venda do nome. Desde 

então, os contratos de naming rights 

crescem e se multiplicam no futebol 

brasileiro. Em 2013, a empresa de se-

guros Allianz pagou pelos naming 

rights do estádio do Palmeiras, que 

passou a ter o nome de Allianz Par-

que289. Depois, a farmacêutica Neo 

Química pagou pelos direitos de uso 

do nome do estádio do Corinthians, 

renomeado de Neo Química Arena e 

o Estádio do Pacaembu passou a se 

chamar Mercado Livre Arena Paca-

embu290. No caso do Allianz Parque, 

a comunidade palmeirense se mani-

festou de forma contrária à mudan-

ça de nome291, com a participação 

em uma CP, mas só conseguiu que 

a palavra “Parque” fosse inserida 

como referência ao Parque Antárti-

ca, primeiro nome dado ao estádio 

do Palmeiras em 1902.

De acordo com dados divulgados 

pelos clubes, os maiores contratos 

de naming rights no Brasil perten-

cem ao Palmeiras e ao São Paulo, 

que recebem R$ 27,5 milhões e en-

tre R$ 25 e R$ 30 milhões por ano, 

respectivamente. Atrás fica o valor 

pago pela Neo Química ao Corin-

thians, que está na casa dos R$ 20 

milhões anuais292. O levantamento 

da KPMG Football Benchmark mos-

tra que, apesar de apostar no naming 

rights, o valor arrecadado nesse tipo 

de acordo é menor apenas que as 

receitas obtidas com patrocínios de 

uniformes e contratos para forneci-

mento de material esportivo293.

O mais recente caso de mudança de 

nome é do estádio do São Paulo, o 

Morumbi, que foi rebatizado como 

MorumBis, após vender o naming ri-

ghts para a Mondelez Brasil, transna-

cional de alimentos que tem o cho-

colate Bis, da marca Lacta, em seu 

portfólio. O contrato do São Paulo 

com a Mondelez é de R$ 75 milhões 

por três anos - uma média de R$ 25 

milhões por ano. A compra dos na-

ming rights do estádio passou a va-

ler a partir de 2024 e é o maior in-

vestimento de comunicação já feito 

na história da corporação.

No entanto, os processos de con-

cessão desconsideram o histórico 

de violações socioambientais e tra-

balhistas dessas corporações. Em 

2020, a Repórter Brasil denunciou 

o trabalho escravo na indústria do 

cacau. Entre as gigantes de ultra-

processados estão a Mondelez, que 

reconheceu publicamente a dificul-

dade de se estabelecer boas con-

dições de trabalho nas lavouras294. 

Em 2021, em uma ação nos EUA, a 

Mondelez apareceu em outra lista, 
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entre as empresas acusadas de ter 

relações com fazendas da Costa do 

Marfim, na África, por se utilizar de 

mão-de-obra infantil na cadeia pro-

dutiva295. E no Brasil, uma pesquisa 

realizada pelo jornalista Marques 

Casara, em parceria com o Ministé-

rio Público do Trabalho (MPT), de-

nunciou seis corporações apontadas 

por ter práticas de trabalho infantil 

e trabalho análogo à escravidão em 

lavouras de cacau na 

Bahia e no Pará: Nes-

tlé, Mondelez, Garo-

to, Cargill, Barry Cal-

lebaut e Olam. Parte 

dessas empresas está 

com ações ajuizadas 

pelo MPT296.

Algumas dessas em-

presas, representadas 

pela ABIA, participa-

ram indiretamente de 

um movimento re-

cente das indústrias 

de ultraprocessados 

que tentou esvaziar a importância 

das mudanças na rotulagem nutri-

cional frontal de alimentos embala-

dos, estratégia corporativa que vem 

de encontro aos interesses coletivos 

de saúde. Desde 2020, com a rotu-

lagem nutricional frontal passaria a 

ser obrigatória a inclusão de uma 

lupa na embalagem com indicação 

de excesso de nutrientes nocivos à 

saúde (açúcar adicionado, gordura 

saturada e sódio), que estão asso-

ciados ao desenvolvimento de DCNT 

como obesidade, diabetes e hiper-

tensão297. As novas regras de rotula-

gem nutricional frontal entraram em 

vigor somente em outubro de 2022, 

mas a interferência da indústria fez 

com que a Anvisa concedesse mais 

um ano para o esgotamento das em-

balagens antes das corporações se 

adequarem às novas regras. 

Essa modificação no 

regulamento sanitário 

ocorreu após a ABIA 

ter pressionado a An-

visa para que alterasse 

entendimento técnico 

sobre o açúcar adicio-

nado para evitar im-

pactos deletérios à im-

plementação da nova 

rotulagem. Nos meses 

seguintes, empresas 

de alimentos apre-

sentaram 57 pedidos 

para prorrogação dos 

prazos e esgotamento de embala-

gens desatualizadas às vésperas do 

fim do período de adequação ori-

ginal. Isso fez com que o Idec mo-

vesse uma ação civil pública (ACP), 

na Justiça Federal de São Paulo, 

processo contra a Anvisa contra a 

prorrogação e o descumprimento 

dos prazos originais. O Idec sus-

tenta que essa modificação regula-

tória foi enviesada unicamente por 

Os processos 

de concessão 

desconsideram 

o histórico 

de violações 

socioambientais 

e trabalhistas das 

corporações.
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interesses comerciais da própria 

indústria interessada em atrasar a 

nova rotulagem de alimentos e sem 

qualquer CP. Uma decisão provisó-

ria do juiz Marcelo Guerra Martins, 

da 13ª Vara Cível Federal de São 

Paulo, suspendeu imediatamente os 

efeitos da RDC nº 819/2023 e deter-

minou que a Anvisa não adotasse 

novas medidas que, direta ou indi-

retamente, autorizem o descum-

primento de prazos de implemen-

tação da RDC nº 429/2020 e IN nº 

75/2020298. Com isso, essas estraté-

gias de lobby da indústria, chama-

das de captura corporativa, foram 

neutralizadas, evitando que as de-

cisões regulatórias futuras sobre a 

rotulagem de alimentos sejam sub-

metidas ao controle pelos próprios 

agentes econômicos regulados, fa-

zendo-se prevalecer a proteção da 

saúde das pessoas diante da inter-

ferência de agentes econômicos.

A Mondelez Brasil apostou em uma 

estratégia de marketing que vai 

além do direito do uso do nome do 

estádio do Tricolor para promover a 

marca e a imagem da corporação, 

ao incluir a venda de produtos e a 

renomeação de setores internos do 

estádio que receberão nomes de ou-

tros produtos, os chocolates Oreo e 

Diamante Negro. Segundo afirma a 

diretora de marketing de chocola-

tes da Mondelez Brasil, Fabíola Me-

nezes, “isso tudo vai permitir, pelos 

próximos três anos, ações que vão 

gerar ‘awareness’ [reconhecimento 

da marca], que vão se conectar com 

o consumidor e também ganhar no-

vos compradores”299.  

Aos poucos, a comercialização de 

naming rights chegou aos espaços 

públicos e passou a colocar em ris-

co o apagamento de elementos re-

ferenciais da memória das cidades e 

de seus patrimônios históricos, que 

fazem parte do processo pelo qual 

os diferentes grupos sociais se iden-

tificam enquanto moradores300. A 

prática avançou em meio à ascensão 

de ações neoliberais de gestão urba-

na nas esferas locais, tendo a venda 

de nomes de estações de metrô em 

SP e no RJ como exemplo.

Em 2021, com a concessão de direi-

tos de uso do nome, a Estação Bo-

tafogo de metrô, localizada na zona 

sul do Rio de Janeiro, foi renomeada 

com o nome da gigante de refrige-

rantes e passou a se chamar Bota-

fogo/Coca-Cola. A corporação, que 

tem sede no bairro carioca, já havia 

manifestado interesse de comprar 

o nome da estação em 2013, oca-

sião em que o ex-governador, Sérgio 

Cabral, vetou a proposta301. Com a 

justificativa de uma crise financeira 

devido à pandemia de Covid-19, a 

concessionária MetrôRio informou 

na época que a venda do nome da 

estação para a Coca-Cola era uma 

tentativa de aumentar a receita que 
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teria sido afetada com a redução na 

circulação de pessoas, provocada 

pela crise sanitária. Porém, o contra-

to com a transnacional foi firmado 

em 19 de fevereiro de 2020, sendo 

que a pandemia foi decretada pela 

OMS em março, fato que coloca em 

cheque o motivo da concessão e a 

falta de transparência nas tratativas. 

O contrato entre a MetrôRio e a Co-

ca-Cola terminaria em dezembro de 

2022, totalizando cerca de 34 me-

ses. O valor mensal acordado era 

de pouco mais de R$ 282 mil, con-

siderado baixo para uma empresa 

da magnitude da Coca-Cola, uma 

multinacional bilionária. O contrato 

garantia à corporação exclusivida-

de na publicidade de sua marca, em 

troca de um pagamento mensal in-

ferior a R$ 300 mil, dos quais ape-

nas parte foi repassada à concessio-

nária. Este montante foi dividido em 

três parcelas de R$3,2 milhões, com 

R$2,2 milhões destinados à cessão 

dos naming rights, e posteriormen-

te deduzidos os tributos incidentes. 

Da parte líquida, a Eletromídia re-

passou à MetrôRio apenas 55%. A 

MetrôRio afirma que a primeira par-

cela foi recebida ao longo de 2021, 

de acordo com informações da Se-

cretaria de Estado de Transportes 

(Setrans)302. Além da baixa quantia, 

o valor efetivamente recebido pela 

concessionária foi significativamen-

te menor. Isso provoca dúvidas so-

bre a alegação de perda de receitas 

devido à pandemia, com a conces-

sionária relatando uma perda supe-

rior a R$550 milhões em 2020. As 

receitas da Coca-Cola somaram US$ 

11,9 bilhões entre agosto e setembro 

de 2022. Na América Latina, as re-

ceitas da Coca-Cola cresceram 24% 

em 2022303. O valor arrecadado não 

impactou no valor tarifário para os 

usuários do metrô, já que em 2021, 

o valor da tarifa passou de R$ 5,00 

para R$ 5,80, e em 2023 chegou a 

R$ 6,90304. 

A parceria causou reações em meio a 

organizações da sociedade civil. Na 

ocasião, a ACT Promoção da Saúde 

realizou ações de rua, como a que 

ocorreu em frente à estação, com 

o mote “Xô Coca”. A ação contava 

com uma máquina de refrigerante, 

semelhante às que existem em pra-

ças de alimentação e restaurantes 

fast food, destacando as consequên-

cias ocasionadas pelo consumo de 

refrigerantes, como as DCNT. Mais 

de 50 organizações assinaram um 

manifesto305 contra a venda do direi-

to do nome da estação para a indús-

tria de refrigerantes. Após pressão, 

em novembro de 2022, o contrato 

de direitos de nome foi finalizado e a 

estação voltou ao seu nome original, 

Botafogo.

A ACT Promoção da Saúde também 

apresentou perante a Agência Regu-
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ladora de Serviços Públicos Concedi-

dos de Transportes Aquaviários, Fer-

roviários, Metroviários e de Rodovias 

do Estado do Rio de Janeiro (Age-

transp) e a Secretaria de Transporte 

do Estado do Rio de Janeiro mani-

festação contrária ao naming rights 

para a Coca-Cola juntamente com 

um parecer jurídico para respaldar 

suas alegações.  No parecer jurídico 

contrário à proposta de concessão 

dos naming rights da estação à Co-

ca-Cola, a ACT Promoção da Saúde 

destacou questionamentos éticos e 

jurídicos, entre eles o desrespeito ao 

patrimônio cultural imaterial repre-

sentado por topônimo tradicional; a 

publicidade disfarçada e abusiva; a 

publicidade de produto cujo consu-

mo é incompatível com a promoção 

de SAN e de alimentação adequada 

e saudável; e a falta de competência 

legal de concessionária de serviço 

público para ceder direito de deno-

minação de logradouro público mu-

nicipal e a falta de licitação e de pre-

visão da receita na lei e no edital de 

licitação de concessão do serviço.

Em 2021, com a concessão de direitos de uso do nome, a 

Estação Botafogo de metrô, localizada na zona sul do Rio de 

Janeiro, foi renomeada com o nome da gigante de refrige-

rantes e passou a se chamar Botafogo/Coca-Cola.

Justificativa: a concessionária MetrôRio in-

formou na época que a venda do nome da 

estação para a Coca-Cola era uma tentativa 

de aumentar a receita que teria sido afeta-

da com a redução na circulação de pessoas, 

provocada pela crise sanitária causada pela 

pandemia de Covid-19. 

Fatos: o contrato do MetrôRio com a Co-

ca-Cola foi firmado em 19 de fevereiro de 

2020, sendo que a pandemia foi decretada 

pela OMS em março, fato que coloca em che-

que o motivo da concessão e a falta de trans-

parência nas tratativas. 

Prazo: O contrato terminaria em dezembro 

de 2022, totalizando cerca de 34 meses. 

O CASO DA ESTAÇÃO BOTAFOGO/COCA-COLA

A corporação, que tem 

sede no bairro carioca, 

já havia manifestado 

interesse de comprar 

o nome da estação em 

2013, ocasião em que o 

ex-governador, Sérgio 

Cabral, vetou a proposta.
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Reações de organizações da sociedade civil

A ACT Promoção da Saúde realizou ações 

de rua, como a que ocorreu em frente à 

estação, com o mote “Xô Coca”. A ação 

contava com uma máquina de refrigerante, 

semelhante às que existem em praças de 

alimentação e restaurantes fast food, desta-

cando as consequências ocasionadas pelo 

consumo de refrigerantes, como as DCNT. 

Mais de 50 organizações assinaram 

um manifesto contra a venda do 

direito do nome da estação para a 

indústria de refrigerantes. 

Após pressão, em novembro de 2022, 

o contrato de direitos de nome foi 

finalizado e a estação voltou ao seu 

nome original, Botafogo.

A ACT Promoção da Saúde também apresentou perante a Agetransp e a Secretaria de 

Transporte do Estado do Rio de Janeiro manifestação contrária ao naming rights para a 

Coca-Cola juntamente com um parecer jurídico contrário à proposta de concessão dos 

naming rights da estação à Coca-Cola, como o desrespeito ao patrimônio cultural imate-

rial representado por topônimo tradicional e a publicidade disfarçada e abusiva.

O contrato garantia à Coca-Cola exclusividade na publicidade de sua marca, em troca 

de um pagamento mensal inferior a R$ 300 mil, dos quais apenas parte foi repassada 

à concessionária. Este montante foi dividido em três parcelas de R$3,2 milhões, com 

R$2,2 milhões destinados à cessão dos naming rights, e posteriormente deduzidos os 

tributos incidentes. Da parte líquida, a Eletromídia repassou à MetrôRio apenas 55%.

Valor mensal: pouco mais de R$ 282 mil, consi-

derado baixo para uma empresa da magnitude 

da Coca-Cola, uma multinacional bilionária. 

Fatos: além da baixa quantia, o valor efetiva-

mente recebido pela concessionária foi signifi-

cativamente menor. Isso provoca dúvidas sobre 

a alegação de perda de receitas devido à pande-

mia, com a concessionária relatando uma perda 

superior a R$550 milhões em 2020. 

As receitas da Coca-Cola somaram US$ 11,9 

bilhões entre agosto e setembro de 2022. Na 

América Latina, as receitas da Coca-Cola cres-

ceram 24% em 2022.

O valor arrecadado não impactou no valor tarifário para os usuários do metrô, 

já que em 2021, o valor da tarifa passou de R$ 5,00 para R$ 5,80, e em 2023 

chegou a R$ 6,90. 

A MetrôRio afir-

ma que a primeira 

parcela foi recebida 

ao longo de 2021, de 

acordo com informa-

ções da Secretaria 

de Estado de Trans-

portes (Setrans). 

2021
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De acordo com a 

urbanista Raquel 

Rolnik, o nome dos 

espaços públicos é um 

patrimônio coletivo, 

que deve trazer a 

história das cidades 

e dos sujeitos e não 

pode ser definido a 

partir de estratégias 

de marketing daqueles 

que estão ocupando 

provisoriamente os 

governos.

5.6.1 DIREITO À MEMÓRIA E À IDENTIDADE

Em 1970, o arquiteto Nestor Gou-

lart fez um estudo quando foi 

inaugurada a linha 1 do metrô pau-

lista. O urbanista estabeleceu qua-

tro critérios de nomeação: os no-

mes deveriam ser simples, ter apelo 

popular, ter relevância regional para 

favorecer a consciência da condi-

ção metropolitana, indicar à história 

da cidade ou a outro tipo de refe-

rência com significado para a popu-

lação, bem como ser de fácil leitura 

e pronúncia. 

De acordo com a urbanista Raquel 

Rolnik, o nome dos espaços públi-

cos é um patrimônio coletivo, que 

deve trazer a história das cidades e 

dos sujeitos e não pode ser definido 

a partir de estratégias de marketing 

daqueles que estão ocupando pro-

visoriamente os governos. Para ela, 

com a venda de naming ramings, os 

nomes das coisas são definidos pela 

capacidade de rentabilidade e mer-

cantilização dos nomes e não pelo 

significado histórico que a denomi-

nação carrega306.

Rolnik explica que os topônimos, 

os nomes das coisas, são um patri-

mônio imaterial e não podem ser 

vendidos para qualquer interesse 

comercial, pois têm um significado 

público. No caso do metrô do RJ, 

com o nome de Coca-Cola, é ainda 

mais problemático, pois é um caso 

de saúde pública. O governo optou 

por atrelar a um bem público uma 

marca de refrigerantes, produto ul-

traprocessado com altas concen-

trações de açúcar, cujo consumo é 

associado às DCNT307. Um dos pro-

blemas da prática de venda de na-

ming rights é o caráter publicitário 

que, quando se trata de produtos 

nocivos à saúde, traz a tentativa de 

naturalizar o produto, torná-lo de-

sejado e socialmente aceito.



128 Dossiê Big Food 2.0: Como a indústria interfere em políticas de alimentação e nutrição

Desde 2021, a concessão do direito 

de uso do nome à iniciativa priva-

da para o marketing se tornou uma 

prática em metrôs de SP, que criou 

uma legislação que permitiu ao Exe-

cutivo estadual levar a cabo todas 

as licitações para que as empresas 

pudessem acrescentar nomes de 

marcas ou produtos em seis esta-

ções do metrô. A Comissão de Pro-

teção à Paisagem Urbana da Prefei-

tura de SP, que analisa propostas de 

veiculação de nomes e marcas nos 

espaços, autorizou o metrô a con-

ceder os direitos de uso de nome 

das estações da cidade por pelo 

menos 20 anos308. Desde então, os 

passageiros passaram a ter que con-

viver com a privatização do espaço 

do transporte coletivo. Após licita-

ções, as estações de metrô “Paulis-

ta” e “Saúde” foram rebatizadas de 

“Pernambucanas” e “Ultrafarma”, 

respectivamente. O mesmo ocor-

reu nas estações da zona leste da 

cidade que passaram a ter o nome 

de “Penha/Lojas Besni” e “Carrão/

Assaí Atacadista”.

O direito sobre o uso do nome pode 

ter um impacto em escolas, termi-

nais de ônibus, estações de metrô, 

entre outros, pois interfere na lo-

calização geográfica e no desloca-

mento nas cidades. Em reportagem 

ao G1, o Idec manifestou preocupa-

ção com o naming rights: “o nome 

da estação é uma referência para os 

usuários, o nome da estação se tor-

na o nome da região, tanto do me-

trô, quanto dos trens, então, romper 

abertamente essa referência é bas-

tante preocupante e pode confun-

dir muitos cidadãos que estão usan-

do cotidianamente o transporte”309.

Os editais mencionam apenas o có-

digo de integridade do metrô, que 

prevê que princípios éticos sejam 

observados. Porém, há evidências 

de que o histórico de irregularida-

des largamente difundidas pela mí-

dia não são considerados nos editais 

de naming rights310. Por exemplo, 

o Assaí Atacadista, rede de super-

mercados que conta com mais de 

280 lojas pelo país e dá nome ao 

metrô Carrão, foi alvo de denúncia 

do movimento negro no mesmo 

ano das licitações de naming rig-

ths, após o metalúrgico Luiz Carlos 

da Silva ter sido obrigado a tirar a 

roupa para provar não ter furtado 

produtos em uma unidade do gru-

po Assaí, em Limeira, no interior de 

SP. Após investigação, o Ministério 

Público do Estado de SP (MPSP) 

denunciou duas pessoas envolvidas 

por crime de racismo311. Em 2017, o  

Ministério Público do Mato Grosso 

(MPMT) também denunciou a rede 

atacadista por humilhar e perseguir 

empregados e pediu R$ 3 milhões 

de indenização312. 
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Nas últimas décadas, surgiu uma 

área de estudo chamada ‘toponímia 

crítica’, que aborda a nomeação de 

lugares como objetos de disputas 

políticas e de poder. De acordo com 

esse campo de estudo, os nomes de 

lugares são ameaçados pelas cor-

porações que incorporam para be-

nefício financeiro ou simbólico pró-

prio a paisagem  toponímica  que  

faz  parte  dos  bens  comuns. O ar-

tigo ‘Comodificação toponímica e a 

cidade neoliberal: sobre a venda de 

direitos de nomeação (naming ri-

ghts) das estações do metrô de São 

Paulo’ conclui que a Companhia do 

Metropolitano de São Paulo não tem 

dado importância aos nomes de es-

tações enquanto patrimônio coleti-

vo ou aos conflitos identitários e de 

memória, e as consequências que a 

renomeação pode desencadear na 

capital paulista. O nome dos luga-

res associados a corporações envol-

vidas em escândalos de corrupção, 

crimes ambientais, violação de di-

reitos humanos ou lobby pode ame-

açar a imagem e a reputação tanto 

dos governos, quanto dos morado-

res e dos lugares313. 

Em SP, uma única agência de publi-

cidade adquiriu os direitos de uso 

do nome de todas as estações de 

metrô. Ela ganhou a licitação e ter-

ceirizou o naming rights para outras 

empresas. No caso das estações do 

Rio, não houve pedido de autoriza-

ção para a Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Concedidos de 

Transportes Aquaviários, Ferrovi-

ários, Metroviários e de Rodovias 

do Estado do Rio de Janeiro (Age-

transp) para o naming rights. No dia 

1º de janeiro de 2020, o metrô acor-

dou com o nome alterado. O ne-

gócio também foi desfeito de uma 

hora para outra, sem informar a 

Secretaria Municipal de Transporte 

do Rio de Janeiro ou a Agetransp, 

o que demonstra a fragilidade da 

apropriação de bens públicos para 

fins comerciais. A venda dos nomes 

das estações de metrô é um exem-

plo de um movimento maior de 

privatização dos espaços públicos, 

como o que acontece com os par-

ques em SP, por exemplo, a conces-

são do Parque Ibirapuera à iniciativa 

privada314. 

Pesquisadores da Faculdade de Ar-

quitetura e Urbanismo da Universi-

dade de São Paulo (FAU/USP) cons-

tataram que não houve consultas e 

audiências públicas para a elabora-

ção de PL e diretrizes legais para a 

organização da gestão e transpa-

rência na divulgação das licitações, 

concessões e contratos com as em-

presas privadas nos processos de 

concessão de naming rights315.
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Após a cessão do nome em metrôs 

no estado de SP, o prefeito da ca-

pital paulista, Ricardo Nunes (MDB-

-SP), sancionou a lei de naming ri-

ghts, em dezembro de 2023, que 

permite a mudança do nome de 

escolas, hospitais, praças e outros 

equipamentos públicos. O Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) con-

cedeu uma liminar para suspender a 

lei, que ainda não havia sido regula-

mentada. A decisão foi do desem-

bargador de plantão Nuevo Cam-

pos, baseada em uma ação movida 

pelo PSOL de SP, que alegou que 

a Prefeitura está mercantilizando o 

espaço público ao permitir a venda 

de nomes316.

Os naming rights podem apresen-

tar uma série de discussões sobre 

o papel das cidades. Ao renome-

ar espaços públicos com base em 

marcas corporativas, pode haver 

uma perda da identidade cultural e 

histórica desses locais, além de uma 

influência crescente da cultura cor-

porativa sobre o espaço público, o 

que pode gerar desconexão com os 

membros da comunidade. Os espa-

ços podem estar sujeitos a mudan-

ças frequentes de nome, à medida 

que diferentes contratos de patrocí-

nio são negociados. Isso pode levar 

à confusão entre o público e dificul-

tar a identificação e a memorização 

do nome atual desses locais, além 

da dependência de financiamento 

corporativo para espaços públicos, 

que pode limitar a autonomia das 

autoridades públicas na tomada de 

decisões sobre o uso desses espa-

ços e aumentar a influência das cor-

porações sobre políticas e práticas 

locais. E, ainda, nos contratos firma-

dos com empresas de ultraproces-

sados, essa prática colabora para a 

promoção de produtos alimentícios 

não saudáveis e é traduzido em um 

conflito de interesses entre os ob-

jetivos de saúde pública e os inte-

resses comerciais das corporações, 

tornando mais difícil implementar 

medidas regulatórias eficazes para 

promover dietas saudáveis e reduzir 

os danos causados por alimentos 

não saudáveis. 

Os espaços públicos desempenham 

funções sociais importantes, entre 

elas a convivência, encontros, cul-

tura, lazer e esporte. A privatização 

pode levar à transformação dos es-

paços públicos em áreas comerciais 

voltadas ao lucro, o que implica na 

perda da função social destes locais, 

como, por exemplo, a diminuição de 

espaços gratuitos, tornando a cida-

de mais voltada para o consumo e 

menos para as necessidades sociais. 

Também pode contribuir com o au-

mento da exclusão social, a comer-

cialização excessiva e a perda de 

identidade cultural, prejudicando a 

possibilidade de uma cidade justa e 

equitativa. Outro exemplo de pro-
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blemas gerados após a concessão à 

iniciativa privada são os cemitérios 

da capital paulista, que após um ano 

de contrato apresentam problemas 

de segurança, de infraestrutura e o 

encarecimento do serviço, que fi-

cou dez vezes mais caro do que an-

tes da privatização317. 

Para enfrentar os problemas criados 

pelo avanço de corporações sobre o 

espaço urbano é preciso compreen-

der as cidades como esse lugar-co-

mum, de memória e de convivência. 

Segundo o historiador Luiz Antônio 

Simas, os espaços da cidade não 

podem ser limitados às suas cons-

truções, pois neles estão presentes 

memórias, anseios, sonhos e inven-

ções da vida de várias gerações. 

Mas, para que a cidade seja viva e 

um espaço de encontro, deve pre-

dominar a circulação dos saberes, 

ao invés de espaços de circulação 

de mercadorias destinadas à acu-

mulação e à circulação do capital318. 

Algumas estratégias identificadas319

FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

A Mondelez fez o maior investimento de marketing da sua his-

tória e comprou os naming rights do Morumbi, Estádio do São 

Paulo Futebol Clube, por R$ 25 milhões de reais/ano, por três 

anos. O estádio foi rebatizado com o nome de “MorumBis”, uma 

das marcas de chocolate da Mondelez. Além disso, os setores 

internos do estádio serão renomeados com os nomes de outras 

marcas da companhia: Oreo e Diamante Negro.320
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ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

Pesquisadores da FAU/USP321 

constataram que não houve 

consultas e audiências públi-

cas para a elaboração de pro-

jetos de lei e diretrizes legais 

para a organização da gestão 

e transparência na divulgação 

das licitações, concessões e 

contratos com as empresas 

privadas nos processos de 

concessão de naming rights.

A Comissão de Proteção à Paisa-

gem Urbana da Prefeitura de São 

Paulo, que analisa propostas de 

veiculação de nomes e marcas nos 

espaços, autorizou o metrô de São 

Paulo a conceder os direitos de 

uso de nome das estações da cida-

de por pelo menos 20 anos.322

A Coca-Cola estabeleceu um contrato de compra de naming rights da estação 

de metrô Botafogo, bairro onde a sede da companhia fica localizada no Rio de 

Janeiro. A compra foi acertada com a MetrôRio, concessionária que opera o 

transporte metroviário na cidade do Rio de Janeiro. O parecer jurídico apresen-

tado pela ACT Promoção da Saúde afirma que a concessionária não possui a 

competência legal para ceder direito de denominação de logradouro público. A 

companhia não realizou o pedido à Agetransp. A Agência e a Secretaria Munici-

pal de Transportes também não souberam quando o negócio foi desfeito324,325.

Após a acessão do nome em 

metrôs no estado de São Pau-

lo, o prefeito da capital paulista, 

Ricardo Nunes (MDB-SP), san-

cionou a lei de naming rights, em 

dezembro de 2023, que permite 

a mudança do nome de escolas, 

hospitais, praças e outros equipa-

mentos públicos.323
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5.7 REFORMA 
TRIBUTÁRIA 
VIROU CAMPO 
DE BATALHA DOS 
LOBISTAS DA 
ALIMENTAÇÃO 
NO BRASIL
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A 
tributação onerosa de pro-

dutos nocivos à saúde já foi 

adotada em 60 localidades, 

como o México, a Colômbia, o Reino 

Unido, os EUA e a África do Sul, sen-

do que a maioria adotou um impos-

to seletivo. A Colômbia foi o primei-

ro país a ampliar o imposto sobre 

ultraprocessados com a aprovação 

da reforma tributária, em 2022326. 

Experiências internacionais têm de-

monstrado a efetivi-

dade da tributação de 

alimentos não saudá-

veis para a saúde e a 

economia327. A políti-

ca tributária impacta 

o preço e modifica o 

consumo. Em Berke-

ley, Califórnia, EUA, 

por exemplo, três 

anos após a adoção 

do imposto seletivo 

sobre bebidas açuca-

radas o consumo caiu 

44%328. Apesar da tri-

butação de bebidas açucaradas ser 

recente para avaliar todos os efeitos 

na saúde pública após a adoção da 

política, há projeções de que, se to-

dos os países aumentassem os tri-

butos de bebidas açucaradas em 50 

anos, entre 800 mil e 2,2 milhões de 

mortes prematuras seriam evitadas 

e poderiam ser arrecadados de US$ 

700 bilhões a US$ 1,4 trilhão329. Ao 

contrário do que os relatórios eco-

nômicos financiados pela indústria 

apontam, não há evidências sobre 

os impactos negativos da tributação 

sobre a arrecadação tributária ou so-

bre prejuízos na geração de empre-

gos, no produto interno bruto (PIB) 

ou sobre as receitas, fatores que po-

deriam interferir na economia. 

No Brasil, ultraprocessados não têm 

uma tributação onerosa específi-

ca e, ainda, a cadeia 

produtiva das bebidas 

adoçadas tem exces-

sivos benefícios fis-

cais oriundos da Zona 

Franca de Manaus 

(ZFM), que benefi-

ciam empresas situa-

das dentro e fora da 

área de livre comér-

cio, além de outros 

benefícios fiscais exis-

tentes na legislação. 

Os subsídios incluem 

isenções de impostos 

federais, como o Im-

posto sobre Produtos Industrializa-

dos (IPI) e o PIS/Cofins, além de be-

nefícios tarifários para a importação 

de insumos e matérias-primas. Essas 

medidas são destinadas a reduzir os 

custos de produção das empresas 

e aumentar sua competitividade no 

mercado nacional330. Esses subsídios 

têm sido alvo de críticas, pois repre-

sentam uma renúncia significativa de 

receitas para o Estado sem resultar 

Há projeções 

de que, se 

todos os países 

aumentassem os 

tributos de bebidas 

açucaradas, em 50 

anos, entre 800 mil 

e 2,2 milhões de 

mortes prematuras 

seriam evitadas.
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Atualmente: inúmeros 

benefícios fiscais

Zona Franca de Manaus

CRÍTICAS À ISENÇÃO DE 
IMPOSTOS E BENEFÍCIOS 
FISCAIS

Representam uma renúncia 

significativa de receitas para 

o Estado sem resultar em de-

senvolvimento regional e ge-

ração de empregos.

É uma das medidas regula-

tórias que mais sofre com o 

lobby da indústria, pois é a 

mais custo-efetiva para re-

dução do consumo.

A OMS recomenda o 

aumento da tributação 

dessas bebidas em pelo 

menos 20%, para que 

haja aumento do preço fi-

nal e, consequentemente, 

a redução do consumo. 

Benefícios tarifários para 

a importação de insumos 

e matérias-primas;

Isenções de impostos 

federais (como o IPI e o 

PIS/Cofins).

Aumentam os custos no sis-

tema de saúde devido às do-

enças causadas pelo consumo 

desses produtos. 

Geram impactos socioam-

bientais e não estimulam ati-

vidades econômicas mais di-

versificadas e sustentáveis na 

Amazônia.

TRIBUTAÇÃO DE BEBIDAS 
AÇUCARADAS NO BRASIL

Manaus
AM

ZFM
Rio Negro

Rio Solim
ões
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em desenvolvimento regional e ge-

ração de empregos, geram impactos 

socioambientais, não estimulam ati-

vidades econômicas mais diversifi-

cadas e sustentáveis na Amazônia331 

e aumentam os custos no sistema de 

saúde devido às doenças causadas 

pelo consumo desses produtos. 

Após 35 anos de tentativas de se 

aprovar uma reforma tributária332 

no Brasil, em dezembro de 2023 foi 

promulgada pelo Congresso Nacio-

nal a Emenda Constitucional nº 132, 

com novas regras relativas à tribu-

tação sobre o consumo, com o ob-

jetivo de simplificar a tributação. A 

nova política tributária pode exercer 

um papel importante na construção 

de um país que prioriza a promoção 

da saúde. Na regra aprovada desta-

cam-se três alterações que podem 

promover a alimentação adequada 

e saudável: a instituição do impos-

to seletivo para produtos nocivos à 

saúde e ao meio ambiente; a insti-

tuição de uma cesta básica nacional 

de alimentos isenta de tributos333; e 

a desoneração fiscal para alimentos 

destinados ao consumo humano. A 

relação dos produtos que estarão 

submetidos a essas regras será de-

finida na etapa de regulamentação 

da reforma tributária, prevista para 

o primeiro semestre de 2024.

A interferência da indústria na tri-

butação de bebidas açucaradas foi 

descrita na primeira versão do Dos-

siê Big Food e é uma das medidas 

regulatórias que mais sofre com o 

lobby da indústria334, pois é a medi-

da mais custo-efetiva para redução 

do consumo. Para que o novo siste-

ma de cobrança de tributos brasilei-

ro cumpra a função ao passar por 

regulamentação, o Estado enfrenta 

o desafio de não deixar que os inte-

resses privados da Big Food, da Big 

Soda e do Big Agro, comprometidos 

apenas com a maximização do lucro 

em detrimento da saúde da popu-

lação, se sobreponham ao interesse 

público de garantir que os alimentos 

saudáveis sejam mais acessíveis e 

cheguem até a mesa dos brasileiros.  

Durante as negociações da reforma 

tributária no Congresso Nacional, or-

ganizações da sociedade civil, asso-

ciações médicas e de saúde e a aca-

demia demonstraram, por meio de 

dados e evidências científicas sem 

conflitos de interesses, que os ultra-

processados devem ser submetidos 

ao imposto seletivo, pelo fato de o 

seu consumo ser fator de risco para 

as DCNTs. Além disso, esses produ-

tos não podem compor a cesta bási-

ca nacional, tão pouco serem benefi-

ciados com a desoneração tributária 

prevista na reforma tributária. 

A indústria, por sua vez, fazia muita 

pressão e lobby sobre o governo e 

o Congresso Nacional, e se utiliza-

va de argumentos e estudos envie-

sados, cujos resultados favorecem 
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seus próprios interesses. Entre eles 

está um estudo da Fundação Getulio 

Vargas (FGV)335, que, diferentemen-

te dos estudos robustos que eviden-

ciam uma relação entre alimentação 

e DCNT, incluindo a obesidade, con-

cluiu que idade, renda e atividade fí-

sica são os principais fatores ligados 

ao crescimento dos índices de obe-

sidade no Brasil. O presidente-exe-

cutivo da Associação Brasileira da 

Indústria de Alimen-

tos (ABIA), João Dor-

nellas, levou o estudo 

para uma audiência 

na Câmara dos Depu-

tados. O portal O Joio 

e o Trigo tentou verifi-

car com a FGV as fon-

tes de financiamento 

desse estudo, mas o 

argumento apresen-

tado é que “por ques-

tões contratuais, a 

FGV não revela infor-

mações sobre patro-

cínio e/ou apoiadores 

de suas pesquisas e 

estudos”336,337.

João Galassi, presidente da Associa-

ção Brasileira dos Supermercados 

(ABRAS), se reuniu com o vice-pre-

sidente Geraldo Alckmin em abril de 

2023 para levar o pedido de trata-

mento diferenciado na tributação de 

alimentos que compõem a cesta bá-

sica. Em julho, a ABRAS apresentou 

ao Ministro da Fazenda, Fernando 

Haddad, um relatório que ressalta-

va que a cesta básica poderia sofrer 

uma alta de imposto de cerca de 

60%338,339.

A manobra da indústria para se blin-

dar das mudanças da tributação 

tem tido a atuação principalmente 

da ABIA, da Abicab, da ABIMAPI e 

da ABIR, que lançaram a campanha 

“Carrinho Livre: por 

uma reforma tributá-

ria que respeite a sua 

liberdade de esco-

lha”, em outubro de 

2023340. O setor con-

tratou uma série de 

matérias patrocinadas 

em veículos de comu-

nicação para mostrar 

que não existe diferen-

ciação entre grupos 

de alimentos e que 

todos devem receber 

desoneração341,342,343. 

Este argumento vai 

contra as evidências 

científicas que associam o consumo 

de ultraprocessados a um risco au-

mentado de DCNT como obesidade, 

doenças cardiovasculares, câncer, 

diabetes, além de mortalidade por 

todas as causas344,345,346. 

A discussão sobre a cesta básica 

nacional de alimentos causa polê-

mica e ainda serão definidos quais 

A indústria fazia 

muita pressão 

e lobby sobre 

o governo e 

o Congresso 

Nacional, e se 

utilizava de 

argumentos e 

estudos enviesados, 

cujos resultados 

favorecem seus 

próprios interesses. 
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alimentos serão desonerados. O pe-

rigo é que, devido à pressão da in-

dústria, os ultraprocessados entrem 

na lista de alimentos com alíquota 

zero ou reduzida (desoneração). Em 

março de 2024, o Governo Fede-

ral deu um passo importante, com 

o Decreto nº 11.936/2024, que trata 

sobre o conjunto de alimentos da 

cesta básica nacional de alimentos. 

Sua composição será de alimentos 

in natura e minimamente processa-

dos como frutas, legumes, verduras 

e alguns tipos de cereais, queijos, 

leites, carnes e ovos. O Decreto está 

alinhado às recomendações do Guia 

Alimentar para a População Brasilei-

ra347, do Ministério da Saúde. Apesar 

das associações de saúde pública e 

coletiva avaliarem como positivo o 

Decreto348, a composição da cesta 

básica ainda será discutida no Con-

gresso Nacional, e a deputada Bia 

Kicis apresentou um Projeto de De-

creto Legislativo para sustar os efei-

tos desse Decreto349.

Apesar de inúmeras pesquisas e es-

pecialistas apontarem os impactos 

dos ultraprocessados para a saúde, 

as refeições prontas, salgadinhos, 

biscoitos e refrigerantes estão cada 

vez mais presentes na dieta dos bra-

sileiros, e isso se dá devido a uma 

série de vantagens comerciais des-

DECRETO Nº 11.936/2024, 
DE 5 MARÇO DE 2024, DO 
GOVERNO FEDERAL

Alimentos in natura e 
minimamente processados

Frutas, legumes, verduras 

e alguns tipos de cereais, 

queijos, leites, carnes e ovos.

O Decreto está alinhado às re-

comendações do Guia Alimen-

tar para a População Brasileira, 

do Ministério da Saúde.

Dispõe sobre a composição 

da cesta básica de alimen-

tos no âmbito da Política 

Nacional de Segurança Ali-

mentar e Nutricional (PN-

SAN) e da Política Nacional 

de Abastecimento Alimen-

tar (PNAAB).
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se tipo de produto, que vão desde 

a praticidade e propaganda até in-

centivos fiscais, que por sua vez in-

fluenciam o preço. De acordo com o 

estudo da ACT Promoção da Saúde 

“Dinâmica e diferenças dos preços 

dos alimentos saudáveis e ultrapro-

cessados no Brasil”350, de autoria do 

economista Valter Palmieri Júnior, 

os alimentos in natura apresentam, 

desde 2006, uma elevação em re-

lação aos ultraprocessados. De ju-

nho de 2006 até março de 2021, a 

inflação das frutas, por exemplo, foi 

89% maior do que o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), que serve como uma refe-

rência para medir a inflação no país, 

e 114% maior do que açúcares e de-

rivados. Os refrigerantes também 

apresentaram oscilação de preço 

muito inferior ao das frutas, tornan-

do-se 43% mais baratos em relação 

ao mesmo período.

Há diferenças significativas também 

no que se refere ao investimento pú-

blico para a produção de commodi-

ties em comparação ao investimen-

to destinado à agricultura familiar, 

maior responsável pela produção 

de frutas, legumes e verduras.  En-

tre 2020 e 2021, o governo destinou 

R$ 251,2 bilhões, sendo R$ 211,86 bi-

lhões para o agronegócio contra R$ 

39,34 bilhões para agricultura fami-

liar. Ou seja, o que o estudo demons-

tra é que a forma de tributação no 

Brasil favorece a produção de com-

modities e os fabricantes de ultra-

processados.

O lobby da Big Food e da Big Soda 

dificulta a construção de políticas 

públicas que incentivem uma ali-

mentação saudável, o que resulta em 

custos sociais, ambientais e de saú-

de pública gerados pela produção e 

pela comercialização de seus produ-

tos. Uma reportagem do Intercept 

Brasil351 revelou que, com o apoio da 

Frente Parlamentar do Empreende-

dorismo, as corporações elaboraram 

uma minuta para conter os efeitos 

do imposto seletivo que sugere ao 

Governo Federal que exista uma lei 

específica para cada tipo de ultra-

processado. Foram apresentados 

dois projetos de lei complementar na 

Câmara dos Deputados com o apoio 

da Frente Parlamentar do Empreen-

dedorismo e da Frente Parlamentar 

Agropecuária, o projeto de lei com-

plementar (PLP) n° 29/2024352, que 

trata do imposto seletivo e prevê de-

terminações que atendem aos inte-

resses do setor econômico, e o PLP 

n° 35/2024353,354 que trata da ces-

ta básica com tributação zero para 

todo os tipos de alimentos, inclusive 

os ultraprocessados.
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INFLAÇÃO NO PERÍODO DE JUNHO DE 2006 ATÉ MARÇO DE 2021

A inflação das 

frutas foi

89% maior
do que o IPCA.

A inflação das 

frutas foi

114% maior
do que açúcar e 

derivados.

Os refrigerantes 

apresentaram 

oscilação de pre-

ço muito inferior 

ao das frutas, 

tornando-se 

43% mais 
baratos

em relação ao 

mesmo período.

Produtos alimentícios 
ultraprocessados

Existem inúmeras evidên-

cias dos impactos negati-

vos desses produtos para 

a saúde.

Possuem inúmeras van-

tagens comerciais, que 

vão desde a praticidade e 

propaganda até incentivos 

fiscais, que por sua vez 

influenciam o preço. 

Investimento público 

entre 2020 e 2021 = 

R$ 251,2 bilhões

R$ 211,86 
bilhões

foram para o 

agronegócio

R$ 39,34
bilhões

foram para a 

agricultura  

familiar

Fonte: estudo da ACT Promoção da Saúde “Dinâmica e diferenças dos preços dos alimentos saudá-

veis e ultraprocessados no Brasil”, de autoria do economista Valter Palmieri Júnior.
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A Emenda Constitucional nº 132 pre-

vê no artigo 9º regimes diferencia-

dos de tributação para alguns bens 

e serviços, com redução de 60% 

das alíquotas da Contribuição sobre 

Bens e Serviços e do Imposto sobre 

Bens e Serviços. Entre eles, estão os 

“alimentos destinados ao consumo 

humano” e os “insumos agropecuá-

rios”. Uma lei complementar regula-

rá a matéria, e a depender de como 

será o entendimento na regulamen-

tação, essa pode ser considerada 

uma brecha para que os ultraproces-

sados e os agrotóxicos, por exemplo, 

paguem menos impostos em vez de 

serem incluídos no rol de produtos 

alvo do imposto seletivo, por serem 

nocivos à saúde e/ou ao meio am-

biente.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132 - ARTIGO 9º

Prevê regimes diferen-

ciados de tributação para 

alguns bens e serviços.

Entre eles, estão os “ali-

mentos destinados ao 

consumo humano” e os 

“insumos agropecuários”.

Redução de 60% das alíquo-

tas da Contribuição sobre 

Bens e Serviços e do Imposto 

sobre Bens e Serviços.

Uma lei complementar 

regulará a matéria, e a 

depender de como será o 

entendimento na regula-

mentação, essa pode ser 

considerada uma brecha 

para que os ultraproces-

sados e os agrotóxicos, 

por exemplo, paguem 

menos impostos em vez 

de serem incluídos no rol 

de produtos alvo do im-

posto seletivo, por serem 

nocivos à saúde e/ou ao 

meio ambiente.
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A indústria de ultraprocessados de-

fende que a tributação tem que ser 

a mesma para todos os tipos de ali-

mentos (in natura, minimamente 

processados, processados e ultra-

processados), utilizando a ameaça 

à SAN como principal justificativa. A 

ABIA argumenta que se houver uma 

tributação maior sobre qualquer tipo 

de produto alimentício, a fome no 

Brasil pode ser agravada, já que tal 

proposta comprometeria mais a ren-

da dos mais pobres. A Associação 

afirma que “em um país em que 33 

milhões de pessoas convivem com 

a fome e a insegurança alimentar, a 

oportunidade de simplificar e reduzir 

o custo de alimentos e bebidas não 

pode ser desperdiçada pelos parla-

mentares. Todos os alimentos têm 

valor, são direito do povo brasileiro 

e essenciais para a vida humana”355.

Contudo, para combater a fome e a 

insegurança alimentar é importante 

ressaltar que há uma relação entre 

a má alimentação e o crescimento 

expressivo e contínuo do excesso de 

peso e das DCNT, por isso é funda-

mental favorecer o acesso e o con-

sumo de alimentos mais saudáveis, 

simultaneamente ao desestímulo ao 

consumo de ultraprocessados, por 

meio de políticas públicas, como a 

tributária356.

O próprio conceito de ultraproces-

sados tem sido objeto de ataque da 

indústria. O termo surgiu em 2009 

com a classificação Nova de alimen-

tos, desenvolvida pelo Núcleo de 

Pesquisas Epidemiológicas em Nu-

trição e Saúde (Nupens)da USP357, 

que deixa de analisar os alimentos 

apenas pelos macro e micronutrien-

tes e passa a dividi-los em quatro 

grupos de acordo com o processa-

mento (alimentos in natura ou mini-

mamente processados, ingredientes 

culinários processados, alimentos 

processados e alimentos ultrapro-

cessados). O professor titular do 

Departamento de Nutrição da Fa-

culdade de Saúde Pública (FSP) da 

USP e coordenador científico do Nu-

pens/USP, Carlos Monteiro, passou 

a ser atacado pela indústria porque 

a Nova expôs os efeitos nocivos dos 

ultraprocessados à saúde, ou seja, o 

oposto do discurso publicitário pro-

pagado nas últimas décadas pelas 

corporações358. Com isso, a indús-

tria passou a investir recursos na 

produção de evidências críticas à 

Nova. Mesmo assim, a classificação 

ganhou respaldo internacional e, em 

2014, deu fundamento científico e 

embasou as recomendações do Guia 

Alimentar para a População Brasi-

leira, documento que também foi 

alvo de ataques da indústria, como 

relatado na primeira versão do Dos-

siê Big Food359. A Big Food tem fei-

to esforços para tentar convencer a 

sociedade e os legisladores de que 

todo alimento é igual, e portanto, 

deve ter um tratamento diferenciado 
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A Big Food tem feito 

esforços para tentar 

convencer a sociedade 

e os legisladores de 

que todo alimento é 

igual, e portanto, deve 

ter um tratamento 

diferenciado, 

contrariando 

evidências científicas 

sobre os malefícios 

para a saúde causados 

pelo consumo de 

ultraprocessados.

(novamente, contrariando evidên-

cias científicas citadas anteriormen-

te neste texto, que apontam os ma-

lefícios para a saúde causados pelo 

consumo de ultraprocessados). O 

presidente da ABIA, João Dornellas, 

participou de uma audiência pública 

na Câmara dos Deputados em maio 

de 2023 para debater sobre a tribu-

tação de alimentos360. Dornellas ata-

cou a classificação Nova e pesquisas 

em saúde pública e levou informa-

ções falsas em relação às experiên-

cias internacionais de tributação361.

Um dos desafios para o Brasil é mo-

nitorar e conter a atuação do lobby 

dessas corporações e mitigar os 

conflitos de interesse para equilibrar 

a relação de forças na discussão da 

reforma tributária e gerar mudanças 

nos sistemas alimentares. Membros 

do alto escalão do governo recebe-

ram representantes da indústria de 

alimentos, bebidas e supermerca-

dos em agendas oficiais quase cinco 

vezes mais do que associações da 

sociedade civil organizada durante 

as discussões da reforma tributária. 

Representantes da indústria de ali-

mentos tiveram acesso privilegiado 

em 103 reuniões em gabinetes das 

principais autoridades do país - mi-

nistros, Presidência da República 

e lideranças parlamentares, como 

aponta o relatório do projeto “Lo-

bby da Comida”, da organização de 

jornalismo investigativo Fiquem Sa-

bendo, lançado no final de 2023362. O 

documento traz o histórico de agen-

das das autoridades do Executivo 

Federal durante o período em que a 

reforma tributária tramitou no Con-

gresso, com nomes de agentes pri-

vados e de associações do setor. O 

nome de João Dornellas, presidente 

da ABIA, apareceu no registro de 60 

reuniões; João Galassi, presidente 

da ABRAS, e Fátima D’Elia, consul-

tora da Associação Brasileira da In-

dústria e Comércio de Ingredientes 

e Aditivos para Alimentos (ABIAM), 

aparecem em 17 registros cada um. 
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Não foi a primeira vez que a indús-

tria interferiu em políticas públicas 

relacionadas à pauta tributária. Há 

um histórico de lobby das corpora-

ções de produtos alimentícios ultra-

processados na agenda regulatória 

do Brasil, como o movimento da Big 

Soda contra a tributação em 2016, 

após vir à tona na imprensa os bene-

fícios fiscais concedidos a produto-

res de xaropes concentrados na ZFM 

em decorrência da aplicação de alí-

quotas reduzidas ou zeradas de vá-

rios tributos. Um relatório de 2016 

da Receita Federal estimou em R$ 

3,8 bilhões os subsídios à indústria 

de refrigerantes na ZFM363. Os ca-

nais de jornalismo investigativo The 

Intercept e O Joio e o Trigo tiveram 

acesso a documentos internos da 

Receita Federal em que constam de-

poimentos realizados por testemu-

nhas nos anos de 2017 e 2018. Neles, 

aparecem denúncias de superfatu-

ramento de preços de produtos do 

sistema Coca-Cola e evasão fiscal364. 

Atualmente, o governo concede uma 

série de subsídios e incentivos fiscais 

que barateiam e tornam mais acessí-

veis produtos que representam uma 

ameaça à saúde pública. Com a fina-

lidade de reduzir o consumo de pro-

dutos nocivos à saúde e, consequen-

temente, prevenir as DCNT, a OMS 

recomenda o aumento da tributação 

de bebidas açucaradas em pelo me-

nos 20%, assim haveria um aumento 

do preço final desses produtos365. 

Um estudo realizado pela Funda-

ção Instituto Pesquisas Econômicas 

(FIPE) do Departamento de Econo-

mia da Faculdade de Administração, 

Economia e Contabilidade (FEA) da 

USP366 para entender como a tribu-

tação de bebidas ultraprocessadas 

funcionaria no Brasil identificou que 

o aumento de tributo gera aumen-

to do preço final, e com isso promo-

ve a substituição do consumo para 

outras categorias de bebidas, como 

água, leite e suco natural. O estudo 

verificou que, pelo aumento do con-

sumo de leite, cuja mão de obra é 

mais intensiva, o setor de pecuária e 

a região Nordeste seriam os maiores 

beneficiados com a adoção da me-

dida. O estudo avaliou ainda os im-

pactos na economia e no padrão de 

consumo de bebidas adoçadas, com 

três cenários referentes à tributação 

dessas bebidas, correspondentes 

às alíquotas de 20%, 35% e 50% de 

tributo do tipo Contribuição de In-

tervenção do Domínio Econômico 

(CIDE), que atua como instrumento 

de regulação do mercado em áreas 

específicas e admite a vinculação 

de recursos arrecadados para fun-

dos, programas e ações específicos, 

garantindo benefícios à população. 

Em nenhum dos cenários a receita 

do tributo específico é inferior a R$ 
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4,7 bilhões de reais por ano. Um si-

mulador interativo de impactos da 

tributação mostra que, com uma 

alíquota de 20%, haverá acréscimo 

na arrecadação de R$ 2,43 bilhões, 

crescimento econômico, redução do 

consumo e geração de empregos. A 

arrecadação do tributo cresce con-

forme há aumento da alíquota e tem 

um nível ótimo de arrecadação de 

R$ 7,10 bilhões por ano com a alí-

quota de 47,6%.

A ABIA intensificou a campanha “Se 

tem comida, tem valor”367 após a 

repercussão  de um manifesto368 li-

derado por entidades da sociedade 

civil369 que pedia a distinção entre 

comida de verdade e ultraprocessa-

dos na reforma tributária. Esse ma-

nifesto, de março de 2024, solicita a 

inclusão do imposto seletivo370 sobre 

ultraprocessados na reforma tribu-

tária e foi apoiado por especialistas 

de diversas áreas, como o médico 

Drauzio Varella, os ex-ministros da 

saúde Arthur Chioro e José Gomes 

Temporão, o professor e pesquisa-

dor Carlos Monteiro, personalidades, 

pesquisadores, economistas, entida-

des científicas e a sociedade civil. Já 

a indústria conta com apoio de um 

ator importante, o agronegócio, que 

conseguiu influenciar e se beneficiar 

com a reforma tributária: os insu-

mos agropecuários receberam 60% 

de redução de novos tributos e, as-

sim como os alimentos e produtos 

agropecuários, toda a cadeia já está 

desonerada e com impedimento de 

que sejam alvo do imposto seletivo.

O Governo Federal apresentou uma 

proposta de regulamentação da re-

forma tributária no Congresso Na-

cional para debater, negociar e apro-

var uma versão final. A proposta 

coloca produtos de tabaco, bebidas 

alcoólicas e refrigerantes sob a inci-

dência do imposto seletivo. Infeliz-

mente, os demais ultraprocessados 

não foram incluídos no rol dos pro-

dutos alvo do seletivo. Entretanto, 

ainda há possibilidade de que esse 

cenário mude, especialmente graças 

à movimentação da sociedade civil, 

que tem demonstrado enfaticamen-

te, a partir de evidências científicas 

e experiências em outros países, que 

a taxação desse tipo de produto é 

essencial para reduzir seu consumo 

e, consequentemente, os impactos 

que causam na saúde pública. As 

evidências mostram que a tributa-

ção é uma forma eficiente de redu-

zir o consumo desses produtos e de 

impulsionar a alimentação saudável 

alinhada às diretrizes estabelecidas 

pelo Guia Alimentar para a Popula-

ção Brasileira, documento referência 

que completou dez anos em 2024.
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Taxonomia das Estratégias de Enquadramento

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento

A indústria é um 
ator legítimo na 

produção científica.

A indústria é um 
ator econômico 

chave. 

As corporações são 
socialmente res-

ponsáveis.

O argumento chave usado 

pela indústria sobre a 

tributação é que não deve 

existir diferenciação entre 

grupos de alimentos e que 

todos devem receber de-

soneração. Se houver uma 

tributação maior sobre 

qualquer tipo de produto 

alimentício, a fome no Bra-

sil poderia ser agravada, 

pois isso afetaria a renda 

dos mais pobres.

A indústria de ultraprocessados 

defende que a tributação tem que 

ser a mesma para todos os tipos de 

alimentos (in natura, minimamente 

processados, processados e ultra-

processados), utilizando a ameaça à 

SAN como principal justificativa.

A ABIA afirma que a tributação de 

ultraprocessados é uma medida 

extrema, que quer minar o direito 

de escolha do consumidor e que 

vai tirar a comida do prato dos 

brasileiros que já se encontram em 

situação de insegurança alimentar.

A Big Food 

tem feito esfor-

ços para tentar 

mostrar que todo 

alimento é igual, 

e portanto, deve 

ter um tratamen-

to diferenciado.

Em audiência públi-

ca, João Dornellas, 

presidente da ABIA, 

questionou a validade 

científica da classifica-

ção Nova de alimentos, 

afirmando que o pro-

cessamento não altera 

a qualidade nutricional 

de um alimento e per-

mite o prolongamento 

da vida de pratelei-

ra desses produtos, 

propiciando segurança 

higiênica e sanitária.



Prejuízos à saúde sur-
gem dos padrões de 
consumo de minorias.

O lobby da indústria sobre o governo e o 

Congresso Nacional é baseado no argu-

mento de que a alimentação não influencia 

na obesidade tanto quanto o sedentarismo 

e a renda, por exemplo.

O PROBLEMA “TRIVIAL” E  
“INDIVIDUAL”: CRIADO POR UMA 
MINORIA DE CONSUMIDORES.

Estratégia de enquadramento

A SOLUÇÃO ACEITÁVEL E “BOA”: 
FOCADA NO INDIVÍDUO, APOIA-
DA PELAS CORPORTAÇÕES.

Estratégia de enquadramento

As soluções devem vi-
sar os indivíduos, não 
populações inteiras.

Partindo do argumento da indústria de que a obe-

sidade está mais relacionada a fatores individuais 

como genética, exercício físico e renda, o foco deve 

ser nas mudanças de hábitos individuais e na educa-

ção nutricional. As pessoas têm o direito de escolher 

o que vão comer, sem que o Estado interfira com 

ações como a tributação de alguns alimentos.

A SOLUÇÃO INACEITÁVEL, 
“RUIM”: POPULAÇÃO INTEIRA, 
ESTATUTÁRIA.

Estratégia de enquadramento

As políticas resulta-
rão em perdas para 
as empresas, econo-

mia e sociedade.

João Galassi, presidente da ABRAS, se reuniu com 

o vice-presidente Geraldo Alckmin em abril de 

2023 para levar o pedido de tratamento diferen-

ciado na tributação de alimentos que compõem 

a cesta básica. Em julho, apresentou ao Ministro 

da Fazenda, Fernando Haddad, um relatório que 

ressaltava que a cesta básica poderia sofrer uma 

alta de imposto de cerca de 60%.

147
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Algumas estratégias identificadas371

Uma investigação mostrou 

que a indústria de alimen-

tos foi recebida por órgãos 

e membros do Executivo, 

ao menos 103 vezes ao 

longo do período de deba-

te da reforma tributária.373

ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

Com o apoio da Frente Parlamentar do 

Empreendedorismo, as corporações 

elaboraram uma minuta para conter os 

efeitos do imposto seletivo que sugere 

ao Governo Federal que exista uma lei 

específica para cada tipo de ultraproces-

sado.372

João Galassi, presidente da ABRAS, se reuniu com o vice-presidente Geraldo 

Alckmin em abril de 2023 para levar o pedido de tratamento diferenciado na 

tributação de alimentos básicos. Em junho, a ABRAS apresentou ao ministro da 

Fazenda, Fernando Haddad, um relatório que ressaltava que a cesta básica po-

deria sofrer uma alta de imposto de cerca de 60%.

MOLDAR EVIDÊNCIAS PARA 
CRIAR DÚVIDAS

Estratégias e mecanismos

O presidente da ABIA, João Dornellas, utilizou o estudo da FGV em 

uma audiência pública, cujos resultados mostram que a tributação de 

bebidas açucaradas não é uma política eficiente.374 
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FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

A ABIA, a ABIR, a ABICAB 

e a ABIMAPI se uniram 

e criaram a campanha 

“Carrinho Livre: por uma 

reforma tributária que 

respeite a sua liberdade 

de escolha”, em outubro 

de 2023.375

A ABIA lançou o website da campanha “Tem 

comida, tem valor”, onde traz argumentos 

contra a tributação de ultraprocessados, 

pregando que toda comida tem valor e que 

nenhum tipo de alimento deve ser tributado.376

DESLOCAR E USURPAR 
A SAÚDE PÚBLICA

Estratégias e mecanismos

A ABIA afirma que a tributação de ultraprocessados é uma 

medida extrema, que quer minar o direito de escolha do consu-

midor e que vai tirar a comida do prato dos brasileiros que já se 

encontram em situação de insegurança alimentar.377
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5.8 SCALING UP  
NUTRITION: OS 
CONFLITOS DE  
INTERESSE DAS 
PARCERIAS PÚBLI-
CO-PRIVADAS NA 
LUTA CONTRA A 
MÁ NUTRIÇÃO
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A 
má nutrição é 

um dos pro-

blemas de 

saúde mais graves do 

mundo e está relacio-

nada a questões como 

pobreza, desigualdade 

social, acesso desigual 

aos recursos e distri-

buição inadequada de 

alimentos. Os custos à 

saúde humana causa-

dos pela má nutrição 

são muitos, especial-

mente para as crianças, 

pois as consequências 

podem ser observa-

das até a vida adulta. 

Os principais problemas 

para a saúde pública causados pela 

má nutrição são a baixa estatura e 

a magreza, e, especialmente nos pa-

íses de baixa renda, cerca de 4,7% 

das crianças são afetadas simulta-

neamente pelos dois problemas, 

o que contribui para um aumento 

de 4,8 vezes na mortalidade378. Há, 

também, um impacto relevante na 

economia, pois as consequências de 

uma população desnutrida é a perda 

da produtividade estimada em mais 

de 10% dos ganhos ao longo da vida 

para os indivíduos, e as perdas para 

o PIB podem chegar a 2-3%”379. 

Existem diversas ini-

ciativas ao redor do 

mundo para lidar com 

a questão da má nu-

trição, muitas delas 

focadas na ajuda hu-

manitária com forne-

cimento de alimentos 

e de suplementos, na 

tentativa de minimizar 

suas consequências 

imediatas. Entretanto, 

a má nutrição é conse-

quência de problemas 

estruturantes, como 

desigualdade social, 

pobreza e colonialis-

mo, e deve ser tratada 

como tal, com o esta-

belecimento de políticas 

públicas que facilitem o acesso a ali-

mentos nutricional e culturalmente 

adequados e políticas de distribui-

ção de renda e de incentivo à produ-

ção local, entre outras.

Entre as iniciativas globais de com-

bate à má nutrição está o movimento 

Scaling Up Nutrition (SUN), lançado 

em 2010 pelo então Secretário-Ge-

ral das Nações Unidas, Ban Ki-moon,  

com o objetivo de acabar com todas 

as formas de má nutrição. O SUN 

adota uma abordagem multisseto-

rial, pois parte do princípio de que a 

má nutrição é um problema comple-

A má nutrição 
é consequência 
de problemas 
estruturantes, 

como 
desigualdade 

social, pobreza 
e colonialismo, e 
deve ser tratada 
como tal, com o 
estabelecimento 

de políticas 
públicas de 

alimentação e 
nutrição e de 

distribuição de 
renda.
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xo e com várias causas. Assim, é ne-

cessário envolver diferentes setores 

como saúde, agricultura, educação, 

água e saneamento, para implemen-

tar estratégias integradas. Partici-

pam do movimento mais de 4.000 

associações da sociedade civil, cerca 

de 1.400 empresas, cinco agências 

da ONU, doadores internacionais e 

fundações e, atualmente, 66 países e 

quatro Estados Indianos380. A estra-

tégia do SUN 3.0 (2021-2025) desta-

ca a importância da nutrição como 

uma agenda universal e fundamental 

para alcançar os ODS da ONU (Obje-

tivo 2, Meta 2.2: acabar com todas as 

formas de má nutrição até 2030)381. 

Embora o SUN tenha conseguido 

dar muita visibilidade ao tema da 

má nutrição, o movimento enfrenta 

muitas críticas, especialmente por 

“conceder muito poder à indústria 

alimentícia, promover intervenções 

nutricionais baseadas no mercado e 

por uma fraca responsabilização pe-

rante as comunidades afetadas”382. 

A iniciativa conta com o envolvimen-

to de  diversos grupos de interesse, 

especialmente de parcerias público-

-privadas. 

Para entender a importância desse 

tipo de relacionamento dentro do 

movimento, é necessário compreen-

der a estrutura do SUN, que mobi-

liza recursos de diferentes setores. 

Existe um Sistema Global de Apoio 

ao SUN (Global Support System - 

GSS), formado por quatro redes e 

pelo Secretariado Global do Movi-

mento SUN (SUN Movement Secre-

tariat - SMS). Essas redes foram cria-

das para apoiar os diferentes setores 

que fazem parte do movimento glo-

balmente, como transnacionais, 

ONG, institutos de pesquisa e outras 

organizações da sociedade civil que 

contribuem com o SUN. 

Os países membros não recebem 

repasses de recursos financeiros, 

embora possam receber alguma as-

sistência financeira de doadores não 

estatais por meio de um Fundo Co-

mum (Pooled Fund)383. Porém, não 

é fácil conseguir informações so-

bre como esse Fundo funciona ou 

como os repasses acontecem, o que 

evidencia falta de transparência do 

programa. Entretanto, o website ofi-

cial informa que a principal forma de 

apoio acontece por meio do desen-

volvimento de capacidades técnicas 

em temas como estabelecimento de 

rede multissetorial, desenvolvimento 

de plano nacional de nutrição, avalia-

ção de custos para o desenvolvimen-

to de um plano de nutrição, criação 

de uma rede do setor privado, cap-

tação de recursos e desenvolvimen-

to de sistemas de monitoramento e 

avaliação, entre outros. Em 2020, o 

Fundo Comum arrecadou cerca de 

18,5 milhões de dólares e, segundo 

informações do website oficial, 65 
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4.000
associações da 

sociedade civil

cerca de 

1.400
empresas

5 agências 
da ONU

doadores
internacionais 
e fundações

66 países e 4 
Estados Indianos 

como participantes

Alguns países que 
fazem parte do SUN

África Oriental e Meridional

Botsuana

Lesoto

Ruanda

Somália

Ásia Ocidental e Central

Iémen

Rep. do Quirguizistão

Tadjiquistão

América Latina e Caribe

Costa Rica

El Salvador

Guatemala

Haiti

Sul e Sudeste da Ásia e Pacífico

Afeganistão

Bangladesh

Indonésia

Nepal

Oeste e África Central

Congo

Guiné

Mali

Nigéria

O MOVIMENTO SUN É 
FORMADO POR:
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SISTEMA GLOBAL DE APOIO AO SUN 

(GLOBAL SUPPORT SYSTEM - GSS)

REDE DE DOADORES 

DO SUN (SUN DONOR 

NETWORK - SDN)

Secretariado Global do Movimento SUN 
(SUN Movement Secretariat - SMS)

Serve como espaço para que os doadores 

participem da implementação e do monito-

ramento das ações nos países integrantes.

REDE DE NEGÓCIOS DO 

SUN (SUN BUSINESS 

NETWORK - SBN)

Responsável pelas empresas multinacio-

nais que apoiam o movimento, inclusive 

gigantes da indústria de alimentos como 

a Unilever, a Mars e a Kellogg’s.

REDE DA SOCIEDADE DO 

SUN (SUN CIVIL SOCIETY 

NETWORK - CSN)

Responsável pelas ONG, institutos de 

pesquisa e outras organizações da 

sociedade civil que contribuem com o 

SUN.

NAÇÕES UNIDAS-

NUTRIÇÃO (UN-

NUTRITION - UNN) 

Um mecanismo interagências 

que funciona como rede de 

apoio da ONU para o SUN. 
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organizações em 44 países recebe-

ram subvenções destinadas a, entre 

outras coisas, “permitir que estas 

organizações unam forças, aprovei-

tando os pontos fortes umas das ou-

tras, para alcançar objetivos e metas 

nacionais comuns, a fim de garan-

tir que nenhuma comunidade fique 

subnutrida ou para trás”384, embora 

não explique de que maneira isso se 

deu.

Apesar da chancela da ONU, o Mo-

vimento tem sido alvo de críticas, 

especialmente por conflitos de in-

teresse, pois recebe financiamento 

de transnacionais da indústria de 

alimentos, como a Pepsico, a Cargill 

e a Nutriset, entre outras, e de fun-

dações como a Bill e Melinda Gates, 

que também financia pesquisas so-

bre novas sementes, agrotóxicos e 

insumos agrícolas, na contramão da 

promoção da autonomia dos países 

em desenvolver estratégias e políti-

cas que possam combater de manei-

ra estrutural o problema da má nu-

trição, considerando suas próprias 

especificidades e potencialidades. A 

influência significativa de doadores 

e empresas privadas, especialmen-

te da indústria de alimentos, pode 

comprometer a soberania alimentar 

e os interesses dos países membros. 

Além disso, falta clareza sobre for-

mas de implementação das estraté-

gias e ações do SUN nos países par-

ticipantes e sobre a atuação do setor 

privado na elaboração das políticas 

e de como isso impacta os países e 

Estados participantes. 

Existem posicionamentos públicos 

contrários ao SUN tanto na Améri-

ca Latina e Caribe385 quanto em pa-

íses como a Índia. Em documento 

publicado na internet, ativistas da 

sociedade civil expõem os conflitos 

de interesse como principal preocu-

pação sobre o movimento. Embora 

o SUN se autodenomine um movi-

mento liderado pelos países, recebe 

dinheiro de grandes transnacionais 

de alimentos. O texto traz referên-

cias sobre os eventuais motivos para 

o Brasil não aderir a iniciativas con-

tra a fome como o SUN, dentre eles 

a participação do setor empresarial 

nos processos de tomada de deci-

são e na gestão e implementação de 

estratégias e políticas tanto interna-

cionais quanto nacionais386.

Os conflitos de interesse são clara-

mente um dos pontos mais críticos 

do SUN. Embora exista, em teoria, 

uma diretriz interna para lidar com a 

questão, ela não está atualizada no 

website oficial do movimento, o que 

levanta dúvidas sobre sua transpa-

rência. Existe um óbvio conflito en-

tre os objetivos da indústria, como a 

maximização de lucros, com a saúde 

pública, que tem como fundamento 

melhorar não apenas a nutrição, mas 

as condições de saúde da popula-

ção, mantendo a autonomia e sobe-

rania dos países. 
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A indústria de alimentos, apoiando-

-se no desenvolvimento científico e 

tecnológico, teve um papel funda-

mental na formatação da compre-

ensão da desnutrição em países em 

desenvolvimento como sendo um 

problema de falta de nutrientes e, 

por isso, exigiria soluções baseadas 

no mercado como a distribuição de 

suplementos e alimentos fortifica-

dos387. Isso pode favorecer a ênfase 

em soluções técnicas 

em detrimento das es-

truturais subjacentes 

à desnutrição, como 

a pobreza e a falta de 

acesso a alimentos e à 

terra. Comprometeria, 

portanto, a capacida-

de do SUN de imple-

mentar estratégias 

eficazes e equitativas 

em detrimento dos 

interesses comerciais 

das indústrias e de 

doadores do movi-

mento. Como exem-

plo, grande parte das 

intervenções recomendadas pelo 

SUN envolvem produtos fortificados 

e suplementos de algum tipo, a par-

tir de diretrizes baseadas na publi-

cação do Lancet sobre Desnutrição 

Materna e Infantil de 2008388, revisa-

da em 2013, que foi financiada pela 

Fundação Bill e Melinda Gates389, um 

dos financiadores do SUN. 

Outra área que também recebe fi-

nanciamentos da Fundação Bill e 

Melinda Gates é a agricultura, es-

pecialmente para pesquisas sobre 

novas sementes, agrotóxicos e insu-

mos agrícolas, e muitos dos países 

integrantes do SUN, especialmente 

os africanos, têm a agricultura como 

base econômica390, revelando-se um 

potencial mercado para essas novas 

tecnologias. A Revolução Verde, que 

teve início na década 

de 1960, “resultou em 

um novo modelo tec-

nológico de produção 

agrícola que implicou 

na criação e no desen-

volvimento de novas 

atividades de produ-

ção de insumos (quí-

micos, mecânicos e 

biológicos) ligados à 

agricultura”391. Entre 

os argumentos para 

a sua propagação es-

tavam o aumento da 

produtividade e a er-

radicação da fome no 

mundo. Mas esse modelo se mos-

trou não apenas inviável, já no final 

da década de 1980, por problemas 

como o esgotamento dos solos de-

vido ao sistema de produção inten-

siva, como também perigoso para 

o meio ambiente e para a saúde 

humana, pelo uso de fertilizantes e 

agrotóxicos. Assim, cada vez mais 

países, especialmente do Norte Glo-

Existe um óbvio 

conflito entre 

os objetivos da 

indústria com a saúde 

pública, que tem 

como fundamento 

melhorar a nutrição 

e as condições 

de saúde da 

população, mantendo 

a autonomia e 

soberania dos países. 
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Apesar da chancela da ONU, o Movimento tem 

sido alvo de críticas, especialmente por CoI, 

pois recebe financiamento de transnacionais da 

indústria de alimentos:

A influência significativa de 

doadores e empresas pri-

vadas, especialmente da 

indústria de alimentos, pode 

comprometer a soberania 

alimentar e os interesses dos 

países membros. 

Falta clareza sobre formas de 

implementação das estratégias e 

ações do SUN nos países partici-

pantes e sobre a atuação do setor 

privado na elaboração das polí-

ticas e de como isso impacta os 

países e Estados participantes

Também financia pesqui-

sas sobre novas sementes, 

agrotóxicos e insumos 

agrícolas, na contramão da 

promoção da autonomia 

dos países em desenvolver 

estratégias e políticas que 

possam combater de ma-

neira estrutural o problema 

da má nutrição, consideran-

do suas próprias especifici-

dades e potencialidades. 
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bal, limitam ou mesmo proíbem o 

uso desses produtos químicos na 

sua agricultura e investem em novos 

modelos de cultivo, especialmen-

te os orgânicos e sustentáveis. Isso 

acaba direcionando as grandes cor-

porações produtoras desses insu-

mos agrícolas (como a Cargill, outra 

empresa membro do SUN) a investir 

em novos mercados, especialmente 

aqueles baseados na agricultura in-

tensiva, como países do Sul Global.

Outra preocupação em relação às 

possíveis consequências do SUN aos 

países membros envolve a abertura 

de novos mercados e a promoção de 

ultraprocessados para populações 

em situação de vulnerabilidade. As 

principais transnacionais de alimen-

tos fazem parte da rede de membros 

e, portanto, podem aproveitar esse 

acesso para promover seus produ-

tos alimentícios ultraprocessados, 

fundamentalmente contradizendo 

os princípios norteadores da saúde 

pública e, consequentemente, agra-

vando os problemas decorrentes da 

má nutrição, especialmente em re-

lação ao aumento da incidência de 

DCNT. 

Outro ponto a se observar é sobre 

a limitação da participação da so-

ciedade civil de interesse público 

na formulação e na implementação 

das estratégias do SUN e como isso 

se daria frente aos interesses eco-

nômicos de doadores e da indús-

tria. Devido à própria estrutura do 

SUN, esses grupos têm duas redes 

de apoio (a SBN e SDN), enquanto 

a sociedade civil tem apenas uma 

(a CSN). Assim, é lógico pensar que 

uma rede organizada com interesses 

e demandas semelhantes como a in-

dústria de alimentos consiga impor 

suas agendas e prioridades, espe-

cialmente pelo “peso” de serem do-

adores e participarem, inclusive, nos 

conselhos de governança do SUN. 

Portanto, seriam capazes de exercer 

uma influência desproporcional nas 

decisões estratégicas sobre os inte-

resses da sociedade civil, formada 

por grupos dispersos e sem inves-

timento financeiro no movimento 

como ONG, institutos de pesquisa 

e ativistas, demonstrando uma cla-

ra assimetria de poder. Embora o 

SUN não tenha autoridade para im-

por conformidade com políticas ou 

práticas, os membros das estruturas 

de liderança representam atores não 

estatais econômica e politicamen-

te poderosos, dos quais os países 

membros dependem.

Os debates sobre esses conflitos es-

tão associados a preocupações de 

que o SUN não daria tanta impor-

tância às questões estruturais em 

relação à má nutrição como justiça 

social, acesso a alimentos e distribui-

ção de renda para investir em solu-

ções técnicas rápidas para abordar 

o problema, muitas vezes focando 
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apenas em indicadores de fácil mo-

nitoramento, como taxas de desnu-

trição infantil, para medir o sucesso 

das intervenções propostas. A pró-

pria existência do SUN se justifica 

como alternativa de organização de 

respostas emergenciais à má nutri-

ção, apesar de se propor a apoiar os 

países participantes no desenvolvi-

mento de suas capacidades técnicas 

com financiamento do Fundo Co-

mum, como dito anteriormente.

Iniciativas como o SUN possuem po-

tencial de concentrar atenção e dar 

visibilidade à agenda da má nutrição. 

Essa força deveria ser explorada de 

forma mais adequada pelas Nações 

Unidas em espaços multilaterais le-

gítimos com claras regras de enga-

jamento, sem ameaçar a soberania 

dos países que poderiam se benefi-

ciar de cooperação técnica e recur-

sos financeiros de maneira ética e 

transparente. Apesar de, em teoria, 

o SUN já ter diretrizes internas para 

lidar com conflito de interesse392, 

elas são confusas e estão desatua-

lizadas (no website oficial os docu-

mentos mais recentes sobre o tema 

são de 2015), além de mecanismos 

claros de avaliação e monitoramento 

e de prestação de contas.
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A indústria é um ator 
legítimo na produção 

científica.

A indústria é um ator 
legítimo nas formula-

ções de políticas. 

 As corporações 
são socialmente 

responsáveis.

A indústria de alimen-

tos teve papel funda-

mental na formatação 

da compreensão da 

desnutrição em países 

em desenvolvimen-

to como sendo um 

problema de falta de 

nutrientes, o que exigi-

ria soluções baseadas 

no mercado (criação e 

distribuição de suple-

mentos e alimentos 

fortificados).

Corporações da indústria de alimentos 

como a Pepsico, a Cargill e a Nutriset, 

entre outras, e fundações como a Bill e 

Melinda Gates participam da formula-

ção de estratégias do SUN e de finan-

ciamento do programa.

A indústria participa e investe no 

movimento SUN com o objetivo de 

contribuir com o fim da má nutrição.

Taxonomia das Estratégias de Enquadramento393

BONS ATORES: CORPORAÇÕES Estratégia de enquadramento
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Outubro/2023 

Committee on World Food Security 

(CFS): 51st Session

Novembro – dezembro/2023 

United Nations Climate Change Con-

ference (COP 28) em Dubai

Janeiro/2024 

Nutrition for Growth Workshop, com 

o governo de Côte d’Ivoire

Janeiro/2024 

The African Union Summit High-Level 

Nutrition Side Event

O movimento realiza periodicamente o SUN 

Global Gathering, para reunir os pontos fo-

cais governamentais e os membros das suas 

plataformas multissetoriais e permitir intera-

ção e trocas de conhecimento.

O SUN fornece treinamen-

tos específicos como de-

senvolvimento de plano 

nacional de nutrição para os 

países membros.395

Taxonomia das estratégias de ação

ACESSAR E INFLUENCIAR A 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS

Estratégias e mecanismos

O SUN participou de even-
tos394 importantes, como:
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FABRICAR APOIO PÚBLICO PARA 
POSIÇÕES CORPORATIVAS

Estratégias e mecanismos

O SUN aceita como participantes empresas multinacionais 

de diversos setores, incluindo alimentação, recebendo, 

inclusive, financiamento dessas empresas. Também parti-

cipam do movimento instituições filantrópicas como Bill e 

Melinda Gates, que também financia pesquisas sobre novas 

sementes, agrotóxicos e insumos agrícolas.396

O movimento financia, com o Fundo Comum, o 

que chama de “desenvolvimento de capacidades 

técnicas” dos países integrantes, ajudando na 

criação de plano nacional de nutrição, por exem-

plo398. Porém, não é fácil conseguir informações 

sobre como esse fundo funciona ou como os 

repasses acontecem, o que evidencia falta de 

transparência do programa.

O SUN investe em soluções técnicas rá-

pidas, muitas vezes focando apenas em 

indicadores de fácil monitoramento, como 

taxas de desnutrição infantil, para medir o 

sucesso das intervenções propostas397, em 

detrimento das questões estruturais subja-

centes à desnutrição, como a pobreza e a 

falta de acesso a alimentos e à terra.

DESLOCAR E USURPAR 
A SAÚDE PÚBLICA

Estratégias e mecanismos
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O movimento não repassa recursos 

financeiros aos países, embora possa 

fornecer assistência financeira de doado-

res não estatais por meio de um Fundo 

Comum (Pooled Fund).399 Porém, não é 

fácil conseguir informações sobre como 

esse fundo funciona ou como os repas-

ses acontecem, o que evidencia falta de 

transparência do programa.

O SUN é um programa 

que utiliza a chancela da 

ONU (foi lançado pelo Se-

cretário-Geral das Nações 

Unidas em 2010), mas tem 

parcerias com governos 

dos países participantes, 

de empresas multinacio-

nais, ONG e fundações 

filantrópicas.400

GERENCIAR REPUTAÇÕES EM 
BENEFÍCIO CORPORATIVO

Estratégias e mecanismos

O SUN atua diretamente na elaboração de políticas e programas de 

nutrição nos países membros a partir de treinamentos oferecidos, 

como desenvolvimento de capacidades técnicas como estabeleci-

mento de rede multissetorial, desenvolvimento de plano nacional de 

nutrição,  custo de um plano de nutrição, criação de uma rede do se-

tor privado (levando em consideração que no movimento há a partici-

pação de corporações de alimentos, é questionável de que forma isso 

acontece, já que não há transparência sobre a forma de participação e 

financiamento dessas corporações e de que forma elas atuam no paí-

ses membros), captação de recursos (novamente, não há informações 

detalhadas sobre isso e se há relação com as corporações integrantes 

do SUN) e desenvolvimento de sistemas de monitoramento e avalia-

ção. São evidenciadas questões técnicas ao invés do fortalecimento 

da cultura alimentar local e de outras estratégias que auxiliem em mu-

danças estruturais subjacentes à desnutrição, como a pobreza e a falta 

de acesso a alimentos e à terra. 
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6. 
REFLEXÕES 
E ANÁLISES
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N
este documento são apre-

sentados casos emblemáti-

cos que, mesmo com temá-

ticas diversas, mostram objetivos 

comuns às grandes corporações: im-

pedir a criação de regulações e de 

ferramentas de controle que possam 

gerar sanções e atrapalhar seus ga-

nhos financeiros. Por mais que essas 

transnacionais utilizem as mesmas 

estratégias há décadas, é notável 

o quanto elas ficam cada vez mais 

sofisticadas e se adaptam às novas 

demandas da sociedade. É difícil 

delimitar as fronteiras de atuação 

da Big Food, da Big Soda e do Big 

Agro, pois muitas vezes são difusas 

e se moldam às necessidades locais, 

utilizando argumentos e estratégias 

mundiais. 

Essas corporações se aproveitam de 

sua influência política tanto em âm-

bito local, como no caso do PL nº 

1662/2019, com incidência em vere-

adores da cidade do Rio de Janeiro, 

quanto no âmbito nacional, com in-

cidência em senadores e na própria 

AGU, como observado no caso da 

RDC nº 24/2010, mas vão além: têm 

a capacidade de se infiltrar em ins-

tituições de atuação global, como 

a ONU, por exemplo. Dessa forma, 

participam estrategicamente da ela-

boração de normas, tratados e pla-

nos de ação com impactos sociais, 

ambientais e econômicos em todo o 

mundo (como, por exemplo, o Trata-

do Global contra a Poluição Plástica 

e o movimento SUN). Chega a ser 

irônico que a Big Food, a Big Soda e 

o Big Agro, causadores dos maiores 

problemas ambientais (como a po-

luição por plásticos, uso de produtos 

químicos e agrotóxicos, monocultu-

ra, desmatamento etc.) e de saúde 

(como as DCNT, a obesidade e a má 

nutrição) participem da elaboração 

de estratégias para a solução desses 

mesmos problemas. 

A preferência pela autorregulação 

fica clara nos casos do ESG, da RDC 

nº 24/2010, do Tratado de Plásti-

cos e do PL nº 1.662/2019, em que 

as corporações tentam definir suas 

próprias regras de atuação, inter-

ferindo direta e indiretamente na 

criação de normas e sugerindo es-

tratégias mais convenientes para 

os seus negócios. No caso do ESG, 

por exemplo, as corporações esta-

belecem critérios e métricas de im-

plementação e avaliação que sejam 

mais adequados aos seus negócios 

para ganhar visibilidade, aceitação 

pública e valorização no mercado. 

Sempre, claro, sem qualquer regu-

lação externa ou prova de que suas 

ações tenham efeitos práticos para a 

sociedade e para o meio ambiente. 

Podemos esperar que, mais do que 

soluções, essas corporações preo-

cupem-se em evitar perdas financei-
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ras e advoguem por seus interesses 

econômicos frente às questões de 

interesses sociais e ambientais que, 

para serem solucionadas, inevitavel-

mente afetariam negativamente os 

seus negócios.  

Neste documento destaca-se, assim 

como na primeira versão do Dossiê, 

a ação em coalizão, ou seja, a união 

de representantes da Big Food, da 

Big Soda e do Big 

Agro para a defesa 

de interesses comuns 

por meio de suas as-

sociações represen-

tativas. Aqui, mais 

uma vez, a ABIA, a 

maior associação de 

alimentos e bebidas 

do Brasil, mostra a 

sua influência na for-

mulação de políticas 

públicas de alimenta-

ção e nutrição, em al-

guns casos unindo-se 

a representantes de 

outros setores, como 

o CONAR, para exer-

cer influência sobre 

atores políticos. O caso da RDC nº 

24/2010 exemplifica a forma como 

as associações podem agir em con-

junto, definido estratégias em di-

ferentes áreas, seja orquestrando 

ações judiciais contrárias à norma 

em diferentes estados do país, seja 

acionando órgãos, como a AGU, 

para questionar a validade da norma 

ou realizando lobby com atores do 

governo para tentar impedir a publi-

cação do regulamento.

E a coalizão acontece não apenas 

entre associações de um mesmo 

setor, mas também entre diferentes 

setores de uma mesma cadeia de 

produção e distribuição. A união de 

forças econômicas é capaz de inci-

dir com mais influência em gover-

nos e tomadores de 

decisão, que passam 

a considerar os inte-

resses econômicos 

deste grupo mais 

relevantes que ques-

tões ambientais e so-

ciais extremamente 

urgentes causadas 

pelos seus produ-

tos, como o plástico, 

por exemplo, um dos 

maiores poluidores 

ambientais da atua-

lidade. Esses grupos 

são capazes de tirar 

vantagens dessas si-

tuações, seja criando 

produtos ou se apro-

veitando de governos frágeis para 

expandir seus mercados (como no 

caso do SUN). Dessa maneira, con-

seguem evitar tributações, sanções 

e ainda aumentam seu alcance e, 

com o desenvolvimento de novos 

produtos e com novos parceiros 

para investimentos, alcançam di-

ferentes nichos e lucram cada vez 

Governos e 
tomadores de 

decisão passam 
a considerar 
os interesses 
econômicos 
deste grupo 

mais relevantes 
que questões 

ambientais e sociais 
extremamente 

urgentes causadas 
pelos seus produtos, 

como o plástico,  
por exemplo.
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mais (nos casos da reforma tribu-

tária e dos produtos plant-based). 

Essa proximidade com governos e 

atores públicos proporciona diver-

sas vantagens às corporações, inclu-

sive a possibilidade de usar o espaço 

público como ferramenta de publici-

dade, criando familiaridade, gerando 

identificação com produtos e mar-

cas e apropriando-se dos espaços e 

memórias, o que resulta no aumen-

to das vendas e do lucro (como por 

exemplo, o caso do naming rights).

É importante destacar, porém, que 

não são todos os assuntos que susci-

tam a concordância e a solidarieda-

de entre as corporações de diferen-

tes setores. Como apresentado no 

caso dos plant-based, percebemos 

que a Big Food e o Big Agro não 

estão de acordo em muitos pontos, 

principalmente porque o surgimen-

to de um mercado consumidor para 

produtos plant-based e interessado 

em carne desenvolvida em labora-

tório pode representar um risco ao 

mercado tradicional de produtos de 

origem animal. Algumas questões 

que causam discordâncias entre os 

setores são a regulamentação de 

produtos vegetais análogos aos pro-

dutos de origem animal como sua 

composição, a tabela de informação 

nutricional e a nomenclatura.

A respeito do desenvolvimento des-

ses produtos, o que chama atenção 

é o surgimento de novos players: 

atores do mercado financeiro e de 

tecnologia investindo em produtos 

desenvolvidos por foodtechs e star-

tups. Isso permite o surgimento e a 

expansão rápida de novas marcas 

que, em pouco tempo, são compra-

das e incorporadas pelas grandes 

transnacionais, sejam da Big Food 

ou do Big Agro. Este último, mesmo 

que que tenha discordância com di-

versas questões sobre o tema plan-

t-based, também investe em pro-

dutos do nicho e em pesquisas de 

novas tecnologias de alimentos, já 

que seu objetivo final é obter ga-

nhos financeiros. 

Por fim, neste documento também 

pode ser observada uma repeti-

ção de argumentos que aparecem 

na primeira versão do Dossiê para 

a defesa dos interesses das corpo-

rações. Isso demonstra que seu uso 

é estratégico tanto para a criação 

de um ambiente favorável aos seus 

negócios quanto para subsidiar o 

desenvolvimento de pesquisas que 

sejam capazes de reforçá-los, para 

que sejam repetidos à exaustão e to-

mados como verdade pelo público. 

Como exemplo, no caso da reforma 

tributária, a Big Food, a Big Soda e o 

Big Agro tentam evitar a tributação 

de seus produtos usando como ar-

gumentos a defesa da liberdade de 

escolha do consumidor, a culpabili-

zação individual e o sedentarismo 
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como principal causa da epidemia 

da obesidade. Também utilizam a 

divulgação de pesquisas com meto-

dologia questionável e financiamen-

to desconhecido para questionar in-

formações baseadas em evidências, 

além de ressaltar a industrialização 

de alimentos como fundamental 

para a garantia da segurança sani-

tária e alimentar e nutricional aos 

consumidores a despeito de todos 

os malefícios dos ultraprocessados 

à saúde já evidenciados em diversos 

estudos, muitos deles referenciados 

neste documento.

Ao sistematizar e apresentar os ca-

sos neste Dossiê, é possível identifi-

car as principais ações estratégicas 

e mecanismos utilizados pelas cor-

porações transnacionais para de-

fender seus interesses políticos e 

econômicos. Muitas se repetem em 

diferentes casos e são adaptadas às 

condições locais e a interesses es-

pecíficos, mas sempre por meio da 

influência política, com interesse de 

moldar a percepção pública e man-

ter seus objetivos econômicos.

A ação estratégica identificada em 

todos os casos deste Dossiê foi 

“criar apoio público para posições 

corporativas”, enquanto o “acesso 

e influência na formulação de polí-

ticas” aparece em sete dos oito ca-

sos, o que comprova a preocupação 

da Big Food, da Big Soda e do Big 

Agro de marcar presença e partici-

par dos espaços regulatórios que 

deveriam estabelecer limites para 

sua atuação. Outra estratégia bas-

tante identificada e que se repete 

em seis dos oito casos é “deslocar 

e usurpar a saúde pública”, que é 

autoexplicativa e se relaciona com 

o objetivo deste Dossiê, de mostrar 

como as corporações interferem em 

políticas públicas de alimentação e 

nutrição. Já “moldar evidências para 

criar dúvidas” aparece em cinco dos 

oito casos, e significa criar e divul-

gar informações que beneficiem os 

interesses das corporações a partir 

de estudos financiados e com claro 

CoI, por exemplo, ou baseados em 

informações cientificamente equivo-

cadas para justificar suas atividades 

econômicas. Em metade dos casos 

aparece “gerenciar reputações em 

benefício corporativo”, que mostra o 

quanto essas transnacionais se pre-

ocupam com sua reputação diante 

do público. E a ação estratégica que 

menos apareceu nos casos deste 

documento, identificada em apenas 

um deles, foi “usar a lei para obstruir 

políticas”, pois mostra-se uma estra-

tégia adotada em momentos mais 

sensíveis e urgentes, quando as ou-

tras não surtiram o efeito desejado.
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6.1. 
ADVOCACY E 
REGULAÇÃO:  
UMA LUZ NO 
FIM DO TÚNEL
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O
s casos apresentados neste 

documento podem susci-

tar sentimentos pessimistas 

frente aos enormes desafios de saú-

de pública e planetária, resultantes 

das interferências das corporações 

na elaboração de políticas públicas e 

tratados internacionais. Porém, cabe 

destacar que a participação das or-

ganizações da sociedade civil de in-

teresse público é fundamental para 

contribuir com o desenvolvimen-

to de ferramentas que auxiliem na 

identificação de CoI e APC e ajudem 

governos e organismos internacio-

nais a serem transparentes na ado-

ção de políticas, normas e tratados 

que priorizem a saúde das popula-

ções e a sustentabilidade ambiental. 

Tal vigilância mostra-se necessária 

frente à enorme capilaridade po-

lítica e econômica da Big Food, da 

Big Soda e do Big Agro, como vimos 

neste documento, que inclui casos 

com atuações locais, nacionais e 

internacionais, por meio de estraté-

gias usadas para influenciar direta e 

indiretamente políticas que priori-

zem o lucro em detrimento da saúde 

pública e do meio ambiente. 

Na tentativa de melhorar algumas 

ferramentas já existentes, a OPAS re-

alizou adaptações no roteiro desen-

volvido em 2022401 com o objetivo 

de auxiliar na identificação, na pre-

venção e no gerenciamento de po-

tenciais CoI em interações com ato-

res não estatais, no desenvolvimento 

de programas e políticas de alimen-

tação e nutrição. Este documento 

citado no primeiro Dossiê faz uma 

contextualização sobre o assunto 

e traz uma ferramenta de triagem, 

com o objetivo de auxiliar na toma-

da de decisão por parte de gestores 

públicos, e ressalta a importância de 

estudos de caso na identificação de 

CoI. A ferramenta de triagem consis-

te em uma análise do ator externo 

(objetivos relacionados à saúde pú-

blica e ao desenvolvimento susten-

tável; compatibilidade dos produtos 

e serviços com recomendações de 

nutrição em saúde pública; compa-

tibilidade de políticas e práticas com 

os objetivos de saúde pública; finan-

ciamento de organizações cujas ati-

vidades são incompatíveis com os 

objetivos em saúde pública); perfil 

da interação (quem lidera; compa-

tibilidade com prioridades de saúde 

pública; respeita a governança; ofe-

rece benefício à saúde pública; quais 

são as medidas tomadas em relação 

à transparência, monitoramento e 

prestação de contas); e avaliação de 

riscos e benefícios (ameaça à repu-

tação, independência e integridade 

do órgão; e impactos sobre a saúde 

e a nutrição).

No Brasil, a nota técnica “Identifi-

cação e Prevenção de Conflito de 

Interesses do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE)”402, 

lançada pelo Fundo Nacional de De-

senvolvimento da Educação (FNDE) 
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em julho de 2023, é 

outro exemplo impor-

tante de iniciativas do 

tipo. Como mostrado 

na primeira versão do 

Dossiê, o PNAE é uma 

das políticas públicas 

mais suscetíveis a in-

teresses e lobby da 

Big Food, da Big Soda 

e do Big Agro. Por 

isso, ferramentas para 

a prevenção de CoI e 

APC são fundamen-

tais e são acompa-

nhadas de perto pela 

sociedade civil. Com 

o intuito de garantir 

uma execução quali-

ficada do Programa, a nota técnica 

apresenta uma série de definições 

específicas de situações que podem 

ser enquadradas como CoI, segui-

da de recomendações para que os 

profissionais garantam a proteção 

do ambiente escolar em relação a 

ações e doações de alimentos pre-

judiciais à saúde, e da influência de 

corporações que podem obter van-

tagens indevidas. 

Uma portaria do Ministério do De-

senvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome (MDS), 

publicada em março de 2024, “Defi-

ne os municípios e o Distrito Federal 

prioritários para a implementação 

da Estratégia Nacional de Segu-

rança Alimentar e Nutricional nas 

Cidades - Alimenta 

Cidades”403. O docu-

mento estabelece que 

municípios poderão 

manifestar interesse e 

receber apoio institu-

cional e técnico para 

“a estruturação, im-

plementação, monito-

ramento e avaliação 

de ações”. Essa é uma 

alternativa para tentar 

limitar a ação das cor-

porações que muitas 

vezes se aproveitam 

de problemas sociais 

como a fome e são 

capazes de camuflar 

ações marketing em 

filantropia, como mostrado no pri-

meiro Dossiê, no caso “Doações na 

pandemia de covid-19”.

Além de publicações que orientam 

na identificação e na prevenção de 

CoI em políticas públicas, em 2023 

também foram realizados eventos 

para discutir o assunto e impulsionar 

ações de prevenção, identificação, 

gerenciamento e mitigação de CoI 

em políticas públicas. Em outubro, 

o Idec e a ACT Promoção da Saúde, 

em parceria com organizações da 

sociedade civil, promoveu a primei-

ra “Conferência Livre sobre Conflitos 

de Interesse na Segurança Alimentar 

e Nutricional”. Previstas no regula-

mento da 6ª Conferência Nacional 

de SAN (CNSAN), as conferências 

Como as decisões 

são tomadas na 

esfera política, 

nem sempre 

a atuação da 

academia e da 

sociedade civil 

são suficientes 

para barrar a 

interferência da 

indústria.
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livres nacionais têm caráter delibe-

rativo e são convocadas e realizadas 

por organizações da sociedade civil 

que não apresentam CoI para atu-

ação na temática. Elas funcionam 

como uma estratégia para ampliar a 

participação social nos debates e na 

formulação de propostas, além da 

realização da eleição de delegados 

da sociedade civil que participarão 

da CNSAN. Com quatro delegados 

eleitos, a Conferência Livre sobre 

CoI levou três propostas sobre pre-

venção, gerenciamento e mitigação 

de CoI para serem incorporadas à 6º 

CNSAN, que, por meio de propostas, 

subsidiou a construção do 3º Plano 

Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (PLANSAN). 

Já em novembro do mesmo ano foi 

realizada a “Oficina de escuta para 

elaboração do Marco de Referência 

sobre conflitos de interesse nas po-

líticas públicas de alimentação e nu-

trição, tabaco e álcool no Brasil”404, 

em Brasília. A iniciativa é fruto da 

parceria entre a OPAS, o Ministério 

da Saúde e o Observatório Brasileiro 

de Conflitos de Interesse em Alimen-

tação e Nutrição (ObservaCoI) e teve 

a participação de representantes do 

governo, de organizações da socie-

dade civil e de membros da acade-

mia especialistas nos temas de CoI, 

APC e determinantes comerciais da 

saúde. O Marco de Referência tem 

por objetivo ambientar atores de di-

ferentes áreas e cargos do Executivo 

sobre a problemática de situações 

que configuram CoI, além de trazer 

orientações e recomendações para 

agentes públicos na interação com 

entidades comerciais.

Grupos nacionais e internacionais 

que atuam no desenvolvimento de 

pesquisas, políticas e estratégias so-

bre alimentação e nutrição também 

reconhecem que CoI e APC exerci-

das pelo setor produtivo têm con-

sequências desastrosas na saúde da 

população e do meio ambiente e, 

por isso, há uma necessidade urgen-

te em mitigar tais influências. O re-

torno da Câmara Interministerial de 

Segurança Alimentar e Nutricional 

(Caisan)405, que conta com 24 mi-

nistérios, foi marcado pela formação 

de cinco GT, entre eles, um voltado 

exclusivamente para o tema de CoI, 

com o objetivo de prevenir esse tipo 

de situação em programas e ações 

de combate à fome. O Conselho Na-

cional de Segurança Alimentar e Nu-

tricional (Consea), restabelecido em 

janeiro de 2023, quatro anos após 

sua extinção, também se articulou 

para a instituição de um GT sobre o 

tema. Uma das atribuições do Con-

sea é aproximar a sociedade civil or-

ganizada da formulação e da imple-

mentação de políticas públicas406, 

portanto temas como o CoI, que in-

terferem direta ou indiretamente na 

implementação dessas políticas pú-

blicas devem ser monitorados. Já a 

Comunidade de Prática América La-
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tina e Caribe Nutrição e Saúde (Co-

lansa)407, uma rede de profissionais e 

organizações que atuam no desen-

volvimento de sistemas alimentares 

saudáveis, sustentáveis, equitativos 

e inclusivos, com foco na melhora da 

nutrição e da saúde na América La-

tina e Caribe, está estruturando um 

GT sobre interferência da indústria 

em políticas públicas de alimenta-

ção e nutrição, também para  moni-

torar e orientar ações relacionadas 

ao tema em sua região. 

Trabalhos publicados recentemente 

também sugerem estratégias que 

auxiliam na identificação “de se, 

como e até que ponto um agente 

comercial pode influenciar os resul-

tados de saúde”408, além de suges-

tão de uma estrutura sobre gestão, 

monitoramento e mitigação de CoI, 

como apresentado na série “Deter-

minantes Comerciais da Saúde”, pu-

blicada pelo The Lancet, em 2023. 

Este trabalho apresenta uma estru-

tura para apoiar os agentes (como 

formuladores de  política, profissio-

nais de saúde pública, sociedade 

civil, ONG etc.) que interagem com 

entidades comerciais, sugerindo 

perguntas orientadoras que revelam 

as características das entidades co-

merciais que precisam ser conside-

radas para a proteção e a promoção 

da saúde.

Assim, percebemos que identificar 

os imensuráveis danos causados 

pela Big Food, pela Big Soda e pelo 

Big Agro tanto à saúde da popula-

ção quanto ao meio ambiente con-

tribui para construir não apenas uma 

compreensão sobre sua forma de 

atuação junto aos gestores públicos, 

mas, principalmente, para estabele-

cer mecanismos de combate a tais 

movimentações. Estes mecanismos 

são fundamentalmente geridos pela 

sociedade civil, por entidades profis-

sionais e pesquisadores da área de 

saúde pública e alimentação e nutri-

ção, o que mostra enorme assimetria 

de poder econômico e de influência 

política desses grupos frente aos 

setores produtivos que eles moni-

toram. Os mecanismos de controle 

devem, sim, ter a participação social, 

mas cabe ao poder público estabe-

lecer políticas que possam evitar o 

CoI e as APC na construção, na ges-

tão, na implementação e na fiscali-

zação de políticas de alimentação e 

nutrição, colocando como priorida-

de o interesse público.   
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C
ada vez mais documentadas, 

as consequências de ativi-

dades econômicas da Big 

Food, da Big Soda e do Big Agro 

à saúde da população e ao meio 

ambiente só reforçam a urgência 

de mudança no sistema alimentar 

hegemônico, que adoece pessoas 

e polui o meio ambiente. Portanto, 

para que haja uma mudança sig-

nificativa é necessário repensar o 

sistema alimentar, fomentando prá-

ticas sustentáveis e resilientes de 

produção de alimentos, valorizan-

do e respeitando conhecimentos 

das comunidades tradicionais. Para 

isso, é necessário, também, a ado-

ção de estratégias eficientes para o 

monitoramento dos CoI e para a mi-

nimização de APC, impedindo que 

as corporações interferiram direta 

ou indiretamente na elaboração de 

políticas de saúde pública. 

A partir do levantamento realiza-

do neste documento, as APC mais 

identificadas foram: “criar apoio pú-

blico para posições corporativas”, 

“acesso e influência na formulação 

de políticas”, “deslocar e usurpar a 

saúde pública”, “moldar evidências 

para criar dúvidas” e “gerenciar re-

putações em benefício corporati-

vo”. Percebe-se, portanto, que as 

corporações gerenciam informa-

ções e políticas a seu favor, sempre 

preocupada com a manutenção de 

uma imagem positiva diante do pú-

blico e usando suas relações políti-

cas para obter benefícios próprios, 

independentemente das consequ-

ências e dos impactos sociais ou 

ambientais que possam causar.

Por fim, como constatado ainda na 

primeira versão do Dossiê, os inte-

resses comerciais se mantêm como 

norteadores das ações e estratégias 

políticas em detrimento das políti-

cas públicas de alimentação e nutri-

ção e do estabelecimento de ações 

com impactos reais para a sustenta-

bilidade do planeta. Os atores são 

os mesmos, mas as estratégias se 

adaptam aos novos contornos so-

ciais e temporais e a diferentes go-

vernos e entidades em todo o mun-

do. Cabe ao poder público priorizar 

a proteção e a promoção da saúde, 

estabelecendo limites e sanções às 

práticas comerciais que causam da-

nos irreversíveis, há décadas, à po-

pulação e ao planeta.
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